
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

ME

EXcELENTíssIIrIo SENHoR
DEPUTADAS E SENHORES DE
LEGISLATIVA DO ESTADO

P DENTE, SENHORAS
DOS DA ASSEMBLEIA

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo g 1o
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislaiivo que oeiioi
vetaroart. 18,oart. 19,oart.20, oart.2i,oart.22,oart.23,oarl.24,7art.2s,oart.26,
oart.27, o parágrafo únicodoart.33, o art.36, oart.41, oart. 52,oarl.65eo arl.72do
autógrafo do Projeto de Lei no 11012021, que "lnstitui a Lei Estadual do Estatuto de
Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras providências", por serem
inconstitucionais, bem como o inciso lV do caputdo art. 70, o art.12, o inciso Xitl Oo caput
do art. 15, o art. 17 e o caput do art. 33 do referido autógrafo, por serem contrários ao
interesse público, com fundamento no Parecer no 3912022, da procuradoria-Geral do
Estado (PGE), nos Pareceres no 035t2022 e 1312022, do Núcleo de Atendimento Jurídico
aos Orgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos
(NUAJ), referendados respectivamente pelos titulares da Secretaria dé gstaoo oa
Educação (SED) e da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), e no
Despacho no 01412022, do Gabinete do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de
Santa Catarina (PMSC).

Estabelecem os dispositivos vetados:

lnciso lV caout do arl- 70. í2. inciso Xlll do do aÉ. 15. art. 17. art.18.
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art. 41. art. 52. art. 65 e art.72

'Art. 70

lV - políticas públicas: são as reações a anseios sociais, por
vezes garantidos constitucionalmente, que, por meio de normas e atos jurídicos, são
concretizados através de ações governamentais específicas que alcáncem o fim
pretendido; e

persesuido, privado o" o,â[,JÍ, Xì3ïï,ïi3 fi'ï1,ïf,[ï J:ïïtfi?i?,S:"iïï'iXï
convicções ou práticas religiosas.

Ao Expediente da Mesa
rm O7 l-ALt.^r.

1
Deputado Ricardo Alba
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art. 15.

Xlll - externar a sua crença, opinar, criticar, concordar e elogiar
fatos e acontecimentos científicos, sociais, políticos ou qualquer ato, baseados nesta
crença, nos limites constitucionais e legais; e

Art. 17. A liberdade de consciência compreende o direito de
objetar o cumprimento de leis que contrariem os ditames impreteríveis da própria
consciência, dentro dos limites dos direitos e deveres impostos pela Constituição Federal.

Parágrato único. Consideram-se impreterÍveis aqueles ditames
da consciência cuja violação implica ofensa grave à integridade moral, que torne inexigível
outro comportamento.

Art. 18. Os servidores públicos, empregados públicos, agentes
públicos e agentes políticos da Administração Direta e lndireta do Èstado de Santa Cãtarina
têm o direito de, a seu pedido, ser-lhes assegurado ausentar-se do trabalho no dia de
guarda religiosa, nos períodos e horários que lhes sejam prescritos pela confissão que
professam, nos termos do art. 50, inciso Vlll, da Constituição Federal e nas seguinies
condições:

| - trabalharem em regime de flexibilidade de horário;

ll - comprovarem serem membros de organização religiosa,
através de declaração dos seus líderes;

lll - haver compensação integral do respectivo período de
trabalho.

Art. í9. os trabalhadores em regime de contrato de trabalho das
pessoas jurídicas que tiverem qualquer tipo de contrato, parceria ou associação com o
Estado de Santa Catarina, Administração Direta e lndireta, também terão aséegurados,
enquanto seus empregadores mantiverem relação ou vínculo com o Poder público
Estadual, os mesmos direitos previstos no art. 18 desta Leie, para tanto, o Estado de Santa
Catarina deverá observar este dispositivo nas suas contratações e parcerias, a fim de que
conste nos editais, contratos e outros instrumentos de parcerias e, ainda, a fim de que as
empresas, associações, Organizações Sociais (OSs), Organizações da Sociedade Civil de
lnteresse Público (OSClPs) e quaisquer pessoas jurídicas que venham manter associação
com o Estado de Santa Catarina possam se adequar a este comando normativo.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que quando da aprovação
desta Lei já mantiverem contrato ou parceria com o Estado de Santa 

'Catarina,

Administração Direta e lndireta, deverão se ajustar e passar a cumprir o comando
normativo constante no caput deste artigo, a contar da publÍcação desta Lei,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art.20. Nas condições previstas no inciso ll do art. 19, é
assegurado o direito, mediante prévio e motivado requerimento, de ausentar-se das aulas
e provas nos dias de guarda das respectivas confissões religiosas aos alunos do ensino
público ou privado que as professam, ressalvadas as condições de normal aproveitamento
escolar, conforme e em sintonia com o assegurado no art. 7o-A da Lei federal no g.394,
de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação, inserido pela Lei
federal no 13.796, de 3 de janeiro de 2019.

Parágrafo único. As provas de avaliação dos alunos cujas datas
coincidirem com dias dedicados à guarda religiosa pelas respectivas organizações
religiosas deverão ser prestadas em segunda chamada ou em nova chamaãa, após o
horário destinado à guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção.

Att. 21. Em caso de concurso público do Estado de Santa
Catarina, se a data de prestação de provas ou avaliação de títulos dos candidatos coincidir
com o dia de guarda religiosa pelas respectivas organizações religiosas, deverão ser
tomadas as medidas necessárias para que a prova ou a avaliação sejam prestadas em
segunda chamada ou em nova chamada após o horário destinado à guarda religiosa ou
em dia em que se não levante a mesma objeção, nas condições previstas nolnciso ll
do art. 18.

Parágrafo único. As disposições contidas nos arts. 18 a 21 se
aplicam aos servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos, agentes políticos
e trabalhadores empregados de pessoas jurídicas que mantenham vínculô com o poder
Público Estadual, vinculados ao Poder Executivo, ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário,
ao Ministério Público Estadual e aos militares vinculados ao Estado de Santa Catarina,
incorporando-se como garantia nos seus respectivos estatutos.

Arl. 22. São livres a criação, a organização, a estruturação
interna e o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao Poder pUbÍico
Estadual negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao
seu funcionamento.

Art. 23. As organizações religiosas são comunidades sociais
estruturadas e duradouras em que os seus membros podem realizartodos os fins religiosos
que lhes são propostos pela respectiva tradição, sem possibilidade de intervenção èstatal
nos seus assuntos, desde que estes não ensejem a prática de crime.

Art. 24. As organizações religiosas podem dispor com
autonomia sobre

| -a formação, a composição, a competência e o funcionamento
dos seus órgãos;

ll - a designação, funções e poderes dos seus representantes,
sacerdotes, missionários e auxiliares religiosos;

lll - os direitos e deveres religiosos dos seus membros, sem
prejuízo da liberdade relígiosa destes; e

3mvp_PL_1'10-21_PcE_SED_SDS_PMSC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

lV - a adesão ou a participação na fundação de federações ou
associações interconfessionais, com sede no país ou no estrangeiro.

$ 1o São permitidas cláusulas de salvaguarda da identidade
religiosa e do caráter próprio da confissão professada.

$ 20 As organizações religiosas podem, com autonomia, fundar
ou reconhecer filiais ou sucursais de âmbito nacional, regional ou local, e outras
instituições, com a natureza de associações ou de fundações, para o exercício ou para a
manutenção das suas funções religiosas.

Art. 25. As organizações religiosas são livres no exercício das
suas funções e do culto, podendo, nomeadamente, sem interferência do Estado ou de
terceiros:

| - exercer os atos de culto, privado ou público, sem prejuízo das
exigências de polícia e de trânsito;

ll - estabelecer lugares de culto ou de reunião para fins
religiosos;

lll - ensinar na forma e pelas pessoas por si autorizadas, a
doutrina da confissão professada;

lV - difundir a conÍissão professada e procu rar parc ela novos
membros;

V - assistir religiosamente os próprios membros;

Vl - comunicar e publicar atos em matéria religiosa e de culto;

Vll - relacionar-se e comunicar-se com as organizações da
mesma ou de outras confissões no Território nacional ou no estrangeiro;

vlll - fundar seminários ou quaisquer outros estabelecimentos
de formação ou cultura religiosa;

lX - solicitar e receber contribuições voluntárias financeiras e de
outro tipo, de particulares ou instituições privadas ou públicas, existindo, no caso de
instituições públicas, parceria e interesse público justificado, nos termos do art. 1g,
inciso l, da Constituição Federal;

X - capacitar, nomear, eleger e designar por sucessão ou
Índicação os dirigentes que correspondam segundo as nècessidade! e normas de qualquer
religião ou convicção; e

Xl - confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade suficiente os
artigos e materiais necessários para os ritos e costumes da religiãó ou convicção.

Art. 26. As organizações religiosas podem ainda exercer
atividades com fins não religiosos que sejám instrúmentaÍs, consequenciais ou
complementares das suas funções religiosas, assim como:

w

4mvp_PL_1 1 0_21_PcE_SED_SDS_PMSC

62

P
ág

in
a 

5.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

81
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

| - criar e manter escolas particulares e confessionais;

ll - praticar beneficência dos seus membros ou de quaisquer
pessoas;

lll - promover as próprias expressões culturais ou a educação e
a cultura em geral; e

lV - utilizar meios de comunicação social próprios parc a
consecução das suas atividades.

Á.ft.27. O abate de animais deve respeitar as disposições legais
aplicáveis em matéria de proteção dos animais, observando-se sempre'o principiõ Oa
dignidade.

Art. 33. O ensino religioso em escolas públicas não será
confessional, mas respeitará os valores que expressam a religiosidade dos brasileiros e
estrangeiros residentes no Estado.

Parágrafo único. As escolas públicas do Estado de Santa
Catarina não admitirão conteúdos de natureza ideológica que contrariem a liberdade
religiosa.

Art. 36. O Poder Executivo através da Secretaria de Estado da
Educagão e do Conselho Estadual de Educação, implementará, no que couber, as
diretrizes da Lei Estadual de Liberdade Religiosa do Estado de Santa Catarina no ensino
público e privado, de modo a incentivar ações de sensibilizaçâo das instituições públicas
e privadas de ensino fundamental, médio e superior, com vistas a implantáção de
políticas de ações aÍirmativas, de promoção, proteção e defesa do direito'de libêrdade
religiosa.

Att. 41. o Estado de santa catarina fomentará a Defensoria
Pública e o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, no âmbito das suas
competências institucionais, a prestarem orientação jurídica e a promoverem liberdade
religiosa e a defesa de direitos individuais, difusos e coletivos em casos de intolerância
religiosa.

Aft. 52. E vedado ao Estado interferir na realização de cultos ou
cerimônias ou ainda obstaculizar, de qualquer forma, o exercício da liberdade religiosa,
ficando os agentes estatais sujeitos à responsabilizaçâo administrativa, sem prejuão da
declaração administrativa e/ou judicial de nulidade dos referidos atos adminiãtrativos
ilícitos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art. 65. lncutir em alunos, valendo-se da posição de
superioridade hierárquica de professor, convicções religiosas e ideológicas que violem a
liberdade religiosa:

| - multa administrativa de Rg 1.000,00 (mil reais) a 10.000,00
(dez mil reais), no caso do infrator ser primário;

ll - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa
administratÍva anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção
administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pêta Adminiitração
Direta ou lndireta do Estado de Santa Catarina, quando couber.

Parágrafo único. As aulas de ensino religioso ministradas nas
escolas confessionais nos termos previstos no inciso ll, do art. ZO da Lei federal
no 9.394, de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação não constituem violação à
liberdade religiosa, tampouco implicam na infração administrativa prevista no caput
deste artigo.

Art. 72. As denúncias de infrações serão apuradas, mediante
manifestação do oÍendido ou de seu representante legal, pela Secretaria da Justiça e
Cidadania do Estado de Santa Catarina, que deverá seguir os seguintes procedimentos:

| - a autoridade competente tomará o depoimento pessoal do
reclamante no prazo de 10 (dez) dias;

ll - a fase instrutória, na qual serão produzidas as provas
pertinentes e realizadas as diligências cabíveis, terá o prazo de conclusão de 60 (sessenta)
dias, garantidas a ciência das partes e a possibilidade da produção probaòria e do
contraditório;

lll - é facultada a oitiva do reclamante e do reclamado, em
qualquer fase deste procedimento;

lV - finda a fase instrutória, será facultada a manifestação do
reclamante e do reclamado;

V - por fim, será proferido relatório conclusivo no prazo máximo
de 30 (trinta) dias do último ato processual, sendo encaminhado para decisão da Secretaria
da Justiça e Cidadania.

S 1o Os prazos previstos neste artigo admitem prorrogação por
até 2 (duas) vezes, desde que devidamente justificada.

$ 20 As pessoas jurídicas serão representadas por seus
administradores ou prepostos, sendo válida a ciência dos atos procedimentais feita pela
entrega de Aviso de Recebimento na sede da pessoa jurídica."

6mvp_Pl_1 1 0_2I_PGE_SED_SDS PMSC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Razões do veto

Os dispositivos vetados, na forma como foram aprovados pela
Assembleia Legislativa, são inconstitucionais ou contrariam sobremaneiia o interesse
público, conforme razões apresentadas pela pGE, SED, SDS e PMSC.

A PGE recomendou vetar o art. 18, o art. 1g, o art. 20, o art. 2i,
o arl. 22, o art. 23, o art. 24, o ari. 25, o art. 26, o arl. 2T , o parágrafo único do art. 33,
o art. 36, o arL.41, o art. 52, o inciso I do art. 65 e o art.72, por sèrem inconstitucionais.
Ademais, faz-se necessária a oposição de veto, por arrastamento, ao caput, ao inciso ll do
caput e ao parágrafo único do art. 65 do PL, uma vez que a finalidade deles restaria
prejudicada. Desse modo, a PGE manifestou-se nos seguintes termos:

[...] é forçoso reconhecer que os arhs.22 a 26 do pL, que versam sobre
as organizações religiosas, padecem de inconstitucionalidade formal
na medida em que regulam tema com sfaÍus de direito civil (CRFB,
arl. 22, l), afetos à constituição de pessoas jurídicas. Conforme
Enunciado n.142 da lll Jornada de Direito civil, "os partidos políticos,
os sindicatos e as associações religiosas possuem natureza
associativa, aplicando-se-lhes o Código Civil". E o Enunciado n. 143 na
mesma Jornada ressalva que "a liberdade de funcionamento das
organízações religiosas não afasta o controle de legalidade e
legitimidade constitucional de seu registro, nem a possibilidade de
reexame, pelo Judiciário, da compatibilidade de seus atos com a leie
com seus estatutos".

Ainda no exame da juridicidade formal, verifica-se que padecem
de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, os arts. 1g a 21, 36
e 72 [...1.

compreende-se pela inconstitucionalidade formal desses dispositivos,
conforme fundamentação constante do parecer n. 361t2021, exarado
pelo Procurador do Estado Josevan Carmo da Cruz Junior:

"Ementa: Projeto de lei, de origem parlamentar, que ,lnstitui a Lei
Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa no Estado de santa
Catarina e adota outras providências'. Diligência oriunda da
Assembleía Legislativa, mais precisamente da comissão de Finanças
e Tributação, para manifestação da procuradoria-Geral do Estádo
'quanto às implicações da matéria em relação à gestão administrativa
do Poder Executivo estadual'. Exame da constitucionalidade formal
especificamente dos dispositivos citados na solicitação de
manifestação. Vícios detectados em parte, à luz dos arts. 50, $ 20, Vl;
e 71,lY,'a', da Constituição do Estado de Santa Catarina, ú;a por
usurpação de iniciativa legiferante privativa do Chefe do poder
Executivo Estadual, seja por invasâo à reserva de administração.

t..l
Até mesmo o procedimento dos concursos públicos do Estado de
santa catarina sofrerá alteração, porque serão obrigatórias medidas
'para que a prova ou a avaliação sejam prestadãs em segunda
chamada ou nova chamada após o honorário destinado à g-uarda
ref igiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção, ért. Zl,
caput).
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Essas obrigações podem ser vistas de dois ângulos: ou são novas
atribuições outorgadas a órgãos da administração pública que
implicarão aumento de despesa e, por isso, apenas podem ser
conferidas por lei de iniciativa do Chefe do poder Executivo; ou são
medidas que, sem implicar aumento de despesa, interferírão no
funcionamento da administração estadual e, portanto, devem ser
veiculadas por decreto do Governador do Estado de Santa Catarina.

De todo modo, há indevida interferência legislativa, que torna
formalmente inconstitucionais os dispositivos apontados, à vista dos
arts. 50, S 2", Vl ; e 71, lV, 'a', da Constituição Estadual[...]."

Eventual compatibilidade material dessas normas com o arcabouço
constitucional não afasta a inconstitucionalidade formal decorrente áo
vício de iniciativa e, por consequência, a ofensa ao princípio
constitucional da independência dos poderes (CRFB, art.2o).

No plano material, passa-se a destacar os dispositivos compreendidos
como inconstitucionais.

o arl.27 , inserto no capítulo relativo aos direitos coletivos de liberdade
religiosa, prescreve que "o abate de animais deve respeitar as
disposições legais aplicáveis em matéria de proteção dos animais,
observando-se sempre o princípio da dignidade", afigura-se
inconstitucional precisamente por afronta aos direitos cole[ivos à
liberdade religiosa e ao princípio da laicidade do Estado. Deveras, a
vinculação do abate de animais em certas religiosas ao princípio da
dignidade, tratada no art. 27 do pL, mostra-se incompatível com a
interpretação conferida ao tema pelo STF, na qualidade de guardião
da Constituição, senão vejamos:

"Ementa: DIREITO CONSTTTUCTONAL. RECURSO
EXTRAORDTNÁR|O COM REPERCUSSÃO cERAL. PROTEçÃO AO
MEIO AMBIENTE. LIBERDADE RELIGIOSA. LEI 11.915/2003 DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. NORMA QUE DISPÕE SOBRE
O SACRIFíCIO RITUAL EM CULTOS E LITURGIAS DAS RELIGIÕES
DE MATRIZ AFRICANA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS
ESTADOS PARA LEGISLAR SOBRE FLORESTAS, CAçA, PESCA,
FAUNA, CONSERVAçÃO DA NATUREZA, DEFESA OO SOIO e
DOS RECURSOS NAïURA|S, PROTEçÃO DO ME|O AMBTENTE E
CoNTROLE DA POLUtçÃO. SACRIFíC|O DE ANIMA|S DE ACORDO
COM PRECEITOS RELIGIOSOS. CONSTITUCIONALIDADE.
1. Norma estadual que institui Código de proteção aos Animais sem
dispor sobre hipóteses de exclusão de crime amoldam-se à
competência concorrente dos Estados para legislar sobre florestas,
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição
(art.24, Vl, da cRFB). 2. A prática e os rituais relacionados ao sacrifício
animalsão patrimônio cultural imateriale constituem os modos de criar,
fazer e viver de diversas comunidades religiosas, particularmente das
que vivenciam a líberdade religiosa a partir de práticas não
institucionais. 3. A dimensão comunitária da liberdade religiosa é digna
de proteção constitucional e não atenta contra o princípiola laicidade.
4. o sentido de laicidade empregado no texto constitucional destina-se
a afastar a invocação de motivos religiosos no espaço público como
justificativa para a imposição de obrigações. A validadé de justificações
pública-s não é compatível com dogmas religiosos. S. A protóção
específica dos cultos de relígiões de matriz africana é compatìvel com
o princípio da igualdade, uma vez que sua estígmatização, iruto de um
preconceito estrutural, está a merecer especial atenção do Estado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

6. Tese fixada: 'É constitucional a leide proteção animalque, a fim de
resguardar a liberdade religiosa, permite o sacrifício rítual de animais
em cultos de religiões de matriz africana'. 7. Recurso extraordinário a
que se nega provimento." (RE 494601, Relator(a): MARCO AURÉLIO,
Relato(a) p/ Acórdão: EDSON FACH|N, Tribunat pteno, jutgado
em 28t03t2019, PROCESSO ELETRôN|CO DJe_ 251 ó|VULC
't 8-1 1 -201 I PU BLtC 1 9-1 1 -201 9)

t...1

Logo, a tensão entre o direito fundamental à liberdade relígiosa e o
dever de proteção de animais não pode ser resolvida reportando-se
somente às disposições legais aplicáveis em matéria de proteção dos
animaís, com observância do princípio da dignidade, pena de agressão
justamente ao primeiro, objeto de proteção do pL em análise, de
maneira a reduzir o âmbito de proteção assegurado a esse direito
fundamentalpela Carta Maior, conforme interpretação do STF.

Vale esclarecer que a decisão do STF (a qual, nos termos do art. 102,
$ 20, da CRFB, produz eficácia contra todos e efeíto vinculante,
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municifal)
autorizou o abate de animais domésticos de acordo com preceìtos
religiosos, desde que sejam destinados ao consumo por comunidade
religiosa, tomando como premissa, baseada nas informações
prestadas dos amici curiae e em norma do Minístério da Agriculiura,
que essa prática de rituais religiosos com animais não se submete ou
se equipara ao disposítivo constitucional que proíbe os tratamentos
cruéis com animais. Logo, nada impede que, se eventualmente
constatada alguma prática cruel, divergente dos parâmetros adotados
nesse precedente, sejam adotadas providências tendentes à proteção
dos animais a ela submetidos, independentemente da existência de
dispositivo semelhante ao aqui analisado.

O arl.52 também padece de inconstitucionalidade material [...].

A norma é demais ampla, impedindo, prima facie, qualquer ação estatal
tendente a compatibilizar o direito à realização de cultos ou óerimônias
(dimensão eÍerna do direito de liberdade religiosa), por exemplo, com
os direitos de terceiros à privacidade, à intimidade e à saúde, podendo
resultar no sacrífícío ou aniquilação destes. A convivência harmônica
com outros direitos fundamentais, a exigir reverência ao princípio
constitucional da proporcionalidade e da razoablidade (cRFB, art. 

'so,

LIV), também já foi objeto de apreciação pelo pretório Excelso:
..EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
coM AGRAVO. PREGAçÃO REL|G|OSA EM TRANSPORTE
PUBLICO, DURANTE O fuONÁNIO DE FUNCIONAMENTO DO
SERVIçO. INVIOLABILIDADE DA LIBERDADE RELIGIOSA. DIREITO
FUNDAMENTAL ASSEGURADO PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL.
MANTFESTAçÃO RELtctosA EM HOnÁnro E LocAL
|NAPROPR|ADOS. ABUSO DE D|RE|TO. PONDERAçÃO COM
OUTROS DIREITOS FUNDAMENTATS. 1. Trata-se na origóm de Ação
civil Pública proposta pelo Ministério púbtico do Estadó do Rio de
Janeiro em face de supervia - concessionária de Transporte
Feroviário s/A. Na petição inicial, o parquet informa ter recebido
notícia.de reclamações de usuários do serviço de transporte por trem
prestado peÍa empresa ré, dando conta de excessos de 'pregadores
evangélicos, que em voz alta e se utilizando de microfónes e
lnstrumentos musicais prejudìcam o sossego dos usuários do serviço
de transporte da supervia, além de obrigá-los, indiscriminadamente, a
se submeter a doutrinas religiosas que nem sempre professam (...),
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Í...1. 4.O Poder Público tem a obrigação constitucional de garantir a
plena liberdade religiosa. Entretanto, em face de sua laicidãde, não
pode ser subserviente, ou mesmo conivente com qualquer dogma ou
princípio religioso que possa colocar em risco sua própria laicidãde ou
a efetividade dos demais direitos fundamentais - entre eles, o princípio
isonômico no tratamento de todas as crenças e de seus adepios, bem
como dos agnósticos e ateus. S. Embora a Constituição Federal
indubitavelmente consagre a inviolabilidade de liberdade de crença e
de culto, esse direito fundamental admite limitações, levando-se em
consideração os direitos fundamentais dos indivíduos não praticantes
da religião, dos ateus, bem como o local onde esse direito pode ser
praticado. f,...1.7. A pretexto de proteger a livre manifestação religiosa,
a recorrente, na verdade, permite uma espécie de abuso de direito
fundamental, ao defender que, em ambiente inapropriado (vagões de
trem), as pessoas sejam forçosamente submetidas à piegação
religiosa. 8. A Constituição, ao garantir, na forma da lei, a proteção aos
'locais de culto', certamente se referiu a espaços adequados pára este
fim - no âmbito do qual não se incluem os vagões de trem, no horário
de funcionamento do serviço. g. Agravo lnterno a que se nega
provimento." (ARE 1315221 AgR, Retato(a): ALEMNDRE Oe
MORAES, Primeira Turma, jutgado em 17t08t2021, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-í 66 DVUIG 1 s-08-2021 pUBLtC 20_08_2021)

t.l
com efeito, "não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou
garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões
de relevante interesse público ou exigências derivadas do piincípio de
convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das
prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos
estabelecidos pela própria Constituição' (MS 23452, Rel. Min. CELSO
DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe de 12tSt2OOO).

tl
A prevalecer a amplitude da redação do art. 52, o poder público
encontrar-se-ia futuramente proibido de adotar medidas dessa espécie
em cenários de emergência, voÍtadas à proteção dos direitos
fundamentais à própria vida e à saúde, sob pena de iesponsabilização
administrativa.

t..1

os princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade
decorrem do devido processo legal (CRFB, art. So, LIV), que, em sua
noção material, reflete vedações ao poder Legislativo à edíção de atos
normativos arbitrários, desproporcionais ou irrazoávéis. Como
salientou o Min. celso de Mello na ADI 1 15g, o critério da razoabilidade
atua, enquanto projeção concretizadora da cláusula do subsÍantive due
process of law, como insuperável limitação ao poder normativo do
Estado.

t...1

Em c_onclusão, por esvaziar o conteúdo da lei prevista no art. So, Vl, da
9RFB, e por violar, obstaculizar ou restringir, de antemão, o direito
fundamentalà liberdade religiosa de outras pessoas ou outros direitos
fundam.entais assegurados no rol do art. so da constituição da
República, afigura-se inconstitucional o art. 52 do Autógrafo em ãxame,
por ofensa aos princípios da razoabilidade e da propoicionalidade.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Noutro giro, aponta-se inconstitucionalidade no disposto no art. 33,
parágrafo único, e no art. 65 [...].
Tais preceitos, em que pese sua louvável intenção, ensejam, também,
g perigo de aplicação seletiva e parcial da lei, para fins persecutórios
de professores, em razâo da indeterminaçâo da noção de ,,conteúdos

de natureza ideológica", caracterizando violafão ao princípio
constítucional da proporcionalidade (CF/1988, art. So, LlV, c/c art.1o).

I...1

Acolhendo o parecer emitido pela procuradoria-Geral da República, a
decísão proferida nessa ADI 5.537 reconheceu a inconstitucionalidade
da lei alagoana por ofensa ao princípio constitucional da razoabilidade,
vez que traz o risco de aplicação seletiva e parcial da lei:

"6. Vedações genéricas de conduta que, a pretexto de evitarem a
doutrinação de alunos, podem gerar a perseguição de professores que
não compartilhem das visões dominantes. Risco de aplicação seletivada lei, para fins persecutórios. Violação ao princípio da
proporcionatid_a{e (CF/1988, art. 5o, LlV, c/c art. 1o). t. .l 51. Mas o que
é doutrinação? O que configura a imposição de umabpìnião? eualé a
conduta que caracteriza propaganda religiosa ou filosófica? eual é o
comp-ortamento que configura incitação à participaçâo em
manifestações? Quais são os critérios éticos aplicávèis- a cada
disciplina, quais são os conteúdos mínimos de cada qual, e em que
circunstâncias o professor os terá ultrapassado? 52. A lei não
estabelece critérios mínimos para a delimitação de tais conceitos, e
nem poderia, pois o Estado não dispõe de competência para legislar
sobre a matéria. Trata-se, a toda evidência, de questão dUyeto Oã tei
de Diretrizes de Bases da Educação, matéria da competência privativa
da União, como já observado. 53. O nível de generaiidade com o que
as muitas vedações previstas pela Lei 7.80012016 foram formuladas
ge_ra .um risco de aplicação seletiva e parcial das normas (chiiling
effect), por meio da qual será possível imputar todo tipo de iniraçõeé
aos professores que não partilhem da visão domiÀante em uma
determinada escola ou que sejam menos simpáticos à sua direção.
como muito bem observado por Elie wiesel: 'A neutralidade favorece
o opressor, nunca a vítima. O silêncio encoraja o assédio, nunca o
assediado'. 54. A norma é, assim, evidentemente inadequada para
alcançar a suposta finalidade a que se destina: a promoção de
educação sem 'doutrinação' de qualquer ordem. É tao vága e gênérica
que pode se prestar à finalidade inversa: a imposição ideológica e a
perseguição dos que dela divergem. portanto, a lei impugnada limita
direitos e valores protegidos constitucionaÍmõnte sem
necessariamente promover outros direitos de igual hierarquia.
Trata-se, assim, de norma que viola o princípio constitucionai da
proporcio_nalidade (art. 50, LIV e art. 1o), na vertente adequação, por
não constituir instrumento apto à obtenção do fim que alega'peisegüir."

t...1

o dispositivo ofende, desse modo, o princípio constitucional da
proporcionalidade (art.50, LlV, e art. 1o), na vertente adequação, por
não constituir instrumento apto à obtenção do fím que alega perseguir.

Por fim, o arl. 41, segundo o qual o Estado de Santa Catarina
fomentará a Defensoria Pública e o Ministério público de santa
catarina, no âmbito de suas competências institucionais, a prestarem
orientação jurídica e a promoverem liberdade religiosa e a 

'defesa 
de

direitos individuais, difusos e coletivos em caõos de intolerância
religiosa, fere a autonomia funcional constitucionalmente assegurada
ao Ministério Público e à Defensoria pública (CRFB, arts. 12i S 2o,
e 134, $ 2o).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Diante de todo o exposto, compreende-se pela constitucionalidade do
Autógrafo de Projeto de Lei no 11012021, com as seguintes ressalvas:

lnconstitucionalidade formal dos arts. 22 a 26, do projeto de Lei, em
virtude da competência privativa da união para legislar sobre direito
civil, ex vi do art. 22, l, da CRFB;

lnconstitucionalidade formal dos arts. 18 a 21, 36 e 72, à luz dos
arts. 50, $ 20, Vl; e71,lV, "a", da CESC, seja por usurpação de iniciativa
legiferante privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, seja por
invasão à reserva de administração;

lnconstítucionalidade material do disposto no art. 22, à luz do decidido
pelo STF no RE 494.601-RS, por reduzir o âmbito de proteção
constitucional ao próprio direito fundamental à liberdade das religióes
de matriz africana (CRFB, ari. 21S, S 1o, e 216), e ofenderl por
consequência, a laicidade do Estado (CRFB, art. So, Vl, e ig, l).

lnconstitucionalidade do art. 52, por violação dos princípios
constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade (CRFB, art. So,
LrV);

lnconstitucionalidade no disposto no art. 33, parágrafo único, e no
art. 65, l, por violação do princípio constitucíonal da proporcionalidade
(CRFB, art. 50, LIV);

lnconstitucionalidade do art. 41, por ferir a autonomia constitucional
assegurada ao Ministério Público e à Defensoria pública (CRFB,
arls.127, S 2o, e í34, S 2o).

Por seu turno, a SED, por meio do NUAJ, apresentou
manifestação contrária à sanção dos arts. 17 , 33 e 65 do PL em questão, com'base nas
seguintes razões:

[...] o setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação de Santa
Catarina reconheceu a relevância da matéria, tecendo algumas
considerações acerca de determinados dispositivos do aludido projeto
de lei, nos seguintes termos:

"Diretoria de Ensino:

t1
Especifícamente, quanto aos aspectos educacionais, registramos a
seguir nosso Parecer:

a) O Art. 17 estabelece que 'A liberdade de consciência compreende o
direíto de objetar o cumprimento de leis que contrariem os ditames
impreteríveis da própria consciência, dentro dos limites dos direitos e
deveres impostos pela Constituição Federal,. Registramos que a
liberdade de consciência náo exime o sujeito de Cumprir as ieis e
princípios constítucionais. Se aprovado como está, poderá gerar
salvaguarda para um médico adepto da confissão religiosa
Testemunhas de Jeová não fazer uma transfusão de sangue eni seu
paciente; um obstetra cristão não realize um aborto amparado pela
legislação; ou ainda, que um professor judeu não ensine conteúdos
sobre a palestina, ou vice-versa. Sugerimos o veto deste artigo.

t...1
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ô
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c) O Art. 33 trata do Ensino Religioso, disciplina dos horários normais
das escolas públicas do Ensino Fundamental, estabelecido pelo $ lodo Art. 210 da Constituição Federal e pelo Art. 33 da LDB
n. 9.394/1996, alterado pela Lei federat n. 9.475t1997. Em Santa
Catarina, o tema já está normatizado pelo $ 10 do Art. 164 da
Constituição Estadual e pelo Art. 37 da Lei Complementar n. 1T0l1ggg
(Lei que trata especificamente de aspectos educacionais). Como a
proposta em pauta não inova no tratamento dado pelas legislações
supracitadas, indicamos o veto integral do artigo e de seu parágrafo
único, a fim de manter o teor da normatização em vigor, uma veique
já implementada pelas redes de ensino catarinenses.

t...1

g) Ad: 65 penaliza quem 'incutir em alunos, valendo-se da posição de
superioridade hieÉrquica de professor, convicções religioóas e
ideológicas que violem a liberdade religiosa'. A proposta proc-ura coibir
a prática do proselitismo religioso nas escolas, tema que já foi
normatizado pelo AÍ. 33 da LDB n. 9.394t1996 (atterado pela tei
federal n.9.47511997) e peto Art. 37 da Lei Complemèntar n. 170/1999,
motivo pelo qualsugerimos o veto integraldeste artigo.

t...1"

lsto posto, verifica-se que o setor técnico concluiu pela inexistência de
contrariedade ao interesse público do projeto de Lei no 11012021,
sugerindo veto aos artigos 17; 33 e seu pàrágrafo único; e 65, nos
termos das considerações apresentadas.

A SDS, por sua vez, recomendou vetar o inciso lV do capuÍ do
art. 70, o atl. 12, o inciso Xlll do caput do art. 1s e o parâgrafo único do aft. 21do pL,
conforme os seguintes fundamentos:

ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Por intermédio da
Gerência de Política
manifestou favorave
seguem abaixo:

"t...t

lnformação no 6|2022ISDS/D|DH/GEMDH, a
para Mulheres e Direitos Humanos desta pasta se
lmente ao Projeto de Lei, com as ressalvas que

Sina.lizamos _que os artigos 3o e 12 possuem redações análogas, o que
nos leva a índicar o veto do artigo 12.

No artigo 70, indicamos o veto do inciso lV, visto que a definição de
Política Pública se faz conceituada de modo reducionista. Éolítica
Pública ultrapassa a concepção de 'reações e anseios sociais,, uma
vez que é alvitre das demandas sociais em sua relação com o Estado,
como uma 'linha de ação coletiva que concretizã direitos sociais
lgqlgf!."l^ e,_g-arantidos em tei' (PERE|RA, .Í996, p. 130 apud
RAICH.ELIS, 2006, p. ?), bt9 é, um processo histórico cje tuta, o {uat
estabelece a responsabilidade do Estado sobre a qualidade de vida da
população, colocando à disposição das cidadãs e dos cidadãos itens e
políticas de necessidades básicas.

solicitamos ainda - em particular pela atual conjuntura, cujo símbolo se
tornou a..1egqção da ciência - o veto do incisô Xlll do ahigo iS, que
trata da liberdade de 'externar sua crença, opinar, criticar, cóncordar e
elogiarfatos e acontecimentos científicos, sociais, políticos ou qualquer
ato, baseados nesta crença, nos limites constituòionais e legãis'.'Ao
náo trazer uma definição de 'crença,, que eÍernaliza o reipeito ao
bem-estar das pessoas que a envoMe, pode corroborar uma dubiedade
de entendimento, abrindo margem para interpretações contrárias ao
bem-estar coletivo, direta ou indiretamente.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

ça

_E a PMSC posicionou-se contrariamente à aprovação dos
arts. 18 e21 do referido PL, aduzindo o seguinte:

Porfim, indicamos o veto do parágrafo único, pertinente ao artigo 2í,
uma vez. que restou-nos a compreensão de uma redação contraóitória
acerca de sua colocação/posicionamento, já que entóndemos que os
artigos 20 e 21 expressam situações orá eiternas ao conteito do
serviço_público, como a educação de crianças e adolescentes, e, a
aplicação de concursos, cujo direito a par[icipação está aberta as
pessoas qge preencherem os devidos requisitoó estabelecidos em
editais, j3 façam ou nâo parte de alguma'das disposições listadas
abaixo. Portanto, seu sentido se torna contraditóiio e até mesmo
excludente [...]."

Ante. todo o exposto e considerando a manifestação da Gerência de
Política para Mulheres e Direitos Humanos (GEIUDH) desta pasta,
entende-se 9!e o Projeto de Lei n'110120;21, que',,lnstitui a Lei
Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa no'Estado de santa
Catarina e adota outras providências", -nao contraria o interesse
público, merecendo destaque, contudo, os indicativos de veto parcial
(art. To,.inciso lV; art. J2; art.15, inciso Xlll; art. 21, parágrafo'único)
apontados na referida lnformação técníca.

1. Acolho a manifestação técnica do Estado-Maior Geral da pMSC,
exarada através do Parecer no 003/pM-2 t2022, entendendo que o
ftojeto de Lei no 11012021 (tnstitui a Lei Estaduat do Estatuio de
Liberdade Religiosa no Estado de santa catarina e adota outras
providências) possui dispositívos que contrariam o interesse público,
quars seJam:

t...1

b) O artigo 18, gug prevê a garantia ao agente público do direito à
ausência do trabalho no dia de guarda ieligioda, nos períodos e
horários que lhes sejam prescritõs, causarã enórme ireluízo às
atividades da Polícia Militar, em razâo da impossibilidade iméoiata oa
substituição destes, uma vez que na polícia Militar de santa catarina,
nas escalas operacionais, não é possível a flexibilidade de horáriosi
como também a compensação integraldo horário de afastamento.
c) O artigo 21, por.sua vez, impossibilitará a viabilização da execução
dos processos seletivos internos, uma vez que fere a igualdade'de
condições entre todos.os participantes, no momento em qüe se sugere
uma segu.nda chamada ou nova chamada após o horárió destinaão à
guarda religiosa.

t..l
2. Assim sendo, opina-se pelo veto dos artigos afetos à polícia Militar
qelos motivos expostos na manifestação técnica do Estado-Maior
Geral, ratificadas no presente despacho.

Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as
razões que me levaram a vetar os dÍspositivos acima mencionados do p.jeto em causa,
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa.

Florianópolis, 26 de janeiro de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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ASSTMBLEIA LECISLATIVA
DO ESTADO DE sANïÂ CATARINA

ÀUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI NO 11012021

DECRETA:

lnstitui a Leí Estaduar do Estatuto de Liberdade Rerigiosa noEstado de Santa Gatarina e adota outrai providência

A AssembleÍa Legislativa do Estado de Santa Catarina,

A

{Íl

CAPíTULO I
DAS DlSPoStçoEs PRËL|MINARES

Dâ lnstituição de Lei Estaduarae unelffff*etigiosa no Estado de santa catârina

Estado de sanra :1.tü,i1{'i:Hxilf I Hff?jlii:: ï'ï,füij'is,ïï l:intoíerância religiosa, aÀcriilir,ãça"-Ãnãioïã'; *-ü;ïãã!s motivaaas em função da Íée do credo religioso que possám atinlir, coreiivã"dJ'inïviouatmente, os rnembrçs dasociedade cívil, protegendo e garantinão, r"rir,-oãreitï constitucional fundamental àliberdade retígiosa a toda popurãçao ão ert"Jo àË d"Iil óãrrrin.,

as,íberdades de 
::1".1'ôïãi ïlïS6rp: !,I:itË: 

jl,ï:.ffi ,í.lg:: ::ff{,:ï:;religiosa, tanto na esfera púbíìcà quanto na esfera privada, constituindo:sê coÍïÌo dÍr.eitofundamental a uma identi{ade reiigiosa e pessoal'oe touos os cidadãos, coníorme ãGonstituição Federal, a Declara$o úniuãiã-ïoi- ôïÃit"* Humanos e o Dire*olnternacional aplicável

Seção ll
Dos princípios

Da t-iberdade de,".::,ï;.Ë:0'" Retígião e de cutto

i n vior á ver e s a ra ntid: :l*qi-, 
oJ#"'*H#Ëj.ï-ïï''? 

Ëï J:iiïË""Declaração universal dos Direitos Huúanos e o oiréiio inìJinacio"al aplicávet,

Subseção lt
Do princípio da lgualdade

pe:seguido, privado d: ïËü,ïiï:Jiifï,r,:::,;"ã5ïï5,iïflr3 iÍ13;31 lïï"J,1i;convicções ou prátÍca religiosa,

Subseçfio lll
Do princípio dã Separaçao

são rivres nã sua o,.g,ni="ffi flf:,.:!j|1|fã:.ïll:'!|ffi:f:ff:iï,Xïs ds Esradp e

de culto e
Federal, a

I
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& A55[MBLEIÂ LEGISLATIVÂ
DO [sïÀDO CATARINA

Subseção lV
Do Princípio da Não Confessionalidade do Fstado

Art. so o Estado de Eanta catarina não adota quarquer rerigiãonem se BronuncÍa. sobre guestões religiosas, nos termos oo Àrt.- fi inciso l, daConstítuição Federal.

Art. 60 Nos atos oficiais e no protocoro do Estads, serárespeitado o princípio da nâo confessionalidade.

Seção Iil
Das Definições

Art" 70 para os fins desta Leíconsidera_se:

rer ig i osa, bem com o j :;éïïi.:r!ï" i,i:r':r ;ãË::ï:"ff 'Lïï,giï: ï3' [:ï:r,ffinstituiçÕes educacionaís, estabelecimentos oe saúãe 
"r 

qiãrã"àïïuiro, ambienrespúblicos ou privados;

ou prererêncÍa basead",j'ãï;::!iïiËË,::'i,ffË.ïfiqï'ïüS"";:i:,ï?H i$llf;io reconhecimento, sozo ou exercícío, 
"niiguãioãeãii "ãÃoiçãã,;;ir-;iü; humanos elíberdades fundament"j:..nos campCIs poritiËo, 

"-õúiG, *oóirt, culturâlàu em quatqueroutro campo da vida pública ou privaOá;

lll - desíguardade rerigiosa: as situações de drferenciação deacesso ê sozÕ d9 bgns, yrvjeos .e. oportunüades, n"ã ÃiãiÃ-ã':Ëiiãi e privada,rnotÍvadas em função da confissão religiosa;

lV * poríticas púbricas: são as reações a anseios sociais, porvezes garantidos constitueionalrnente, que, por meio de normas e ãt*-úriai"os, sãoconcretizados através de ações governamentais especíÍicas que alcancem o fimpretendido;e

EÌtado e por íniciativas J, *i":,ã""mf o;::; 
:'oâïigT Jïf:trilr.ï"fff #3:religiosa, em condições de iguardade e respeito entre as oiuãoã*-"r""niãrl" "

Das Diretrizes Básicas o"r" o Ê,ïfãirll".,o da tnroterâneia Retigiosa

Í nto re râ n si a re r is io sa 
" 

o" fr |,#-ffi 0ãï0",i i"f,] Ïff"i,*!;"; j; ri:Í'ü:ff 
en to à

ram'iar ou na comu n ioal* "o,"ïiliil:râ'i3':'ff]: J:ï:ï"ï#"*,:t?,'irã,*l$!promovamatoler,ância; - ''-- -- Evvvs'

direrenciadas que ru ri'*,,il.n ;Jr-ãfSï., ,:#"J:ï:ïï,ï:" *ï,1','ff'0.ï**rgÍl'**

retÍgiosa corno rntegrante Jl;ã"iJj[ 
'ï;,,*n*o'"ttiza$a 

acerca da dlversidade

agênciasderomentos.;;y#.ãi-#"ï:tr";ïitï:f ,5.ff '*ilJlfjg"i'it";,',iïï;
liberdade rerigiosa e do respeito aoJoìieitos numãnos; á 

-" r'L'rrrurrruaçau' oo

pL11Azú21 
Z 
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ASSEMBTEIA LËCISLATIVA
DO E5ïADCI DE sANTA CAïARINA

d.

e r a b o ração d e p rojetos oÏ; ffi ,i : ïã,llffiif ;'ifJJã:::-1"ïã, ã3!'"i* ;l'ii,l:humanos em seus aspectos de tradição, cuÍtura de paie da fé.

o d i reito d e m r r d a r . :,.#u ï r ï;iïïj x n-.:tr"" i,,lï?11x1. ;:"*"ffiJ]::':l:religíosidade ou conviêçÕel, individual ou coletiva*ànt", tanto eú púbiico oomo emprivado, mediante o cy|1o, o cumprimento de regras comporramentais, a observância dedias de guarda, a prática litúrgica e o ensino,-*à* que tne sourêvenhaãmpecilho dequalcuer natureza.

quarquer rerigião 
", 3*,ï{..â 

jj?:Ï3':Jfr"',9 
;Ë',ï iliff ïJi.*1ff *",,1í3;ïãlï5livremente sobre quarquer rerÍgião ou doutlina rerigiosã. 

-

euljstjvopÕrsetratar..ïïiJ.K!H';Jï:?:"',ft,#,ïi:X:.':3:-[ïi,iÍl#tJffi :indívidual ou coletiva,, quando houver cogrunlgà ã*-pÀn."*entos e compatibilidadesdsutrinárias que permitam a associação voluntárú, úãJpenOenternente de a coletividadese revestir de personalidade jurídica.

iibeirinhos, cisanos..e 
çf,.",3r91t rlit#Jinoï'",'ffi3ïJ: ïgi,:,-Jr#",ïÏ"t3'ï;

direitos inerentes à riberdade rerigiosa preconìiador nã íresente Lei"

rormadedÍscr*ryr:"'."Slï'*gg:l'i-ïffiïffi ïli,i:ï:ï"1ï,ffi3'ffi i:,:#,xHïde religião ôtl cíenças, deüendo ser ed-ucaoos ãm-.'um espírito de compreensão,tolerãncia e respeito à sua liberdade religiosa, sendoìue-os paió têm o;ir;úo de educaros fiÍhos segundo as suas próprias crenças.

rerigiosidade, Índívidua' "ft,Jt?;Jff 9j'ïï *ïJXï'ê13-. ï",*,,{5;Í:ff,:r jË
permitidos, inclusive por quaìquer tipo de'mídú, ;;ndo garantida, na forma dâ lei, aproteção a qualquer espécie de obra para difusão oe suãs iãeias ã Jón*ãrËÀïà".

riberdadererigiosa,*-on*.11;t"$ïïÀt?nïïïi,ï,y*:ffiJrgïXïï-fl iig!:orÍgem, raçâ, sexo, cor; idâde e,quaisquer outras romiã*'õ aiscrlmina&o"-- 
''

Art' 12' Ninquém ser:á priviregiado, beneficiado, prejudicado,perseguido, privado de quaìquer direitõ s-u iseÃto ríÁ'írãqr"r dever por causâ das suasconvições ou práticas relígiosas.

orsanização rerigiosa -,n #i,rl3;r| J:tn*,ão 
discriminará nem privitesiará quarquer

orsan izeções rerigÌos"-, :g,H;:"'.f 'ï3;â ;:'iï'i,*,n,,ffj":ï3*,r.,ïfl:'e""i
privilégio. Yv"rrvv's v'evr'r"

cidadãos,emcondiç*=$,,J,,ï;r?1'?ãï::iïïúïf.ïï;ïï,5:iï:ãf ""i;"ff n":cultural do Estado de santã catarina, sem qualquer tipo'ou forma de oisórimiÀago pelaçonfissão ou crença religíosa. r -"r--- -'r- -Y

3
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO EsïADO D[ sANÏA CAÏÂRINÂ oa

. $ 10 É vedado ao poder Fúbrico Ëstaduar interferir ,"realizafio.de_ cultos ou cerimônias,_ ou obstacurizar, poi.qu"lqr"i;lió,';';üri;
exercício da fé'reíigiosa dentro dos limites fÌxados na Condtnuiçào fàOerare na legislaçãovigente.

benefício ou,**1,1q?" .Ì*ãi"q:1:oï*""0f,s.:-;fJffi ï:ïãïïïl ï:i ïïï|ïïi:disponibilizar ou determinar a ínclusão dos demais, Sendo veoàão úaqu"r tipo dediscrÍminação ou segregação religiosa em seus atos.

AdminisrraçãoDírera.,oïf*"*ï"t::';,X"ir.,ïrïl*#i-.ff ,:ilïrrm;'ffi *Ìijiiainda que por concurso ou licitaçaó, que contenha algumã ãiiõen"'iãã-f,rererência clecaráter religíoso.

Dos n r R'rïos r ND rvr 3üË13ïflL.*o^o, REL, c rosA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 15. o direito à riberdade rerigiosa compreende
especialmente as seguintes liherdades civis,fundamentaisr

| * tçr, não ter e deixar de ter religião;

ou crença; 
ll - ss66;6*r livremente, mudar ou abandOnar a própria religião

púbrico, próprios oa retigiaxlúË.'g#. 
ou não praticar os aros ,do cuno, particurar ou

lv - professar a própria crênça rerigiosa, procurar para eranovos adeptos, exprimir e dívulgar livrementq peta palavrã, pela:imag*t ou-ü, õüJq,iàïoutro meio, o seu pensamento em matér:ia religiosa; ---'ü-"

rellgião; v - Ínformar e se ínformar sobre religião, aprender e ensinar

vf - reunÍr-se, rnanifestar-se e associar*se com outros. deaoordo com as próprias convicções religÍosas;

rerigiãoproressada,',*,0"ÏinãXï'd[ïX"rÍ:[oïng,'gnHi#fIou::,1ffi ffi i:objeção de consciência ;

ou humanitárias adequ"n"ï|t' 
- constítuÍr e manter institulções religiosas de beneficência

lX - produzir e divulgar obras de natureza religiosa;

x - observar dias de guarda e de festividades e cerimônias deacordo com os preceitos da religião ou convicçãõ;

Xl - escolher paía os firhos os nomes próprios da onomásticareÍigiosa;

4.
pL 1 r0120:r
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& A55ËMBLEIA LËGISLATIVA
DO IsÏADQ D[ SANTA CÂïANNA

íÍt
Uúo

com u nidades sobre orrlk ï:t"xffã" " J":f;,:ïH'ïj.:il,i #il::l-Jinternacional;

ratos e a co ntecim e *","f ï, *:*:ï::,: ::ili;ï:::' li'ïï; f;ïXï h:: Hï$ ;-.:ïJJilcrença, nos límites constítucionais e legais; e

junto ao próprio cÕrpo. 
xlv - externar â sua crençâ por meio de símbolos religiosos

Do conteúdo N*sr;;ffio" ïinero"oe Retigiosa

Art, 16. Ninguém será obrigado ou coagido a:

curto, receber assistên"* l.;i'1,ïiffiilffiúï!ffilt"iïË;:',*,',l;J"ï assistír â atos de

igrejaoucomunídade'r'JJ"-Jliiif i.H..l,?ï:l;$:ff :iff ils:tïr::rflrji'::remoção de membros noJtennos estatuiár:i"r 
","giniãài";

rerisiosas, por ouarque,' JJ*oH,-::ïï:-ï"",ãïffi,,í;i,i,i"àHJiïï:ìri,$,Slt,ïãi
individualrnente ídentíricáveis, não podenáo ãu*""; üúú; ;;ú;ï" recusa àprestação de tais informações, por objeção de csnsciênciá; e

às suas crençâs. 
lv - prestar juramento relÍgioso ou desonroso à sua religião ou

Da objeç:;*ïlnr*ien.i"

objerarocurnprimiT:,,ô:g1i$ j*;*n:i"*:i::''i:*ï:nig,i[.iï."01'ï,ïoÍi
consciência, dentro dos limites dos direitos e deveres irnpãstos p*rá Con*i1rço Federal.

da consciência cuja^ri*ffï:,,ï,,:l'ï,j::''Í:jil-:",ff#l-*iïX?:,:'ï,:,rffi;
inexigíveloutro coúportamento" :"-- s'F'Y e

p ú brícos e asentes, po1 iti* iï ffi,ilffi : q#if '; Ìffi i:f""iï Ëi-ïlïi-;insllïicatarina têm o direíto de, a seu pedido, seirnàr ãsseluiaoo ausentar-se oo tra'CI]1Ë';;
lia de suarda rerigiosa, '; üíido*ì ho,.e*oã q,eúa--;;Ë;"Ëil;: iËË ,onrssanque professam, nos termos do art.5i, incísovttl, àa conititúiçao'r"oàr"iãïã, seguÍntescondições:

| - trabarharem em regime de flexibiridade de horário;

arravés de decraraçao a*ll.Ju:?ii,:":J,t*m 
serern membros de. organização rerigicsa,

trabarho. 'Í - 
haver compensação integrar do respectivo período de

PL ï1Ò/202t
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& ÂSSEMBLËIA LATIVA
DO EsÏADO D[ SANTA NA

daspessoa* j,,rgi"1",$.if;:ïffi*?ïiiï:if,ï,ii.:,i"",'"1ï,i:ïï:":ãJ!*:i;
o Estada de santa catarina, edministrafao oiretã elnáir*tr, irmú; iàiaJa**.gurados,enquanto sêus empreq.adgres mantiverem retaçao ou vínculo cCIm o Foder público
Estaduar, os mesmós direÍtos prevísros no 

"rt. 
riiã*ãá L;;:"p;;'iriroïËrt"iã"ããsanta catarina deverá observai este dispositivà nãs-sr]às contratações e parcerias, a flmde que conste nos editais' eontratos e oútros instrumãnios de parcerias e, aÌnda, a fim deque as emprêsas, associações, ..or0111Çiies sociaís'tõs-),--6r1;;;;;il";;

Sociedade Civil de tnteresse nO{igo "lóSq-pr"} *-{u",rqu.r pessoas jurídicas quevenham manter.associação com o Estaoà oe saíta cãt"nn" possam se adequar a estecomando normativo.

aprovaçãodestarei já* ,ï;li?s"*Íil'ffi 
",f;",3ï:"ff;f É:,-ffi .:,s;úïilt*iAdmínistração Diretá e rndireta, dev.erão ," hriüi-;;;;r;";fi;; o comandonormativo constante no caput deste artígo, a contãr Oa puoïlcaçal o"*ã rãi,

Art. z0' Nas condições pr:evistas no inciso il do art. 1g, éassegurado o direito, mediante. pr-evio e motivido leguerirnenÍo, de ausentar,-i"ï"r;;i";ê provãs nos dÍas de guarda das respeetivas confiiüããs origkjr* ãor-"üou do ensinopúblico ou nrí1adq que -âs proi""ram, râ*rãiurJ"r ï;"ï#ì"çãJ" d" normaraproveitamento escolar, conforme e em sihtonia com-J' assegurado rio 
"rt. 

zo-A da Leifederal no g'394i de 20 de dezembro de í996 * reioe-pireriãs e aasei"da Educagão,inserido pela Lei federar no 13,7g6, de 3 oe.;an"iro ã* eoìg,

datascoincidirem"o*oi"ïï33l$l"!!ï;#"?:ï;Ë_"ï"ÊJ,liffi i*::;fi :nJ#::retigÍosas deverão ser prestadas em segunda chaËiada;t;;;"a'"tïãm"ac", após ohorário destinado à guaioa rerÍsiosa.ou dt;i";; Ë;; naoievante;;;;" objeção.

cararina, se a dara t ##;âf[ïàï*..,i":?ïiilJ"*ï:i,flï"sï::".ff fi:lx:coincidÍr com o dia de'guarda: relioicisl. iãr", ;õüiil*";üffiËã retigíosas,deverão ser tomadas as riedÍdas neõessárà" p;." -"-'a 
provaãu u àu"liaçao sejamprestadas em segunda charnada ou em nou. .Ààüãáa apos o horárÌo destinado àguarda religiosa oy. qm dia.em que se nao evantã-.-,n*rr" objeção, ""J";;';ü;*:previstas no inciso ll do art. íg.

ap r icam aos servidgr: iifr flg: :ïï,."#. 3Ïïffi'-:iilff,:Jï-ïïl;J,' ÍriL,lïpolíticos e trabalhadoles.eqrnregaOos Oà_pã".uà j,rì,,dü; qu.e mantenham víneuto como Poder púbrico Estaduar, vincuËdos as poder ei*i"*ti"ãlã"'Ë;;;'ü;'ËËii";:']i'Ëji!;
Judiciário, ao Ministério Público Estadual e aos rniritarès üncüladss ao Estado de Santacatarina, inco rporando-se como garantia no" *Àur'i*tpãtLo* àrüút";. 

* *-

CAPíïULO III
DOS DIREIÏOS. COLEïIVOS DE LIBERDADE RELIGIOSA

srterla e o ru n cionat *{*-iÍ;r:ff .lffi ,.3,,üilXlxï',:ri:T:fff ?.iff5iF;iffiEstadual negar-lhes reconhecirn*ãto ouii"gtria"il;;üI-constÍtutivos ê necessários aoseu funcionamento.

est rutu rada s e d u rad ry'*n;ít q ff 3:t:3f: *ãfj;ï' ïffi 
"X1"ï 

l#l'*ffJ ;:ïfl :religiosos que lhes são proposios pela respectiã 
-t1'ãiçao, 

sern possibilidade deintervenção estatal nos seus assuntos,'d"iou qGã;Ë ffi ensejem a prâtica de crjme.
PL1lônOX 

^ 
c€ídênâd9.iÉde€xrêdiÈole.

24

P
ág

in
a 

22
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

81
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLËIA LËGISLATIVA
DO EsïÂDÕ DE 5ÂNïÂCATÀRINA

autonomiã sobre:
Art. 24. As organizações reÍigiosas podem dispor com

l-a
funcionamento dos seus órgãos;

formação, a composição, a competêncía e o

sacerdotes, m ission á r,", J',r*":ËJi"1ffil;iïltõês 
e poderes dos se us representantes,

lll * os direitos e, deveres rerigiosos dos seus mernbros, sempreiuíza da liberdade religiosa destes; e

rv - a adesão.ou aparticÍpação na fundação de federações ouassocíações interconfessionais, com sede no paÍs ãiiiJestrangeiro,

rerisiosa e do caráte, o,uon9otà:Xï-i:ãi'ii*:*:5::"- 
de sarvasuarda da Ídenridade

o u reco n h e ce r Íi r ia is, 
", 

$.:.*: ;:t*iï;iJ"lHïi:i:,1ï;ï[.ïii'[#i:,:' :ilHinstituições, çom a natureza de associaçÕês ou o" tuncaË";;ï;;;;;;j" CIu pâra amanutenção das suas Íunções religÍosai.

Art' 25. As or'ganizações rerígiosas são rivres no exercício dassuas.funções e do culto, podendo, nomeadamente, sãm interferêncÍa do Eêtado ou deterceiros:

das exi,gências de porícia j;-.#ãl:ï.os atos de culto, privado ou púbrico, sem prejuízo

religiosos; ll - estabelecer lugares de çulto ou de r.euniãs para fins

dautrina da conÍíssã" or#;oïsinar 
na forrna e pelas pessoâs por si autorizadas, a

lV * difundir a confissão professada e procu nr pâra ela novosmembros;

V- assistir religiosamente os próplios rnembros;

vÍ- comunicar.e pubricaratos em matéría refígiosa e de curto;

mesma ou de ourras 
"noyJ;;;3?ïonãr-se Í",nï,|[ïn:r,':.i;ff, oreanizações da

de formação ou cultura r-,.[1];l"tdar 
seminários ou guaisquer outros estaberecimentos

9*.9uÍe tipo, de particurals oloirirï1fi1,F.i,""ï0,',ïl;:lt:lïïtï,tï':ïï3i,'ff":ïïi5ã'03
instítuições públicas,_p1"cqr'ía e interesse pr:utics iusimlaco, nos termãs' Jo ,art. jg,
ínciso l, da Constituição Federal;

i n d íca çã o os d irigen tes, ôi #3:$fli i*'33i, fi?P ï, ".#*liïn g:' 
-- ïï;ï:: ::qualquer religião ou convicção; e.

e'

PL rJs2et
Coóld*ia,ôíÍa de Êrisdi.ôtê
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atÍvidades com ïìns gt-*ffi;,* ;ltJffff *ï,Jílilià,j"T#.&ï,:ï*,:f'ïJ
complementares das suas funçõés religiosas, ,sii, 

"orà,
| - criar e manter escoras particurares e confessíonais;

ll * praticar benefÍcência dos seus membros ou de quaisquerpes$oas;

e a curtura êm gerar; 6 
lll 'promover as próprias expressÕes curturais ou a educação

, .lv - utirizar meios de oomunicação sociaÍ próprios para aconsecução das suas atÍvidades.

r?gq,,apricáveisemm,teâf ;3;'"ir?n?Jj'iüil jo3:I:#j.lt::,,,ff Jf ?ïï3tï;da dignidade.

cnpÍrulo lv
DA LAICIDADE DO rSrÀPO

AÍt. 28' o Ëstado de sgnta catarina, da mesma forma gue oEstado Brasileiro, é faico, nãs havenaà umã-{figiã ü'organização retigiosa oficiat;garantindo-se às oro1lçeoes religÍosas á não inte?erência eõtatal .irn ruã:ãriã-ü"";s.'seu funcionamênto, assÍm 6orno {uaeuer: inte*erãnã;GË;;lrJ,ïãr:ã-'oe ordempública. s rrvo qÈÈurrlL'ü

de rerigião ou o o"ni*fflaï:",,*frkâffi,";tïf,l,lï"í:."Xï#gi;rïü::'ï:
privados, antes compreende o respeito, sempre vlsanão ã Í"ooru"iúerito oã ãxpressãoreligiosa, individual ou coletivamenie.

com p ree n d id o e m J:pr tï- f ii; 3; iÍi"J fr Íig:ï 1", 
"F,"'""3".i; ;ã:'"".:ãy Adernonstrar preferência ou aÍinidade pir.quarqu"i i*lÍóiao; senoo vedada toda Íorma deinstítucíonalização, financiamento, asiociaçao-'òu .gr"ïããão de cultos, ritos, lituiàl; ;;crenças religiosas, se.m prejuízo aos sím"boros rJgiãJr la-ini.giãïoi-"i'"Lttura e àhistórÍa estaduâr g nacionar. 

"'--i'-Y lvlrv'veve ,q rrrtevrqrJ'-'ì a çt

e s ã o r ivres n a r u" o,.n ***o;i: ïfË',ã3"Ã ii::$,irã:f : :ifli::;ffi ï i;não tenham se constituído como pessoa;uriOica. 
---

rerisiãoneqseo,.n11n,9ffi j, j#;rïïiii,gii:ffi":?5i#*:::,*:r,:,.*:T j:*ï3:
inciso l, da Constituição Federal. - - r---'YYY rvr

Art. 92. Nos atos oficiais do Estado. de santa catarina, serãorespeitados os princípios da não confessionaiiãacÀ-e-iáiàiãào*.

conressionar,masT:pê*#9:i,3*:ïff 
"l;':g:'.:ï-J,,"ËLï,Affi Xff ,*ï:d:llestrangeíros resídentes no Estado

PL I JO'2O21 t
CÕadtnâdoris dê âpedìel{ê
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A5SËMBLEIA LEGISLATIVÁ
DO EsïÀDO D[ sÂNTÁ CATARINA

catarinanãoadm*i,r".1ff;ïJã3JJ'ff i"â:"",ï-ïiilï,3it{a-
religiosa.

ds Estado de Santa, '-
contrarÍem a liberdade

ons nçÕ_rsDo EsrAD" -fâËtJg5f & r,rr*ooDE RELrGrosA ËENFRENïAMËNTo DA tNToLERÂxcn nsr-rõrosÃ 
-' - -

Aú. 34. O Estado de Santa Catarina:

curto e de expressao eunular;:;fr1ïg:,lï3ixl|3i,?f,ï"ff consciêncía, de crença, de

ll - garantirár..nos.limites legais, o acesso aos parques deconservação arnbientar e o uso demoorático de espaços-púúfic; par;-a;;;rdtrçú,cultos e práticas. de cr:enças retigÍosas, respeitàuós ;- ;;b;ifr;;Ë';" normas desegurança, e tambem, respeitadas as áreas.de proteção p"riianént*ÌÃnïr;,'l';;;
legal{RL) e as unidades de conservação (UC). 

r'-"-'-

ser presrada a inrern"rji,lt;â;;;,:5ffi,::|'13-3;llï 'ffJ*?:ï":""5ïx3i,,i,i,lïÍoutros similares.

de atívidade rerigíosa. 
Parágrafo Único' Nenhum internado será obrigado a participar

r d,ç" çau e d o co n s", 
1 
lt,*'3 ;*lii'.'fti rxi: ;lrm 

"li 
j#ïr 

ïx : ""5:fï ::diretrizes da Leí Estadual dê Liberdade Retigiosãáó'rsiãào de santa catarina no ensinopúblico ê privado, de modo a incentiva, gaoË* à* .ãn-*inirizaçãodas instituiçoã-'ãõúiiJã"e privadas de ensino fundamental, méãyr * .Gini com vÍstas à implantação depolíticas de ações afirmativas, de promoçao, protàçao ã deJesa do díreito de liberdaderelÍgiosa.

cooperações de 
'.1g*;gfrq'g "f;::':Ín",,q:.$::T",,in:j'J?"jffi:1 ;:ij:,iãïiestaduat com visrias, d_esignadamente, ã prt*àçaïoos'üreitos humanos rr"ãul"""ïïãir,em especial, â promoção ds princípio da dignídade,da peúo" nu*ãn*

Íaicidadeestarar""0".:ë3ni:il"ïËhliËtr1ï,Ëtãff :i'l*ffi i;iffi :J:iïlJã:Xlcom vistas a atingir os fins mencionados nesteàrtiõ. --'-

&rt, 38. o Foder púbrico Estaduar promoverá açõês queãssegurem a iguardade. de oport-unidades no rn**ào oe 
' traüãrnì- pãr, todos,independentemente ga ie ou rdtigiào oe caoà ìr, rãìà" ,vedado ao poder púbtico

Estaduar a conrratação,.*r quatqüer 
T*aLúãde, ;írÊ ir* po, conourso ou ricitação,que contenha alguma exigêncÍa ou preÍerências de-caráterieligioso.

Art' 39- As agências de pubricidade e produtoresindependentes, guando contratados peto ïoJ"7 p,iu'ii*' rstaàuãt, aÈrangenoo osPoderes Executivo, Legíslativo e Juàiciário,-;;r' ;;; aquetes contratàdos peloMinistério Público e a.oeïensó*ã C,:nli.ã ãã eitroo;" d;ì" catarina, deverão observarque a peça publicitária, os cornêrciais e anúncios nao aúorae*, óoi'qrãi{uãì tor*., 
"discriminação relig iosa.

a
ptr0no2t
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1A

ASSEMBLEIÂ LEGISLATIVA
DO EsÏADO DT SÂNTA

rí
(3
tnfl,

c'

cas os d e vío, ê n c-,. {::ül{&i iï?:ËËï ;:'ff ;:g:.' ï jï:ï#::ï' 
"?J,iü:iiespeciat através da rearizaçâo d-e ÍnvestigaçÕes ;Íica;"r, ,ãqüã **"Ëig ãã Ëstaoo, quecombatam a impunidade.

púbrica e o Ministéd" Sli'#'03 EllXïï f"t8l,l?rt3:ïi:.:ff1*l,ã ïi:^:ï::competências institucionaÍs,..a qresjarem orientação irtloi"" e a promoverem liberdaderelÍgiosa e a defesa de direitos'indívíduais, oitusds e õuti** .* cãsos de intolerânciareligiosa.

CAPíTULO'VI
DO DIA DA LIBERDADE RELIGIOSA

ma io, como a data.. r#;Í3;13'ãH*â"r;i::#it"1i,,li:f f ' âi?ifff"? ::Liberdade Religiosa no Estadô o* sãoã Catarina.

Dé rNslrutçÃo so DtA ,uroorlfil'J""#lr* o tNïoLERÂNcn RELtGtosA

r n rore râ n ci a Re r is io sa, 
?. # .;l;*:'rã"':ïiÏ ffi .*: *t r f ;t: ïff 1,r:: "ffSïl"n :uniformidade com a data .o*"*or"tiua-d" ü;Ë,"ã*aü"rãdiãã-'p&"i"i reo*ratno 1 1 .635, de ZT de dezemb ro de ZOOT.

Estadodesanracatarina,lll,:q;ï,ilï:ï"*Sn4??J:*:r*t$:ff i';:,1*:*rdo

DA rNsrrurçÃo Do 
'RÊMTSHIï;&X8 

bA LrBERDADE,RELrcrosA

cararina,oprê*or::r{ã:Ëff:il:ià%Jtiriïil;:",'93::#"llii;ïJ"";Ê:ï':
sêmana que compreendero dia25 de maío; Dia Èstaduaraa r-ibárãáããËeJigïõr".

capur deste arriso,_este .!ã?,íí3;JJ'ËifffSffilâiltJd,,,Jf;i'ï""#iioïo:-ts:ï,:
catarina, em sessão screne, a, p$"oãf fírdJou Ë;íü;ã;;rrËïi.|Jr,'#u" Jr";Ë;:rnereçam destaque na promoção da liber:dade religìosá. 

-

n a con cess ão d e o, o,o",,T,.Íï S ff ï ï.ã:: "": ï J"gg i 3 t # ,"l:;H"f i: ",;fr :ìlï:privada, de quantia pecuniária"

Aú 46. Õ prêmio prômoção da Liberdade Rerigiosa seráconcedido às seguintes categorias:

entídades de dkeito p,iy"oro r;*ffÍil:?ff;;r, [iï*Íl5ilirïtãË;,.:lïl'Ë:i:1ïÍ:
sa.nta catarina, que tenhat pr"it"ão rerevante serviçoË'nã#;; iã riueraaoereligiosa;

re cs n h e ci da s pe ra 9*l ; :ï'Ë:ffi : !! i"ff; Ë"::"ïft ,li. ,"[:iï,iH"i& ;:ïl:apresentarem monografias sobre tema prevÍamente.iurãoáà"iJ;,- '- vs Lvsvc

7L 110nO21
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d esra q ue po r a çÕes n .ona,lï, *,' ïïd;i5:ïl"Xïilã" iffi;irH",ff::::' e s pec ía r

co m issã o d e J u r g am e11,i1., i{;,irtr ï", *r #ï #!Tf;i-#ã,i #gï.0 ï r,ïfiitodos indicados pelo Presidente da nésemuìãiaÍ"gl"i"liu" do Estado de santa catarina.

medianreR**oru:Í3.::ô:i;r"itrï,'jfj,,lï.,$:J."fJ*t,.:?'i'X-:ï,iff 
ï13ffi :H:inscrições para habiritação das cátegorias, b;cJmãr"go* parâ a premiação.

cepíÍur_o lx
DA pÁRTlcnnçÃo socrAL

Rer is i osa, ce re bra do l: qâ? ff "i; ïï,T Ë:i:i ïff :*#,* ï:,ï:gï",ãJ t*'# i:$ 3o, a realízação da conferência eitaouaio" piããoúËa Liberdade ReligÍosa.

Rerigiosa terá como *Ël# I #ï:"'.nïï,"lËrH nj':i:tr.*x ï,?i:13::instituições públicas, e principalmente, de toda a rãoé 
"s*ta 

r paraa çonscíentÍzação danecessidade da adoção de medidas quê visem á p.ãoçao d" [úrd;d";üï;.".

Rerigíosaservirál^:^'::'ôË,,âf"?:tï-ff :"ff 
t?:ffi 

Li&J'."'::ffi.ïiï"H3;iÍ"i:progrârnas e políticas de ações afiimativas, r"* só prestar ã oiuulgaiããã'ão incentivode qualquer religião ou segmento rerigioso óm particuï;;.--' 
s vrw.rvqvqv vu o

Rerigiosa será rearizaa"*,* j; â ffJj:"ïi'5,"5::i:ïj J,"-gi'ïffida. Liberdade

DAs vÍoLAçÕEs A LTBERDAor *El,Ël#áf ão, .o*çÕes RnmrgrsrgïrvAs

Das premissas quanto às infraçõe= 
" 

rrfolfffjo*,n,ru",iyas desorrentes da viotaçãoà
LÍberdâde Retigiosa

oudeconvicçõesconstituflïnl';â,ïlïi,ff'nff ïïïiÍïYiïJ:![ïffi:'*i:J8fr ;uma violação dos direitos humanos e das rioà',rlád"JïivË'irooa*;il"iü;;Ëmados naconstituíção Federar, na Declaraçao universar-;; 
-ffi;bs 

Humano, * .;;;ï;;;detalhadamente nos pactos internãcionais_de Jrrü;r;r*";";;ïãr"ìe"*ïstituir umobstáculo parâ âs rerações amistosas e pacíficas enre asïaçoes.

ASSEMBLEIA LECISLATIVA
DO ESïÀDO DE SANTACATARINÂ

Art. 51. A violação à liberdade: relígiosa
administrativas previstas na presente.Lei, sem

Fenal, aÍém de respectiva

sanções de n
previstas no
provocados.

atureza
Código

o infr:ator às
das sanções
pelos danos

Art. 52" É.vedado ao Estado interferir na rearpação de curtosou cerjnrônias ou 
_ai1da ,gbstaculizar, dê qurlquãiláïúa, o exercício da liberdade.religiosa, ricando os agentes estatais su;9itos. ã-ãspóriãËiiiàçrïLï*ï"'ií"0ã, ï!iprejuízo da declaração administrativa áou luoieiãi âe 

-nurigade 
dos referídos atosadministratívosilícitos '-- *-!'E'-' vv

PL tl0t2@t
t1
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ASSEMBLËIA I"ECISLATIVA
DO TsïADO D E sÂNTACATARINA e

RUBRiCA

Íí
Ç,

n

rninoritário,serlgrsteq$l;ii;,ü#'f",'XiiÍi:,iJ,, j,lï#lï'llH?;Ii"?ïin:;
Es!.a.do, seja pela Administração Direta' q rncúeìã, ãncessionários, permissionários,
entÍdades parceiras e conveniãdas com o Estado, Àt.óruu pii*ãã"ãniìuncionamento
autorizado pelo Estado, outros contratados 

-pãr,j 
ÉJãao, ou por parte de Quaisquerínstituições, organízações religiosas, grupo oe iessoãi 

-ou 
particulares"

baseadas na rerígião 
", 

.,i:l|Nãti 
único" Entende-se por íntoterâncÍa e discriminação

| - toda distinção, excrusão, restrição ou preferência fundadana re.ligião ôu nas crençãs e cujo fim ou efeito lela a "abolição Ju ã tern ino doreconhecimento, gozo e exercÍcio, em condições de igialdade, dos díreitos humanos edas liberdades fundamentais;

srupo$ rerígiosos oor ron,l'oìgX'Xïf,|Jij,,3,ïJ3f-"ção 
â violência contra indivíduos ou

Das InfraçÕes Admínistrativas a ,'n.rï3ffi"Jltigiosa e,as sanções administrativas

habirítado,aqu*u:r-dilïtmifl:;,:&:'$il,;;ffiï,,i:,i1',ïïÍ*..::,'.ïXï.#:
carreiras militares do Estado de Santa 

- 
catarina, oern como a vaga/cargo nasconcessionárias de servÌços públicos 

" gl.grtqr ãilpr"ta*, instituiçÕes e associaçõescontratadas e/ou parceiras do PÕder PübÍico est"oüàf por rnotivô de Liscrirninaçãoreligiosa elou intolerância religiosa enseja; 
- --'--:-'l

{dez mlreais), no saso*""Ë*li::ili:ïi:ïva de R$ 1"000'00 (mir reaÍs) a 10'000,CI0

ll - êffì caso de reincidência, a aplicação em dobro da multaadministratÍva anteríormente cominada, podendo á r*rtr sbr cümuÈá, 
"ã*"""ffi;;adminístrativa de suspensão, por até 

'go" 
(nóu*nta;-àïas, da licença/autorÍzação defuncionamento, de,atividades e serviços:t{"';út"Íd'Íoiu .on..dida pela AdministraçãoDireta ou lndireta do Estado ce santa catarÍna, qurËão *ro"r.

s ue rn, por m orivo u 

" 
0,, 

"1, 
Íi,i3Hl *ü':; 

" 
l'ff:[:,. :ï,.ffi :irX irïtr;r, : iru#-'ff ï:forma de benefícÍo profissionai ou pioporeionaÍ ao'seruidor público e também aoempregado tratamento diferencÍado nb ambiente de rrãuarrro; eãpe"lrr*ãnt" or"nro arernuneração.

aruno em eskberecim",# j: :.,';ïi:l#f,|"ï ""ï'ïïf;i[f ffi"ffiii,.'.g:ï:"oXïdiscriminâção e/ou Íntoterância religiosa enbga:

{dez mir reais), no caso rJ';i[*[:lilliïi':|r de R$, 1'000'00 {rnil reaís} a 10'000,00

adminisrrativaanrerio,*. jït,m,:ãã:,ï9lïffi 5ï'ffi rãiãïï;iï,:i:H;" j:#l':
administratíva de suspensão, por até 'sq inor*rt"iïË-,U-iüã;üiizaçao oefuncionamento, de atívidades. e'serviços cujal'outorga'toliaconcedida pela AdministraçãoDireta ou lndireta do Estado de,santicatarina, qurããoïoul*r_
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AsSËMB LEIA
DO ESTÂDO D[ sÀNTÂ

cl
Q:.

em dobro da multa
lada com a

a
reris íosa, o acesso- oy :$ï:'h,[lri* ïïL'fl:ï:'ïffiffi, fJg::,ï:.9ïJnïï:m: 

=

barcas, barcos, avião ou quarquer ouiro meio t; t;Éú;-;ã;;à;:;;Jd;J'

(dez mir reaÍs), nô caso or"*;Tilli::$i*:ïva dêR$ í'000'00 {rnil reais} a Í0'000,00

a d m in isrrativa a n te rio,*. jf #, i3ã3, ï*iJffi f ï iï,,: ilïTffiffi i: iï.# J:#àïadministrativa de suspensão, por até 'ào-frõúrrál'-iã*" 
da licença/autorização defuncionamento, de a[vifafes. e _berviços euja'outorgi:roãàon"edida peÍa AdministraçãoDireta ou tndireta do Estado de santa catarina, d"iil *À"r.

púbricos ou residencíaisA: :t":ïi,:ï:,_"r'::::i"uï"*Í9ff"'::'3n K::1ïïdiscrimÍnação rerigiosa e/ou lntorerância reril'ior, èn.ájà, 
--

(dez mit reais), no caso o"';t[,ïli:lilii:ïÊïva de R$ 1'000,00 (mil reais) a 10-000,00

estaberecim enros *rjô: :* Ji,:ïo ïdo"ï:iff:,*:: Jff nil"f 
,ïÍoii'lï",3il

abertos ao públÍço ou locais.**"rrrãniã" J;;;;'ü;ïì"" por motivo de discriminaçãoreligiosa elou intolerância religiosa enseja: - r --"'

(dez mit reais), no câso.J'"#1i31il"il:ïãïva 
de R$ Í'000'00 (mil reaÍs) a 1o'000,00

ad m in istraríva a nre.*,'.iL- ff ;::ï ï!ïü5ï'ft Ë :B;"ffi ;[ Tjf jï#i3
administ'ativa de suspensão, por arê 'go 

tnõ*ni;)-;ü-,1;-;ËËjfioiiruça" 0",funcionamento, dê atÍvidades e iervíços crp'ãutãrgt'rriJ"onodida peta AdminÌstraçãoDireta ou rndireta do Esrads oe santa c"trriãr_ quáiãóïãuoer.

enseja: Art' 59' Praticar, induzir ôu ineitar a discriminação religiosa:

(dez mit reais), nn 
"".u 

dol;rãiïli:1il',ffiï,:i'* 
de R$ 1'000,0CI {mil reais) a 10.000,CI0

a d rn i n istrati va a nteri o ry 
"lt #, rïï ï*l'dl :'iï ffi Ë ::fïffiú,:t ij# ji"ï$:

administrativa de suspensão, po, 
"té 

,,g0 i"à"."táii.ljË., da lícença,lautorizaçáo defuncionamento, de ativilafeq eierviços cuja'oútoúã'ioâ*n""cida peta AdministraçãoDireta ou lndireta do Estado de santa catarina, quàãão *rl"n.
Art, 60. Escarnecer de apugm pubricamente, por rnotivo deÍunção religiosa, i*pgqir ou. pertúrbarlcetímonia'o, pratirá de cufto rerÍgioso,publicamente ato ou objeto Od cunà religioso *njlia 

r--!rvs
crença ou
vilipendíar

PL 110A021
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ASSiMBLEIÂ LËCISLATIVÂ
DO ÊsTADO DT sÂNTACÂïANNA i:15 ít

rJ
rít

(dez mÍr reais), no caso rJ;tg,ïlï:$iii:ï'3ï'a de R$ í'000'00 (míl reais) a 10.000,00

a d m i n i srrativa a nre rio,' 
" 
il" ff 

'nü ïuiïffi f 'J ïi'ã :e"1ïi1ï,:[ 
t 
i# ii #]:administrariva de suspensão, por até 'go- t^""*"t;)ïH1;-iüõ;";à rização defuncionamento, de atividades e serviços cuja'outorg a'fara çoncedida pela AdministraçãoDireta ou tndireta do Estado dê santá crt*iÃ", qïàËãolcouoer.

utirizando de erement"- ,n#;Í*;'iï:,i,ãy$gfl""endo-rhe a disnidade ou o decoro

(dez mit reais), no cãso n"'"ril*li#llH:ï':lt" de R$ 1'000'00 (mil reais) a 10'000,00

a d m ín isr rariva a n te rio r* Jr ff , ffiã, ïú?ffi 5?ffi ,': :ãr:rtr,ã[ H,ï," 
"o 
i#*:administrativa de suspensão, pot áie bó-Ì;;";táy- já", ,da ricençalautorização defuncionamento, de, atlrÌgafes_ e 

-ierviços.oia'ouioçã'rü *n*dida pela AdministraçãoDireta ou tndireta do Estado de santa cat.ii.{quáiãoïãuo"r.

co n sc i ê n c i a n os rerm os o *i* fí ; i$ïil;: #,,1*: ;Ji::,i: ï"ï : "l,Iï,i 
d e ohjeção de

(dez mit reais), no caso.""nrã$li:ÍÏ"i:ïãïva de R$ 1'000,00 (mil reais) a 10.000,00

administrativa anterio'nerllel;ï.'ã:ïï:iï;'iïïïry1 ?0"'iïffiï,31'"iïf 
"'i#g':admínistrativa de suspensão, por até 'so 

inãu*nt"i"iã.,-iãï;;Ë;ïãlizaçao oefuncÍonarnento, de ativìÍages. eirervlços cula.outoifJ?oià-.on*dida peta,{dministraçãoDireta ou rndireta do Esradode santác*"iíÀ., ãu"ião-"Juo*r.

Art' 63. :p.oibír a Jlvre expressão,e,.manifestação da rerigião oucrença, sendo estas expressões e manifestaçóã* pãnnitidas aos dernais cidadãosenseja:--5---rYl.'..rlvgvqvouç.1|al>

(dez mil reaÍs), no caso *',nu[*ïli::ilii:ïãïva 
de R$ 1'000'00 {rnil rêais) a 10'000,00

ad m in istrati va a nte rio rme rlït 
"ïi, ffiï Ëdffi f? k É :3ïï,nï,:A ii# i:#f :administrativa de suspensão, por até 'so 

irã*rt"1.-air*, da licença/autorizaçQa defiincionamento, de ativìdades. eèerviçoi cu;a'oútoìga'roil*n**d6ã pela AdminístraçãoDireta ou tndireta do Estado de santa ò"tarin", qüããoïãui""

parredecandidatosem"*,*.Hf,["3':ï;?:lHJJ,:,:ï"i:;:?f 
ïfJ',*:ffi _ïjcargoõ públicos ê emprêgos públícos, nern cãmo úã Rnr u. p,"ovâs admÍssionais,matrícula e frequência.ueãlunã* n"" ár*i"r;; ;;i;pïolio e privada de ensino quenão adotem unfformes padronizados ense1a:

(dez mit reais), no caso."";#Hli:lp,iãïiï* de R$ 1'000,00 (mil reais) a 10.000,00

P! 1102021
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ASSEMBLTIA ín
c,

DO EsïADO DT 5ÂNTA
!

1 (:)

! r-)

ad m i n istrari va 
11te f 

o r *" jlt ffi ,ffi lï ï*!ïffi 3ï ffi ,L: i3ïïffiï':ã ï*" "o:#$:administrativa de su.spensão, por ate 'go 
tnovent"l-àiur,-i;-iËõ;;torização defuncionamento, de atívidades e serviç9s 

"üi"'orioigJ'for" ,on"*didã pela AdminístraçãoDireta ou rndireta do Estado de santa c"tàiïn", q-rãão-couuer.

superioridade hierárqu'." âX'0''3r1r"*:ït&"p":'il,iuï.J3:i3:;ü;,* f;ïfi:ËJ:liberdade relÍgiosa:

(dez mir reais), no caso o"',"#,ïli:1il1il:ï':iiva 
de R$ 1'000'00 (mil reais) a 10'000,00

lÌ ; em caso de reincidêncía, a aprieação:em dobro da murtaadministrativa anteriormente cominada, pooenooã n*ir1, iãi-ã,]*rlãã"ïuï]"":#ç,j;admÍnistrariva de suspensão, por ?11'e0-iõ".r;f;ú",1;-Ëü;;ï"rização defuncionamento, de atividades e ierviços cuja'outoçã'rni" 
"oo*dida 

pela AdmínistraçãoDireta ou rndireta do Ëstado de santa cataíiia-,qruiuo-àrn"r.

e:": F, co nress ió n 

",: d,'!l-ff: ï?fü;*: ïï" i" :€ ; ï' ï"',"jHlïË ïi,ï5.tr :ãìno s'3e4, de 1ee6 - Lei de Diretrizeà e eásós oa ËdË;â";" J"Ãït.ïï" vioração àliberdade religiosa, tamp-ouco implícarn na inrràçãJ 
"omiiriJtr"ti"õ#t,;"Jo'"ap,rf desteartigo.

de crença, varendo-se * f.1i-tu? ffn'J"?r;r.,"r:ï!i#t;,9-J_.ï.8*'li*" em razão

(dez mitreais), no caso.J';Lïli:i#i:ïãïva de R$ 1'000,00 (mil reais) a 1CI.000,o0

ad m in istra ri va a nte rio,*" ff #'ffi :1, ïóïx;f ï'fr ,: :31ï;ï,:t i*" 
"t 
i,ïi3admínistrativa de' suspensão, por ate 'eq q"ã*rt"1 Jiãr,-oã-iirãËi;i",iü rizaçâo defuncionamento, de. ativìdades e ierviços cula'outorgãffoi" 

""n""dida 
pela AdministraçãoDireta ou tndirera do Estado de Santa òatãii"",qìàiãoïãuu*r.

e revados em até 5 GÌ.'ff ;fJ"',ïylï5ï#ï:r,fgïi"' ;H':'ff '?::ã: 3:ï:ïï'.ï
;f;aoetecirnênto 

ou instiluíção, no iaso oe peúãilriiuËJ, ; ;;üãeË rósunarao

nos arrs. 54 a 66^foremtftir. ii,:ïiri,ïJ!Íï:i'-iTi*''ff":ï#:ï:ï:;
redes sociais na Ínternet, 

.gu- q$ticdgão oã dür;; atureza os valores das muttaspoderão ser elevados ern até S'lcinco) ïezes.

autoridadeee*p*tïl*^oi,3'ãn:";ï"ff;,.,[?ullpllïïï^,$ã,,ï::ï"5::i"o,li[X?,";
Poder JudiciárÍo, soh pena de deiob,ediência:

exemprares do materiarr"l;rl,"J:colhimento 
imedíato ou a busca e apreensão dos

televisivas; ll * a cessag{o das respectivas transmlssões radiofônicas ou

PL 110Ì?021
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& ASSEMBLEIÂ LËCI5L,\TIVA
DO CAï,dRINÀ

r:i ''-'.

lll - a cessação das respectivas transmÍssões radioÍônicas,televisivas, eretrônicas ou dâ pubricação por qu"rqu"iÃãü

lv - a interdífío das respectivas mensagens ou páEinas deinformação na rede mundialde cor,nputaãores,

sanções administratÍ*u, 
An' 69' Serão levados em consideração na aplicação das

| - a gravidade da infração;

ll - o efeito negativo produzído:pela:ínfiação;

lll - a sítuação econôrnica do Ínírator; e

lV- a reincídêncÍa.

Art. 70. $ão passíveis de pgnição, na forma da presente Leí, aAdministração Díreta e lndireta e seu* agentes p,inÌú,ir; agentes políticos; :servidorêspúbticos civis e mitftares; os concessd.ã;;; úffiü;ffi; ;ïrãË;}lontrur"do *delegatário do Estado; entidades. parceïras é conveniaoás-;d-;'Ë;"d;;";1,;j";privadas com funcionamento autorrhãdo peto EstãJo;;ã;;i;.çõ;l ,ãrigjã;""'*:ïlïqualquer instituição, grupo de pessoa! g,u úËyiáï"r, oi cioaáãos 
-e 

quatq'erorganização social ou emprêsa, com ou sàrn tns iJcraiG", o" 
"rrat*r 

ptü"do, instaladasno Estado de santa catarina, que íntenlarem csntã fi;; dÍspõe esta LeÍ.

Do processo administrativo de rouqor?ffi,f1*** adminÍs.trarivas e apticação das
sanções administrativas

Leiserá apurada ** 0,"*X;',';*l,i,lÍllïujï,x.'ï#ïfi:ï:'[ï:i:ïË 
que se rerere esta

| - reclamação do ofendido;

ll* ato ou ofiêio,de autoridade competente; e/ou

defesa da cídadani" * oir"lri!" rr;#;ltt"'o 
de organizações não governamentais de

manirestaçãodoorenoiaJlt,Ë.S"';?ïï::ixì*ïJi$:f;ri,"E:,ffiTï;ï?ï,lirl
cidadania do Estado de santa catarina, {ue deverá r"g"rir'oã;;dúir;$;cãimentos:

recramanre no prazo ce r 
j 

ãâi:|f,:iade 
ccrnpetente tomará o depoimento pessoar do

pertinentes e rearizadasr'.9: i,ïã#H'ï:'Jï.;:: ?Jg ï,;HJ'ii'ff ,ï"âi""5:60 (sessenta) dias, gamntidas a eiência oàs paries-e- a pòssibitidade cã- proouçaoprobatóriaedocontraditório; -- r--'

quarquerfasedesteor"."lloãfia*cultada a oiüva do reclamante e do recramado, em

PL 11ü2C21
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ASSEMBLEIÁ,
DO EsïADO DE SANTA

admÍnistradores ou
entrega de Aviso de

de2022.
FAI,ÁCIO BARRI GA.\ERDE,

3 íí1o
d. â

lv - finda â fasê insfutória, será facurtada a manifestago do
reclarnante e do reclamado;

máximo!e30(trinta)r'u.ï;'f,ï":i:'0,::*#íg,ïoJ*ffi,.f;:1l|ï:l;r::*5iï:
Secretaria da Justiça e Cidadania.

até 2 (duas) vezes, o*.n"'ïJ".3"ïfiffi:ïgï,iì,ï;i::te 
artigo adrnitem pronosação por

$. 20 As 
- 
pessoas jurídicas serão representadas por seus

{eRoflos, sendo válida a'ciêneia dos atos procedimentais ieita pela
Recebimento na sede da pessoa jurídica.

At1.73. os,reçg1'sss provenientes das multas estabelecidas por
esta LeÍserão deçtinados para camperihas edücativas.

. . . Art. 74. Em observâncía aos princípios da proporcionalidade e
razaab"ilidade, é permitida a justiÍicada compensação de sánçõeê ãOministra6vas pela
aïto|{ale.competente, tanto na fase de fìxação quãnto na fasã de execuçãò ta Jajçao
administrativa, desde gue o íntator comprové ter-ihe sido imposta *rnçã'àOministrâtiva
deconente da mesma infração adrninistràÍva por outro ente iúeratil;. '

Estado de santa qe1 "* 1Lff" ïï::'r:ã fjt"ïïgï'i::$:ï13 fj*Í:,"Hn S
tederal no 6.830, de ZZ de setembro de 1990.

CAPÍTULO XI
DAS DISPO IçÓES FINAÍS

Att-76, A autoridade competenrê,QUé, tendo conhecimento das
infrações previstas nesta Lei, não adotar providência. p"rá á .p"àêã'àãs'tatos sera
responsabilizada penal, civíl e adminístrativamente nos termos cia leiistaçao 

""p""inc.aplicável.

Aft.77- o Poder Executivo reguramentará a presente Lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.-

correrãoporcontad"o*#;J3,#"ffir?::ï0ffi ::]3#ï*ï,:l5l'I,:1fi:t3:;;ï,t"'
Art; 79, Esta LeierÍra em vigor na,data de sua publlcação.

NADAL

{ de janeiro

pt ttot',,l 't7 êoôi'{ítddodti da Ëpaõtc{rt
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ESTADO DE SANTA CATARINA
POLíClA MILITAR
ESTADO-MAIOR GERAL

Parecer no 003/PM-212022 Florianópolis, 12 de janeiro de 2022.

Ementa: Análise do Autografo de Projeto de Lei
11012021, que institui a Lei Estadual (sic) do
Estatuto da Liberdade Religiosa no Estado de
Santa Catarina e adota outras providências.
Processo SGP-e: SCC 0000022812022.

lnicialmente, cabe salientar que o projeto é de origem parlamentar. Não se vislumbra
vício de origem.

ue já está em vigor: o exercício
o sempre a ressalva dos limites

De maneira geral, o projeto aprovado trata de repetir o q
da liberdade religiosa previsto na constituição Federal, destacanci
os limites legaís. Não há especiÍicação desÍe limites.

.. Apesar disso, o texto estabelece uma série de proibições genéricas ao poder público no
que. diz respeito à sua atuação que possa limitar o livre- exeróício de culto, sem tambéú
estabelecer limites àquela atividade .

O texto estabelece ainda mecanismos de punição aos agentes públicos pela infração ao
Estatuto.

Entendemos que matéria gera reflexos diretos na administração da polícia Militar de
Santa Catarina e 9m sua sua atuação, e que, da forma como o iroleto toi aprováàó, Àã
contrariedade ao interesse público porque, alem de não trazer nada novo,'que já ndo estive'sse,
de forma ampla e sujeita a interpretações de circunstância, sob o crivo dos critérios de
oportunidade, conveniência, tazoabilidade e proporcionalidade, ainda deixa fragilizada a atuaçào
dos agente públicos frente a possíveis abusos de direito, criando insegurança 1uïioica maioi qúã a
que já existe.

Frisa-se que a lnstituição, na execução da Polícia Ostensiva, bem como nas ações de
preservação da ordem pública, já age quando há eventual conflito aparente de normas, dirôitos ouprincípios, estando já os agentes públicos sujeitos às sanções iivis e penais decorrentes dà
eventuais equívocos de procedimento, as quais são potencializadas ante a possibilidade de
inte.rpretação djssonantq pof parte do Ministério Públicó e do Judiciário, umas vez que não há
limites detalhadamente definidos quando se trata deste conflitos aparentes.

. Por exemplo, quando sob pretexto do exercício da liberdade de culto, o cidadão infringe
outras normas como ao causar perturbação do sossego, cercear a liberdade de ir e vir ante"a
cultos em logradolro.9 Púqliggs, infrações penais ambíãntais (como no caso de rituais refigioio;
com animals), a Polícia Militar atua com base nos critérios de oportunidade, .onu"ÀieÀãú,
razoabilidade e proporcionalidade. No entanto, dispositivos como o pàrágrafo único dó ãrtióó-fZ
do projeto aprovado colocam em xeque esta atuação.

A Polícia Militar hoje age pautada na razoabilidade, ou respaldada em eventuais termos
de ajuste de conduta firmados entre as instituições religiosas e Ministério público, por exemplo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
POLíCA MILITAR
ESTADO-MAIOR GERAL

Estabelecer,.além do-que já é previsto, mais formas de punir os agentes públicos pela
r_ealização de seu trabalho, defendendo a liberdade de culto sem que haja rãal interesse em,'der
forma harmônica, estabelecer freios e contrapesos ao exercício dessa libérdade em detrimento do
direito de terceiros, é temeroso, contraproducente e contrário ao interesse público, visto que
geraria deseq-uilíbrio, dando a esta liberdade status superior às demais liberdade e direitos que
possam ser afetadas.

A previsão de punições administrativas, além daquelas já previstas nos regulamentos
disciplinares, para sítuações específicas ligadas a este tema, bem òomo o estabeleóimento de
processo também específico para isso, a nosso ver, servirá de chamariz pa,a que todo o indivíduo
que tenha sido autuado pela Polícia Militar quando abusando de seu direito, mova um
procedimento desta natureza, criando uma burocracia e transtornos tais que, em última instância,
entendemos -que servirão de fator de desmotivação para que o policial militar atue quando
necessário defender a coletividade do abuso de direito à liberdade de culto religioso.

Alem disso., alguns dispositivos interferem na administração dos serviços prestados pela
Polícia Militar, serviços esse essenciais, voltados à coletividade, de modo qúe nao podem ser
afetados a pretexto de se proteger eventuais direitos individuais.

O artigo 18, por exemplo, garante aos agente público o direito à ausência no trabalho em
datas de guarda religiosa. No entanto, há no Estado localidades em que há dois ou até mesmo
um.único policial militar. de.serviço para atender à comunidade. Liberá-lb simplesmente do serviço
trari-a prejuÍzo à coletividade. Obrigar outro policial a tirar o turno, em detrimento de seu períoóo
de folga, não seria justo com quem cumpre, integralmente, as suas missões, havendo claro
desequilíbrio e benefício aos policiais militares desta ou daquela denominação religiosa. Análise
1ryllar se pode tazer no que diz respeito ao artigo 21 as avãliações nos cúrsos ddformação da
Polícia Militar devem. ser feitas em igualdade de condições paia todos (principalmente provas
práticas), para fins de isonomia, classificação de curso (qué define a vìba dò policial para o
restante de sua carreira), fins de padronização própria da condição peculiar de agente iriOtico
mÍlitar etc.

Desta forma, caso a legislação venha a ser sancionada, vemos como imprescindível à
segurança jurídica dos agentes públicos, um decreto que regulamente a atuação da'Polícia Militar
quando do atendimento de ocorrências que envolvam o têma, delimitando o ponto no qual o
exercício da liberdade religiosa passa a afetar os direitos das demais pessoas, passando ã ser,
objetivamente, passível de flscalizaçâo e sanção de polícia.

Respeitosamente,

[documento assinado eletronicamente]
Everson Luís Francisco
Tenente-Coronel PM Chefe daPM-2
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
POLíCIA MILITAR
GABINETE DO COMANDO GERAL

Des pacho n." 01 4l Gab-CmtGl2022
(Ref SGP-e SCC 228120221

í. Acolho a manifestação técnica do Estado-Maior Geral da PMSC, exarada
através do Parecer no 003/PM-212022, entendendo que o Projeto de Lei no 11 Ot2O21
(lnstitui a Lei Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa no Estado de Santa
Catarina e adota outras providências) possui dispositívos que contrariam o interesse
público, quais sejam:

a) No seu artigo 14 deixa fragilizada a atuação dos agentes públicos frente a
possíveis abusos de direitos por parte de cidadãos, sob o pretexto do exercício da
liberdade de culto, criando insegurança jurídica para a atuação da Polícia Militar de
Santa Catarina.

b) O artigo 18, que prevê a garantia ao agente público do direito a ausência do
trabalho no dia de guarda religiosa, nos períodos e horários que lhes sejam prescritos,
causará enorme prejuízo às atividades da Polícia Militar, em razão da impossibilidade
imediata da substituição destes, uma vez que na Polícia Militar de Santa Catarina, nas
escalas operacionais, não é possível a flexibilidade de horários, como também a
compensação integral do horário de afastamento.

c) O artigo 21, por sua vez, impossibilitará a viabilização da execução dos
processos seletivos internos, uma vez que fere a igualdade de condições entre todos
os participantes, no momento em que se sugere uma segunda chamada ou nova
chamada após o horário destinado à guarda religiosa.

d) Com relação a previsão de sanções administrativas aos agentes públicos,
entendemos como totalmente impróprias, uma vez que qualquer desvio de conduta
praticado por tais agentes é apurado em regime próprio de acordo com as normas e
leis já existentes no âmbito criminal, cível, administrativo e disciplinar.

2. Assim sendo, opina-se pelo veto dos artigos afetos à polícia Militar pelos
motivos expostos na manifestação técnica do Estado-Maior Geral, ratificadas no
presente despacho.

3. Ao Chefe de Gabinete, para restituir os autos à Casa Civil

Florianópolis, SC, 14 dejaneiro de 2022

Assinado digitalmente

MARCELO PONTES - Coronel PM
Comandante-Geral da PMSC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCUMDORIA-GEML DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

PAREC E R Ne 1 31 2022/PG E/N UAJ/S DS

Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 0022912022
Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei
Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Consulta sobre o autógrafo do Projeto de Lei
no 11012021, que"lnstituia LeiEstadualdo Estatuto de
Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e
adota outras providências". Manifestação da Gerência
da Política para Mulheres e Direitos Humanos da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.
lnexistência de Contrariedade. lnteresse Público.

| - Relatório

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de

Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta Pasta por meio do Ofício no

053/OC-DIAL-GEMAT, com fundamento no art. 17, inciso ll, do Decreto no 2.392, de

28.8.2014, e tendo por objeto o autógrafo ao Projeto de Lei no 11012021, aprovado pela

Assembleia Legislativa, de origem parlamentar, que "lnstitui a Lei Estadual do Estatuto

de Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras providências".

E o breve relato dos fatos

ll - Fundamentação

O referido projeto "lnstitui a Lei Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa

no Estado de Santa Catarina e adota outras providências".

O objeto do presente parecer se pauta em uma análise acerca da existência

ou não de contrariedade ao interesse público, nos termos do art. 17, inciso ll, e art. 18,

do Decreto no 2.382114, não cabendo fazer qualquer outra análise, ainda que jurídica.

Diante da pertinência temática, esta Consultoria Jurídica encaminhou o

processo à Diretoria de Direitos Humanos desta Secretaria de Estado, a qual se

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

manifestou às fls. 09-11 dos autos em destaque, manifestando-se pelo atendimento

interesse público.

Por intermédio da lnformação no 6|20221SDS/DIDH/GEMDH, a Gerência de

Política para Mulheres e Direitos Humanos desta Pasta, manifestou-se favoravelmente

ao Projeto de Lei, com as ressalvas que seguem abaixo:

t...1 O presente tema se faz atual g constitui-se como direito.
qarantido pela Constituicão Federal de Lg!!.9, artigo So, inciso Vl,
onde expressa que "é inviolável a liberdade de consciência e de
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas
liturgias". A temática se faz necessária quando se trata, em especial,
de crenças religiosas cujos praticantes, não raro, sofrem preconceitos,
além das violações dos espaços destinados aos cultos.

Neste mesmo documento oficial - Constituição Federal -, o artigo 19,
inciso l, expõe que é vedado ao Estado "estabelecer cultos religiosos
ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse
público". O Proieto de Lei em apreciação. destaca com destreza o
caráter não confessional do Estado, isto é, a não interligação oficial
a uma religião em específico e, o não benefício de uma crença sobre
as demais. Portanto. concluímos que há g existência de uma
demanda social. quanto a prática da crenca religiosa em
seguranca, e, que políticas públicas sob o arcabouço dos Direitos
Humanos e que para além de seus marcos legais, devem garantir
iniciativas para construção de uma institucionalidade voltada para a
promoção da concomitantemente, requer atenção em sua elaboração,
pois pode ser permeada de contradições no que tange atuação do
Estado.

A partir do exposto, e de que, como citado no próprio Projeto de Lei em
análise, a política em questão se embasa também na Declaração dos
Direitos Humanos e no Direito lnternacional Aplicável, destacamos a
seguir. aspectos indicamos como passíveis glg veto:

Sinalizamos que os artigos 30 e 12 possuem redações análogas, o que
nos leva g indicar g veto do aÉiqo í2.

!o gtigo f, indicamos q veto do inciso !!1, visto oue A definicão
Ce Politica Pública se faz conceituada de modo reducionista.
Política Pública ultrapassa a concepção de "reações e anseios sóciaid,
uma vez que é alvitre das demandas sociais em sua relação com o
Estado, como uma "linha de ação coletiva que concretiza direitos
sociais declarados e garantidos em lei" (PEREIRA, 1gg6, p.130 apud
RAICHELIS, 2006, p.2). lsto é, um processo histórico de luta, o qual
estabelece a responsabilidade do Estado sobre a qualidade de vida da
população, colocando à disposição das cidadãs e dos cidadãos, itens e
políticas de necessidades básicas.

Solicitamos ainda - em particular pela atual conjuntura, cujo símbolo se
tornou a negação da ciência - g veto do inciso XM do artiqo lj, que
trata da liberdade de "externar sua crença, opinar, criticar, concordar e
elogíar fatos e acontecimentos cientíÍicos, sociais, políticos ou qualquer
ato, baseados nesta crença, nos limites constitucionais e legais,'. Ao
não trazer uma definiçáo de "crença", que externaliza o respeito ao
bem- estar das pessoas que a envolve, pode corroborar uma
dubied?de de entendimento, Ab.fildg marsem rc intelpgCleeeg
contrárias ao bem estar coletivo. direta ou indiretamente.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

Por fim, indicamos g veto do parásrafo único, pertinente ao
f!, uma vez que restou-nos g comoreensão de uma redação
contraditória acêrca de sua colocacão/posicionamento, já que
entendemos que os artigos 20 e 21, expressam situaçóes ora externas
ao contexto do serviço público, como a educação de crianças e
adoiescentes, e, a aplicação de concursos, cujo direito a participação
está aberta as pessoas que preencherem os devidos requisitos
estabelecidos em editais, já façam ou não parte de alguma das
disposições lístadas abaixo. Portanto, seu sentido le torna
contraditório, e até mesmo excludente, na ordem como se apresenta:

t...1

Do exposto, evidenciados os indicativos de vetos g, por
congqquinte as suas iustificativas. e reiterando a importância da
lemática supracitada. manifestamos que não há contrariedade ao
interesse público do Proieto de Lei n. 11012021, que "lnstitui a Lei
Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa no Estado de Santa
Catarina, uma vez que se faz importante assegurar a diqnidade g g
subietividade das cidadãs e dos cidadãos. ao tempo que ampliem
g gombate g discriminacão reliqiosa, como é o caso do projeto de
Lei analisado. contudo, grifamos que a análise e manifestação refere-
se, somente, aos aspectos afetos a esta Gerência.

(Grifou-se)

Dessa forma, a manifestação técnica feita pelo órgão responsável desta
pasta, por meio da lnformação GEMDH no 06/2022, embora tenha reconhecido o

interesse público na legislação em análise, realizou os seguintes indicativos de veto
parcial ao art.70, inciso lv; ao art.12; ao art. í5, inciso Xlll; ao afi..21, parágrafo
único.

lll - Conclusão

Ante todo o exposto, e considerando a manifestação da Gerência de política

para Mulheres e Direitos Humanos (GEMDH) desta Pasta, entende-se que o projeto de

Lei no 11012021, que "lnstitui a Lei Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa no

Estado de Santa Catarina e adota outras providências", não contraria o interesse
público, merecendo destaque, contudo, os indicativos de veto parcial (art. 70, inciso lV;

arl' 12; art. 15, inciso Xlll; art. 21, parágrafo único) apontados na referida lnformação
técnica.

À consideração superior.

Caio Farias Jorge
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO

OFíCIO NO 28 12022/5 DS/GABS Florianópolis, 17 de janeiro de2022

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício no 053/CC-DIAL-GEMAT
(processo digital n. SCC 22912022), proveniente dessa insigne Casa Civil, referente ao
Autógrafo do Projeto de Lei no 11Q12021, que "lnstituia Lei Estadualdo Estatuto de Liberdade
Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras providências", encaminhar a lnformaçâo
GEMDH/DIDH/SDS no 612022 (p. 009 - 012) e o Parecer Jurídico no 13\2Q22\PGE|NUAJ/SDS
(p. 013 - 015), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

CLAUDINEI MARQUES
Secretário de Estado do Desenvolvimento
Social

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER NO 3912022-PGE Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 22212022

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n.11012021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

EMENTA: Autógrafo Projeto de Lei no 11012021, que "lnstitui a Lei Estadual do
Estatuto da Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras
providências" Constitucionalidade formal e material. Parecer n. 9212018-PGE/RJ.
Autonomia estadual. CRFB, arts. 18 e 25, parágrafo único. lnconstitucionalidade
formal dos art. 22 a 26. organizações religiosas. código civil, art. 44, lv. Matérias
de competência exclusiva da União. CRFB, art.22,l. Direito civil. Vício de iniciativa
em relação aos art. 18 a 21, 36 e 72, à luz dos arts. 50, $ 20, Vl; e 71 , lV,,'a", da
cESc, seja por usurpação de iniciativa legiferante privativa do chefe do poder
Executivo Estadual, seja por invasão à reserva de administração. lndependência
dos Poderes. CRFB, art.20.lnconstitucíonalidade material do art. 27, que reduz o
âmbito de proteção do próprio direito fundamental à liberdade religiosa de matriz
africana e ofendem a laicidade do Estado (CRFB, arts.50, Vl e 19, 1,215, S 1o, e
216, e 231). srF, RE 494.601-RS. lnconstitucionalidade do art. 52. compreensão
integral e interdependente dos direitos fundamentais, conformadora do Estado
Democrática de Direito. Violação aos princípios constitucionais da
proporcionalidade e da razoabilidade. Devido Processo Legal Substantivo (CRFB,
art. 50, LIV). lnconstitucionalidade no disposto no art. 33, parágrafo único, e no art.
65, l, por violação do princípio constitucional da proporcionalidade (CRFB, art. so,
Llv). lnconstitucionalidade do art. 41. ofensa à autonomia funcional
constitucionalmente assegurada ao Ministério Público e à Defensoria Pública
(CRFB, arts.127, S 2o, e 134, S 2o).

Senhor Procurador-Geral,

RELATORIO

Trata-se de Autógrafo de Projeto de Lei n.11012021, de iniciativa parlamentar, que "lnstitui
a Lei Estadual do Estatuto da Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras
providências".

O Autógrafo de Projeto de Leiem questão conta com 79 (setenta e nove) artigos, divididos
em 11 (onze) capítulos, a saber: Das disposições preliminares; dos direitos individuaiJde liberdade
religíosa; dos direitos coletivos de liberdade coletiva; a laicidade do Estado; ações do Estado na
defesa da liberdade religiosa e enfrentamento da intolerância religiosa; do dia da liberdade religiosa;
da instituição do dia estadual de combate à liberdade religiosa; da instituição do prêmio prorioção
da liberdade religiosa; da participação social; das violações à liberdade religiosa e as sançóes
administrativas; e das disposições finais.
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Extrai-se da justificativa do parlamentar proponente que, "sem liberdade religiosa, em todas
as suas dimensões, não há plena liberdade civil, nem plena liberdade política, 

-isto 
é, não há

possibilidade de democracia". Além disso, "a luta pela liberdade religiosa está no centro da
conquista dos demais direitos humanos tidos por fundamentais". É o relaúrio.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Os primeiros dispositivos da lei possuem a seguinte redação:

CAPíTULO I

DAS D|SPOS|çÕES PRELTMTNARES

Seção I

Da instituição de Lei Estadualde Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina

Art. 1" Fica instituída a Lei Estadual de Liberdade Religiosa no Estado de Santa
Catarina, que se destina a combater toda e qualquer forma de intolerância religiosa,
discríminação religiosa e desigualdades motivadas em função da fé e do õredo
religioso que possam atingir, coletiva ou individualmente, os membros da sociedade
civil, protegendo e garantindo, assim, o direito constitucional fundamental à
liberdade religiosa a toda população do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O direito de liberdade religiosa compreende as liberdades de
consciência, pensamento, discurso, culto, pregação e organizaçâo religiosa, tanto
na esfera pública quanto na esfera privada, constituindo-se como direito
fundamental a uma identidade religiosa e pessoal de todos os cidadãos, conforme
a Constituição Federal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito
lnternacional aplicável.

Seção ll

Dos princÍpios

Subseção I

Da liberdade de consciência, de religião e de culto

Art. 20 A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável e garantida a
todos, em conformidade com a constituição Federal, a Declaração universal de
Direitos Humanos e o Direito lnternacional aplicável.

Subseção ll

Do princípio da igualdade

Art. 30 Ninguém será privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado de
qualquer direito ou isento de qualquer dever por causa de suas convicções ou
prática religiosa.

Subseção lll

Do princípio da separação

Art. 40 As entidades religiosas estão separadas do Estado e são livres na sua
organização e no exercício das suas funções e do culto.

Subseção lV

Do princípio da não confessionalidade do Estado

Art. 50 o Estado de santa catarina não adota qualquer religião nem se pronuncia
sobre questões religiosas, nos termos do art. 19, l, da constituição Federal.

Art. 60 Nos atos oficiais e no protocolo do Estado, será respeitado o princípio da não
confessionalidade. [...]

br
(48) 3664-7600
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CONSULTORIA JURíDICA

&

O autógrafo do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa foi remetido pela Diretoria de
Assuntos Legislativos da Casa Civil para exame e parecer da Procuradoria-Geral do Estado (PGE),
a fim de orientar a decisão do Excelentíssimo Senhor Governador, tendo em vista o que estabelece
o art. 54, caput e parágrafos S 1o, 20 e 30, da Constituição do Estado.

Passa-se, então, à análise acerca da legalidade e da constitucionalidade do autógrafo.

FUNDAMENTAçÃO

O tema objeto da deliberação do Poder Legislativo estadual é extremamente complexo,
razâo pela qual se entende necessária uma abordagem inicial, visando estabelecer algumas
premissas e noções fundamentais sobre o direito constitucional de "liberdade religiosa".

A República Federativa do Brasil tem entre seus fundamentos a dignidade da pessoa
humana (art. 1o, lll, da CRFB), e, como objetivos fundamentais, construir uma sociedade livre, justa
e solidária e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação. (art. 30, I e lV). Como observa Tiago Fensterseifer, os
direitos fundamentais da pessoa humana constituem o núcleo normativo-axiológico da ordem
constitucional e, consequentemente, de todo o sistema jurídico, "representando projeções
normativas e materializações do princípio (e valor) supremo da dignidade humana no marco júríãico-
político do Estado de Direito" (Direitos fundamentais e proteção do ambiente: a dimensão ecotógica
da dignidade humana no marco jurídico-constitucionat do Estado Socioambientat de Direito. pôrto
Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. M2).

No rol dos direitos e garantias fundamentais insculpido no art. 50 da Constituição da
República, inaugurado com a declaração de que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, estão a livre manifestação do pensamento (inciso lV), e, ainda:

Vl - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias;

t...1

Vlll - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal
a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Como direito fundamental, constitui cláusula pétrea (art. 60, S 40, lV, da CRFB), integrando
o núcleo duro da Constituição, e tem aplicação imediata, consoante dicção do art. 5o, $ 1õ, com
eficácia vertical e horizontal, e gerando deveres fundamentais. Segundo Jose Afonso dã Silva, a
liberdade religiosa se inclui entre as liberdades espirituais e compreende três formas de expressão
(três liberdades): (a) a liberdade de crença; (b) a liberdade de culto; (c) a tiberdade de organização
religiosa. Todas estão garantidas na Constituição.((Curso de Direito Constitucional positiio. 26. Êd.
São Paulo: Malheiros, 2016. p.2 8).

Para tanto, o Título lll, que trata da Organização do Estado, veda à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los,
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus reprèsentantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público 1art. tO, t;.

Portanto, o Estado Democrático de Direito brasileiro, desde o advento da República, é laico
(leigo ou não confessional), o que significa que existe nenhuma religião oficial. Há separação entre
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Estado e lgreja. Vai daí que convicções religiosas específicas não podem ditar, condicionar ou
estabelecer relações de aliança ou dependência com o Estado brasileiro, em quaisquer de suas
esferas.

E robusta e reiterada a jurisprudência do STF, na qualidade de guardião da Constituição,
quanto à laicidade do Estado, em seu dúplice aspecto:

Estado - Laicidade. o Brasil é uma república laica, surgindo absolutamente
neutro quanto às religiões. considerações. Feto anencéfalo - lnterrupção da
gravidez - Mulher - Liberdade sexual e reprodutiva - Saúde - Dignidade -
Autodeterminação - Direitos fundamentais - crime - lnexistência. Mostra-se
inconstitucional interpretação de a interrupção da gravidez de feto anencéfalo ser
conduta tipificada nos arts. 124, 126 e 128,1 e ll, do Código Penal. (ADPF 54)

t...1

A laicidade estatal, como bem observa Daniel sarmento, revela-se princípio
que atua de modo dúplice: a um só tempo, salvaguarda as divercas confissões
religiosas do risco de intervenção abusiva do Estado nas respectivas
questões internas - por exemplo, valores e doutrinas professados, a maneira de
cultuá-los, a organização institucional, os processos de tomada de decisões, a
forma e o critério de seleção dos sacerdotes e membros - e protege o Estado de
influências indevidas provenientes da seara religiosa, de modo a afastar a
prejudicial confusão entre o poder secular e democrático - no qual estão
investidas as autoridades públicas - e qualquer igreja ou culto, inclusive
majoritário 1211. 1...1Se, de um lado, a Constituiçâo, ao consagrar a laicidade,
impede que o Estado intervenha em assuntos religiosos, seja como árbitro, seja
como censor, seja como defensor, de outro, a garantia do Estado laico obsta que
dogmas da fé determinem o conteúdo de atos estatais. vale dizer: concepções
morais religiosas, quer unânimes, quer majoritárias, quer minoritárias, não
podem guiar as decisões estatais, devendo ficar circunscritas à esfera
privada. A crença religiosa e espiritual- ou a ausência dela, o ateísmo - serve
precipuamente para ditar a conduta e a vida privada do indivíduo que a possui
ou não a possui. Paixões religiosas de toda ordem hão de ser colocadas à
parte na condução do Estado. Não podem a fé e as orientações morais dela
decorrentes ser impostas a quem quer que seja e por quem quer que seja. caso
contrário, de uma democracia laica com liberdade religiosa não se tratará, ante a
ausência de respeito àqueles que não professem o credo inspirador da decisão
oficial ou àqueles que um dia desejem rever a posição até então assumida. No
julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 3.510 - na qual se debateu
a possibilidade de realizaçâo de pesquisas científicas com células-tronco
embrionárias -, o supremo, a uma só voz, primou pela laicidade do Estado sob tal
ângulo, assentada em que o decano do Tribunal, Ministro Celso de Mello, enfatizou
de forma precisa:

... nesta República laica, fundada em bases democráticas, o Direito não se
submete à religião, e as autoridades incumbidas de aplicá-lo devem despojar-
se de pré-compreensões em matéria confessional, em ordem a nâo fazer
repercutir, sobre o processo de poder, quando no exercício de suas funções
(qualquer que seja o domínio de sua incidência), as suas próprias convicções
religiosas. Ao Estado brasileiro é terminantemente vedado promover qualquer
religião. Todavia, como se vê, as garantias do Estado secular e oa tiueroade
religiosa não param aí - são mais extensas. Além de impor postura de
distanciamento quanto à religíão, impedem que o Estado endosse concepções
morais religiosas, vindo a coagir, ainda que indiretamente, os cidadãos a obsérvá-
las. Não se cuida apenas de ser tolerante com os adeptos de diferentes credos
pacíficos e com aqueles que não professam fé alguma. Não se cuída apenas de
assegurar a todos a liberdade de frequentar esse ou aquele culto ou seita ou ainda
de rejeitar todos eles [23]. A liberdade religiosa e o Estado laico representam
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mais do que isso. Significam que as religiões não guiarão o tratamento estatal
dispensado a outros direitos fundamentais, tais como o direito à
autodeterminação, o direito à saúde física e mental, o direito à privacidade, o
direito à liberdade de expressão, o direito à liberdade de orientação sexual e
o direito à liberdade no campo da reprodução. (negritou-se)

Daí decorre, por exemplo, a conclusão de que:

Ementa: D|RE|TO CONSTTTUCTONAL. AçÃO DTRETA DE
INCoNST|TUCIONALIDADE. ART. 91, S12, DA CONST|TU|ÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO. DESIGNAçAO DE PASTOR EVANGELIC-O PARAATUAR NAS
CORPORAçÓES UIIITNRES DAQUELE ESTADO. OFENSA A LIBERDADE DE
RELIGIOSA. REGRA DA NEUTRALIDADE. PROCEDÊNCIA DAAçÃO. 1. A TEgTA
de neutralidade do Estado não se confunde com a imposição de uma visão secular,
mas consubstancia o respeito e a igualconsideração que o Estado deve assegurar
a todos dentro de uma realidade multicultural. Precedentes. 2. O direito à liberdade
de religião, como expectativa normativa de um princípio da laicidade, obsta que
razões religiosas sejam utilizadas como fonte de justificação de práticas
institucionais e exige de todos os cidadãos, os que professam crenças teístas, os
não teístas e os ateístas, processos complementares de aprendizado a partir da
diferença. 3. O direito dos militares à assistência religiosa exige que o Estado
abstenha-se de qualquer predileção, sob pena de ofensa ao art. 19, l, da CRFB.
Norma estadual que demonstra predileção por determinada orientação religiosa em
detrimento daquelas inerentes aos demais grupos é incompatível com a regra
constítucionalde neutralidade e com o direito à liberdade de religião.4. Ação Direta
de lnconstitucionalidade julgada procedente. (ADl 3478, Relato(a): EDsoN
FACHIN, Tribunat pteno, jutgado em20t12t2019, ACóRDÃO rlrrRôNtco DJe-
035 DtVULc 18-02-2020 pUBLtC 19-02-2020)
t...1

Nessa linha de compreensão, a interpretação fixada por este supremo
Tribunal Federalvaiao encontro daquela que foiformulada pelo Comitê de Direitos
Humanos do Pacto lnternacional de Direitos Civis e Políticos em seu Comentário
Geral22. A proteção à liberdade religiosa protege as crenças teístas, não teístas e
as ateístas, e mesmo o direito de não professar nenhuma religião: "o artigo 1g do
Pacto lnternacional de Direitos civis e políticos", afirma o comitê, "não álimitado
em sua aplicação a religiões tradicionais ou a crenças que possuem características
institucionais ou práticas análogas àquelas de religiões tradicionais".

Assim, a neutralidade do Estado, a gue aludiu o e. Ministro Marco Aurélio,
não se confunde com a imposição de uma visão secular, mas consubstancia o
respeito e a igual consideração a todos dentro de uma realidade multicultural.

Nesse sentido, é a própria Constituição Federal que, em seu art. 50, Vlll, da
CRFB, estabelece o limite preciso entre religião e Estado: "ninguém será privado de
direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou politica, salvo
se as invocat pa'a exímir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fixada em lei".

A melhor interpretação desse dispositivo não pode olvidar do disposto no
Pacto lnternacíonal de Direitos Civis e Políticos. Não está a Constituição exigindo
que a religião fique restrita à consciência. A barreira não é a do espaço priotico, mas
sim a institucíonal. Noutras palavras, as instituições democráticas fórmam um filtro
que obstam que razôes religiosas sejam utilizadas como fonte de justificação de
práticas públicas.

A separação entre lgreja e Estado não pode implicar no isolamento daqueles
que guardam uma religião à sua esfera privada. o princípio da laicidade nâo se
confunde com laicismo. o princípio da laicidade, em verdade, veda que o.Estado
assuma como válida apenas uma (des)crença religiosa (ou uma determinada
concepção de vida em relação ao horizonte da fé)" (cRUz, Álvaro Ricardo de
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Souza; DUARTE, Bernardo Augusto Ferreia; TEIXEIRA, Alessandra Sampaio. A
laicidade para além de liberais e comunitaristas. Belo Horizonte: Arraes Editores,
2017).

Não se trata, assim, de identificar quais argumentos de origem religiosa são
ou não racionais, mas simplesmente reconhecer que a pretensão de validade de
justificaçóes públicas não é compatívelcom dogmas.

t...1
O pluralismo de uma sociedade democrática exige, pois, de todos os

cidadãos processos complementares de aprendizado a partir da diferença.
1...1

Se é certo que, à luz das peculiaridade ínsitas às carreiras militares, é
possível ao Estado, ainda que em tese, garantir-lhes a assistência religiosa, é
imprescindível que esse direito, caso eventualmente concedido, abstenha-se de
qualquer predileção, sob pena de ofensa ao art. 19, l, da CRFB

Ao conter predileção por uma orientação religiosa a norma atacada quebra
não apena o dever de neutralidade estatal, como também viola a liberdade religiosa
e de crença dos demais integrantes da carreira que não professam a mesma fé. Ao
assegurar a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de
internação coletiva a constituição está a garantir que essa seja realizada para as
diversas orientações religiosas, mantido invariavelmente o caráter facultativo de
participação aos cidadãos em geral. Encontram-se, assim, violados os incisos Vl e
Vll do art. 50, do texto constitucional.

Declaro, pois, a inconstitucionalidade do g i2 do art. 9j da constituição do
Estado do Rio de Janeiro, reconhecendo, dessa forma, a procedência da prãsente
ação direta.

Sobre a inconstitucionalidade de normas que obrigavam a manutenção de exemplar de
determinado livro de cunho religioso em unidades escolares e bibliotecas públicas estaduais,
assentou o STF:

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 2.90212004 do Estado do Mato
Grosso do sul. Manutenção obrigatória de exemplares da Bíblia sagrada nas
unidades escolares da rede estadual de ensino e nos acervos das bibliotecas
públicas daquela unidade da federação. Violação dos princípios da isonomia, da
liberdade religiosa e da laicidade estatal. Configuração. Precedentes. Procedência
do pedido. 1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta suprema corte,
existindo correlação lógico-jurídica entre o fator de discrímen e os interesses
constitucionais perseguidos, não há falar em violação do princípio da isonomia.
Precedentes. 2. A laicidade estatal, longe de impedir a relação do Estado com as
religiões, impõe a observância, pelo Estado, do postulado da imparcialidade (ou
neutralidade) frente à pluralidade de crenças e orientações religiosas e não
religiosas da população brasileira. 3. Viola os princípios da isonomia, da liberdade
religiosa e da laicidade estatal dispositivos legais que tornam obrigatória a
manutenção de exemplares da Bíblia Sagrada nas unidades escolares da rede
estadual de ensino e nos acervos das bibliotecas públicas, às custas dos cofres
públicos. Precedente: ADI 5.258/AM, Rel. Min. cármen Lúcia, Tribunal pleno,
sessão Virtual de 02.4.2021 a 12.4.2021, DJe 27.4.2021, por unanimidade. 4. Ação
direta de inconstitucionalidade conhecida. pedido julgado procedente. (ADl s2"56,
Relator(a): RosA WEBER, Tribunal Pteno, jutgado em 2st101202j, pRocESSo
ELETRÔN tC O DJe-217 D|VU Lc O4-1 1 -2021 pU ALIC O5-1 1 -2021)

EMENTA: AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL.
LEI 'PROMULGADA' N, 7412010, DO AMAZONAS. OBRIGATORIEDADE DE
MANUTENçÃO OC EXEMPLAR DA BíBLIA EM ESCOLAS E BIBLIOTECAS
PUBLICAS ESTADUAIS. OFENSAAOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, LIBERDADE
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RELIGIOSA E LAICIDADE ESTATAL. CAPUT DO ART. 50 E INC. I DO ART. 19 DA
coNSTrTUrçÃO DA REPUBL|CA. AçÃO DTRETA DE
lNcoNSTlrucloNALlDADE JULGADA PRocEDENTE. i. É inconstitucionat, por
ofensa aos príncípios da isonomia, da liberdade religiosa e da laicidade do Estado,
norma que obrigue a manutenção de exemplar de determinado livro de cunho
religioso em unidades escolares e bibliotecas públicas estaduais. Precedentes. 2.
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar
inconstitucionais os arts. 1o,20 e40 da Lei"Promulgada" n.7412010 doAmazonas.
(ADl 5258, Relato(a): CARMEN LUC|A, TribunatFteno, jutgado em 13t04t2021,
PROCESSO ELETRÔN|CO DJe-078 DtVULc 26-04-2021' pUAltC 27-04-2021)

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Norma estadual que oficializa a
bíblia como livro-base de fonte doutrinária. Violação dos princípios da laicidade do
estado e da liberdade de crença. Procedência. 1. A norma do Estado de Rondônia
que oficializa a Bíblia sagrada como livro-base de fonte doutrinária para
fundamentar princípios de comunidades, igrejas e grupos, com pleno
reconhecimento pelo Estado, viola preceitos constitucionais. 2. Já sob os primeiros
raios da república brasileira se havia consagrado, em âmbito normativo, o respeito
à liberdade de crença, e foi sob essa influência longínqua que a constituição
Federal de 1988 fez clarividente em seu texto a proteção a essa mesma liberdade
sob as variadas nuances desse direito. 3. A oficializaçâo da Bíblia como livro-base
de fonte doutrinária para fundamentar princípios, usos e costumes de comunidades,
igrejas e grupos no Estado de Rondônia implica inconstitucional discrímen entre
crenças, além de caracterizar violação da neutralidade exigida do Estado pela
Constituição Federal. lnconstitucionalidade do art. 1o da Lei no 1.864/08 do Estado
de Rondônia. 4. A previsão legal de utilização da Bíblia como base de decisões e
atividades afins dos grupos religiosos, tornando-as cogentes a "seus membros e a
quem requerer usar os seus serviços ou vincular-se de alguma forma às referidas
lnstituições", implica indevida interferência do Estado no funcionamento de
estabelecimentos religiosos, uma vez que torna o que seria uma obrigação moral
do fiel díante de seu grupo religioso uma obrigação legal a ele dirigida.
lnconstitucionalidade do art.20 da Lei no 1.864/08 do Estado de Rondônia.5.
Procedência da ação para se declarar a inconstitucionalidade do art. 1o e do arl.20
da Lei no 1.86412008 do Estado de Rondônia. (ADl s2s7, Relator(a): D|AS ToFFoLt,
Tribunal Pleno, julgado em 20t09t2018, pRocESSo ELETRôNtco DJe-2s7
DrvuLG 30-1 1 -2018 pUBLtC 03-12-2018)

EMENTA: CONSTTTUCTONAL. CONSTtTUtçÃO: pREÂMBULO. NORMAS
CENTRAIS. Constituição do Acre. l. - Normas centrais da Constituição Federal:
essas normas são de reprodução obrigatória na Constituição do Estado-membro,
mesmo porque, reproduzidas, ou não, incidirão sobre a ordem local. Reclamações
370-MT e 383-SP (RTJ 1471404). ll. - Preâmbulo da Constituição: não conótitui
norma central. lnvocação da proteção de Deus: não se trata de norma de
reprodução obrigatória na Constituição estadual, não tendo força normativa. lll. -
Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADi 2076, Relator(a):
Min. cARLos vELLoso, Tribunat Pteno, jutgado em 1sto8t20o2, DJ 08-08-2003
PP-00086 EMENï VOL-021 I 8-01 pp-00218)

Por outro lado, a Suprema Corte também já declarou, recentemente, que laicidade não se
confunde com laicismo, quando da apreciação do tema relativo à realização de etapa de certame
público em data ou horário diverso, em razão da crença religiosa do candidato:

DI REITO CONSTITUCIONAL E ADM I N ISTRATIVO. MAN DADO DE SEGU RANçA.
PRETENDIDA AUTORIZAçÃO PARA REALIZAçÃO DE ETAPA DE CONCUR-SO

ín(,
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PUBLICO EM HORARIO DIVERSO DAQUELE DETERMINADO PELA COMISSAO
oRGANTZADORA DO CERTAME pOR FORçA DE CRENçA RELtctOSA.
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS EM CONFLITO. REPERCÜSSÃO CENNI
RECONHECIPR. N/IÉNITO. VIOLAçÃO AO DIREITO DE IGUALDADE. RECURSO
ruRO pnOVlDO. 1. A tessitura constitucional deve se afastar da ideia de que a
laicidade estatal, compreendida como sua não-confessionalidade, implica
abstenção diante de questões religiosas. Afinal, constranger a pessoa de modo a
levá-la à renúncia de sua fé representa desrespeito à diversidade de ideias e à
própria diversidade espiritual. 2. No debate acerca da adequação de atividades
administrativas a horários alternativos em respeito a convicções religiosas, deve o
Estado ímplementar prestações positivas que assegurem a plenã vivência da
liberdade religiosa, que não são apenas compatíveis, como também recomendadas
pela constituição da República, a teor do inciso Vll do art. 50, CRFB, que assegura
a "prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação
coletiva", bem como do art. 210, S1o, cRFB, o qualdispõe que o "ensino religioso,
de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas
públicas de ensino fundamental. 3. A separação entre lgreja e Estado não pode
implicar o isolamento daqueles que guardam uma religião à sua esfera privada. o
princípio da laicidade não se confunde com laicismo. o Estado deve proteger a
diversidade, em sua mais ampla dimensão, dentre as quais incluo a libeúade
religiosa e o direito de culto. O limite ao exercício de tal direito está no próprio texto
constitucional, nos termos do inciso Vl do art. so. 4. A fixação, por motivos de crença
religiosa do candidato em concurso público, de data e/ou horário alternativos paia
realização de etapas do certame deve ser permitida, dentro de limites de adaptação
razoâvel, após manifestação prévia e fundamentada de objeção de consciência por
motivos religiosos. Trata-se de prática a ser adotada pelo Estado, na medida em
que representa concretização do exercício da liberdade religiosa sem prejuízo de
outros direitos fundamentais. 5. Recurso extraordinário não provido, fíxando-se a
seguinte tese: "Nos termos do art. 50, vlll, da cF, é possível a realizaçâo de etapas
de concurso públíco em datas e horários distintos dos previstos óm edital 

'por

candidato que invoca a escusa de consciência por motivo de crença religiosa, desde
que presente a razoabilidade da alteração, a preservação da igualdade entre todos
os candidatos e que não acarrete ônus desproporcional à Administração pública,
que deverá decidir de maneira fundamentada." (RE 611974, Relatô(a): DIAS
JpFFOL!, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON FACHtN, Tribunat pteno, jutgado em
2611112020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MER|TO DJE-
0ô8 Drvulc 09-04-2021 pUBLtC 12-04-2021)

A mesma orientação foi adotada no case de objeção de consciência, por motivos religiosos,
como justificativa para gerar dever do administrador de disponibilizar obrigação alternativã para
servidores públicos, em estágio probatório, cumprirem seus deveres funcionãis:

EMENTA: coNSTlruclONAL. DtREtro FUNDAMENTAL. LTBERDADE
RELIGIOSA. OBJEçÃO DE CONSCIÊNCIA. DEVER DO ADMINISTRADOR DE
OFERECER OBRIGAçÃO ALTERNATIVA PARA CUMPRIMENTO DE DEVERES
FUNCIONAIS. RECURSO PROVIDO. 1. O princípio da laicidade não se confunde
com laicismo. A separação entre lgreja e Estado não pode, portanto, implicar o
isolamento daqueles que guardam uma religião à sua esfera privada. A neutialidade
estatal não se confunde com indiferença religiosa. A indiferença gera posição
antirreligiosa contrária à posição do pluralismo religioso típica de úm Èstado Laico.
2. O princípio da laicidade estatal deve ser interpretado de forma a coadunar-se com
o dispositivo constitucional que assegura a liberdade religiosa, constante do art. 50,
Vl, da Constituição Federal. 3. O direito à liberdade religiosa e o princípio da
laicidade estatal são efetívados na medida em que seu âmbiio de proteção abarque
a realiza.çâo da objeção de consciência. A privação de direito por motivós religiosos
é vedada por previsão expressa na constituição. Diante da impossibilidaãe de
cumprir obrígação legal imposta a todos, a restrição de direitos só é autorizada pela
Carta diante de recusa ao cumprimento de obrigação alternativa. 4. A não existência

br
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de lei que preveja obrigações alternativas não exime o administrador da
de ofertá-las quando necessário para o exercício da liberdade religiosa, pois, caso
contrário, estaria configurado o cerceamento de direíto fundamental, em virtude de
uma omissão legislativa inconstitucional. 5. Tese aprovada pelo plenário do
Supremo Tribunal Federal: "Nos termos do art. So, Vlll, da CRFB, é possível a
Administração Pública, inclusive em estágio probatório, estabelecer critérios
alternativos para o regular exercício dos deveres funcionais inerentes aos cargos
públicos, em face de servidores que invocam escusa de consciência por motivos de
crença religiosa, desde que presente a razoabilidade da alteração, não se
caracterize o desvirtuamento no exercício de suas funções e não acarrete ônus
desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira
fundamentada". 6. Recurso extraordinário provido para conceder a segurança.
(ARE 1099099, Relator(a): EDSON FACHtN, Tribunat pteno, jutgado em
2611112020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - IUÉNITO O.IE-
068 DTVULG 09-04-2021 pUBLtC 12-04-2021)

A propósito, a CRFB, ao tratar do serviço militar obrigatório, prevê, no art. 143, S 1o, que
às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempó de p.az,
após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de
crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter
e sse nci al mente m il itar.

De outra banda, sobre o proselitismo nas rádios comunitárias, aí conectado ao exercícÍo
da liberdade fundamental de expressão, pronunciou-se a Corte Maior no sentido de que a liberdade
religiosa não é exercível apenas em ambiente privado, mas também no espaço público:

Ementa: AçÁO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. DtRE|TO
CONSTITUCIONAL. LEI N. 9.612198. RADIODIFUSÃO COMUNITARIA.
PROBIçÃO DO PROSELITISMO. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCA
DA AçAO DIRETA. 1. A liberdade de expressão representa tanto o direito de não
ser arbitrariamente privado ou impedido de manifestar seu próprio pensamento
quanto o direito coletivo de receber informações e de conhecer a expressão do
pensamento alheio. 2. Por ser um instrumento paru a garantia de outros direitos, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconhece a primazia da liberdade de
expressão. 3. A liberdade religiosa não é exercívelapenas em privado, mas também
no espaço público, e inclui o direito de tentar convencer os outros, por meio do
ensinamento, a mudar de religião. o discurso proselitista e, pois, inerente à
liberdade de expressão religiosa. Precedentes. 4. A liberdade política pressupõe a
livre manifestação do pensamento e a formulação de discurso persuasivo e o uso
dos argumentos críticos. Consenso e debate público informado pressupõem a livre
troca de ideias e não apenas a divulgação de informações. 5. o artígo 220 da
constituição Federal expressamente consagra a liberdade de expressão sob
qualquer forma, processo ou veículo, hipótese que inclui o serviço de radiodifusão
comunitária. 6. Viola a Constituição Federal a proibição de veiculação de discurso
proselitista em serviço de radiodífusão comunitária. 7. Ação direta julgada
procedente. (ADl 2566, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Retatorlã) pl
Acórdão: EDSON FAcHlN, Tribunat Pteno, julgado em 16t0s1201g, pRocESSo
ELETRÔN tC O D Je-225 D tVULc 22-1 0-201 I ÈU AL|C 23-1 0-201 8)I]

A liberdade de consciência e de religião implica, nos termos do art. 12 do
Pacto de são José, "a liberdade de conservar sua religião ou crenças, ou de mudar
de religião ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião
ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado".
A limitação a esse díreito "está sujeita unicamente às limitações prescritas pela lei
e que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral
pública ou os direitos ou liberdades das demais pessoas".

í1o
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o direito à liberdade de pensamento e de expressão que "compreende a
liberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de todas natureza, sem
consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou
artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha", somente pode ser limitado
para assegurar, nos termos da lei, "o respeito aos direitos ou à reputação das
demais pessoas; ou a proteção da segurança nacíonal, da ordem pública, ou da
saúde ou da moral públicas".

A restrição ao proselitismo, tal como o disposto na norma atacada, não se
amolda, porém, à nenhuma das cláusulas em que se legitima a restrição.

Quando do julgamento do RHC 134.682, de minha Relatoria, afirmei que ,,no

que toca especificamente à liberdade de expressão religiosa, cumpre reconhecer,
nas hipóteses de religiões que se alçam a universais, que o discurso proselitista é
da essência de seu integral exercício. De tal modo, a finalidade de alcançar o outro,
mediante persuasão, configura comportamento intrínseco a religiões de tal
natureza."

Com efeito, tal possibilidade seria simplesmente inviável, se fosse impedido
o discurso proselitista. Nesse sentido, a corte Europeia de Direitos Humanos, no
caso Kokkinakis v. Grécia (caso n. 14.g07lag), sustentou que "a liberdade de
manifestar a própria religião não é exercível apenas em comunhão com outros, 'em
público'e dentro do círculo daqueles que partilham da mesma fé, mas também pode
ser exercida 'só' e'em privado'; além disso, ela inclui em princípÍo o direito de tentar
convencer o vizinho, por exemplo, por meio do ensinamento, restrição que se levada
a efeito tornaria letra morta o direito de mudar de religião".

Da mesma forma, a liberdade de pensamento inclui o discurso persuasivo e
o uso de argumentos críticos. Consenso e debate público informado pressupõem a
livre troca de ideias e não apenas a divulgação de informações.

Não bastasse a manifesta incompatibilidade com o direito assegurado no art.
50 e nos tratados de direitos humanos, deve-se observar que o arl. 220 da
constituição Federal, expressamente consigna a liberdade de expressão "sob
qualquer forma, processo ou veículo". A rádio comunitária ou o serviço de
radiodifusão comunitária evidentemente subsume-se a essa hipótese.

Finalmente, ainda que se vislumbre uma teleologia compatível com a
constituição, como o fez a maioria do Tribunal quando do julgamento da cautelar,
é preciso ter-se em conta que a veiculação em rádio de discurso proselitista, sem
incitação ao ódio ou à violação, e, evidentemente, sem discriminações, é
minimamente invasivo relativamente à intimidade, direito potencialmentê a ser
resguardado. De fato, tal como advertiu a e. Ministra cármen Lúcia, quando do
julgamento da ADI 2.404, já referida nesta manifestação, bastaria, em casos tais,
que se desligue o rádio. Assim, mesmo que se proceda a um balanceamento entre
os direítos em confronto, não há como deixar de privilegiar, em casos como o dos
autos, à liberdade de expressão.

O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas
três etapas indispensáveis. uma de caráter cognitivo, em que atestada a
desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se
assenta suposta relação de superioridade entre eles; e, por fim, uma terceira, em
que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração,
escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fúndamentais do
diferente que compreende inferior. A discriminação não libera consequências
jurídicas negativas, especialmente no âmbito penal, na hipótese em que as etapas
inicia_is de desigualação desembocam na suposta prestação de auxílio ao grupo ou
indivíduo que, na percepção do agente, encontrar-se-ia em situação desfavoiávet.
Hipótese concreta em que o paciente, por meio de publicação em livro, incita a
comunidade católica a empreender resgate religioso direcionado à salvação de
adeptos do espiritismo, em atitude que, a despeito de considerar inferiores os
praticantes de fé distinta, o faz sem sinalização de violência, dominação,
exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos
fundamentais. conduta que, embora intolerante, pedante e prepotãnte, se insere no
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cenário do embate entre religiões e decorrente da liberdade de proselitismo,
essencial ao exercício, em sua inteireza, da liberdade de expressão religiosa.
lmpossibilidade, sob o ângulo da tipicidade conglobante, que conduta autorizada
pelo ordenamento jurídico legitime a intervenção do direito penal. (RHC 134.682,
rel. min. Edson Fachin, j. 29-11-2016, f T, DJE de 29-8-2017)

O proselitismo, contudo, não deverá implicar a propagação de discursos de ódio e
discriminação religiosa, impondo-se, sobretudo, a tolerância, o respeito à diversidade e a
pluralidade de ideias, opiniões, crenças e não crenças. José Afonso da Silva observa, por oportuno:

Fez bem o Constituinte em destacar a liberdade de crença da de consciência.
Ambas são inconfundíveis - di-lo Pontes de Miranda - pois, "o descrente também
tem liberdade de consciência e pode pedir que se tutele juridicamente tal direito",
assim como a "liberdade de crença compreende a liberdade de ter uma crença e a
de não ter crença".

Na liberdade de crença entre a liberdade de esco/ha da religião, liberdade de
adeir a qualquer seita religios a, a liberdade (ou o direito) de mudar de retigião, mas
também compreende a liberdade de não aderir a religião alguma, assim como a
liberdade de descrenç, a liberdade de ser ateu e de exprimir o agnosticismo. Mas
não compreende a liberdade de embaraçar o livre exercício de qualquer religião, de
qualquer crença, pois aqui também a liberdade de alguém vai até onde não
prejudique a liberdade dos outros. (Curso de Direito Constitucional Positivo.26. Ed.
São Paulo: Malheiros, 2016. p.249).

Quanto a esse aspecto essencial da tolerância, que inspira o direito à liberdade religiosa,
calha mencionar as seguintes decisões do STF:

"Recurso ordinário em habeas corpus. Denúncia. princípio da correlação.
observância. Trancamento da ação penal. Descabimento. Liberdade de
manifestação religiosa. Limites excedidos. Recurso ordinário não provido. [...]
2. o direito à liberdade religiosa é, em grande medida, o direito à existência de uma
multiplicidade de crenças/descrenças religiosas, que se vinculam e se harmonizam
- para a sobrevivência de toda a multiplicidade de fés protegida constitucionalmente
- na chamada tolerância religiosa.
3. Há que se distinguir entre o discurso religioso (que é centrado na própria crença
e nas razões da crença) e o discurso sobre a crença alheia, especialmente quando
se faça com intuito de atingi-la, rebaixá-la ou desmerecê-la (ou a seus seguidores).
Um é tipicamente a representação do direito à liberdade de crença religiola; outro,
em sentido diametralmente oposto, é o ataque ao mesmo direito.
4. Como apontado pelo Superíor Tribunal de Justiça no julgado recorrido, a conduta
do paciente não consiste apenas na "defesa da própria religião, culto, crença ou
ideologia, mas, sim, de um ataque ao culto alheio, que põe em risco a libeidade
religiosa daqueles que professam fé diferente [d]a do paciente' . ((RHc 146.303,
Rel. Min. Edson Fachin, Red. para acórdão Min. Dias Toffoli, segunda Turma, julg.
em 6.3.2018).

Tese [..] 2 . A repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem
restringe ou limita o exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a
denominação confessional professada, a cujos fiéis e ministros (sacerdotes,
pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das
religiÕes afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de pregar e de
divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu
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pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em
seus.livros e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação
doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar proséiitos e praticar os atos
de culto e respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de
sua atuação individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem
discurso de ódio, assim entendidas aquelas exteriorizações que incitem a
discriminação, a hostilidade ou a violência contra pessoas em razão de sua
orientação sexual ou de sua identidade de gênero. (ADo 26, Rel. Min. celso de
Mello, j. em 13/06/2019)

A CRFB estabelece, ainda, no art.21O, S 10, que "o ensino religioso, de matrícula
facultativa, constituirá disciplina dos horários normaisãas escolas públicas de e-nsino fundamental".
Chamado a se pronunciar sobre o conteúdo confessional do ensino religioso nas escolas públicas,
o STF assim se posicionou face ao comando constitucional:

ENSINO RELIGIOSO NAS ESCOLAS PUBLICAS. CONTEUDO CONFESSIONAL
E MATRíCULA FACULTATIVA. RESPEITO AO BINÔMIO LAICIDADE DO
ESTADO/LIBERDADE RELIGIOSA. IGUALDADE DE ACESSO E TRATAMENTO
ATODASAS CONFISSÕCS REIICIOSAS. CONFORMIDADE COM ART. 210, S1",DO TEXTO CONSTITUCIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 33,
cAluJ E ss 1" E 20, DA LEt DE DTRETRTZES E BASES DA EDUCAçÃO
NACIONAL E DO ESTATUTO JURíDICO DA IGREJA CATOLICA NO BRASIL
PROMULGADO PELO DECRETO 7.10712010. AçÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE. 1. A relação entre o Estado e as religiões, histórica, jurídica e
culturalmente, é um dos mais importantes temas estruturais do Estado. A
interpretação da carta Magna brasileira, que, mantendo a nossa tradição
republicana de ampla liberdade religiosa, consagrou a inviolabilidade de crençã e
cultos religiosos, deve ser realizada em sua dupla acepção: (a) proteger o indivíduo
e as diversas confissões religiosas de quaisquer intervenções ou mandamentos
estatais; (b) assegurar a laicidade do Estado, prevendo total liberdade de atuação
estatal em relação aos dogmas e princípios religiosos. 2. A interdependênciá e
complementariedade das noções de Estado Laico e Liberdade de Crença e de Culto
são premissas básicas pa'a a ínterpretação do ensino religioso de matrícula
facultativa previsto na constituição Federal, pois a matéria alcança a própria
liberdade de expressão de pensamento sob aluz da tolerância e diúersidade de
opiniões. 3. A liberdade de expressão constitui um dos fundamentos essenciais de
uma sociedade democrática e compreende não somente as informações
consideradas como inofensivas, indiferentes ou favoráveis, mas também as que
possam causar transtornos, resistência, inquietar pessoas, pois a Democracía
somente existe baseada na consagração do pluralismo de ideias e pensamentos
políticos, filosóficos, religiosos e da tolerância de opiniões e do espíiito aberto ao
diálogo. 4. A singularidade da previsão constitucional de ensino religioso, de
matrícula facultativa, observado o binômio Laicidade do Estado (cF, art. tg,
l)/consagração da Liberdade religiosa (cF, art. 5o, Vl), implica regulamentação
integral do cumprimento do preceito constitucional previsto no artìgo 210, 51",
autorizando à rede pública o oferecimento, em igualdade de condiçõeJ 1cr, art]s",
caput), de ensino confessional das diversas crenças. s. n conótituiçào Feoerai
garante aos alunos, que expressa e voluntariamente se matriculem, o pleno
exercício de seu direito subjetivo ao ensino religioso como disciplina dos hoiários
normais das escolas públicas de ensino fundamental, ministrada de acordo com os
princípios de sua confissão religiosa e baseada nos dogmas da fé, inconfundível
com outros ramos do conhecimento científico, como história, filosofia ou cíência das
religiões. 6. O binômio Laicidade do Estado/Consagração da Liberdade religiosa
está presente na medida em que o texto constitucional (a) expressamente garante
a voluntariedade da matrícula para o ensino religioso, consagrando, inclúsive o
dever do Estado de absoluto respeito aos agnóstìcos e ateusl (b) implicitamente

1

2022.02.000335 página
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Clntro

12 de 37 www.pge.sc.gov.br
- 8801 5-1 00 - Florianópotis-SC - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

56
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

81
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

impede que o Poder Público crie de modo artificial seu próprio ensino religioso, com
um determinado conteúdo estatal para a disciplina; bem como proíbe o
favorecimento ou hierarquização de interpretaçÕes bíblicas e religiosas de um ou
mais grupos em detrímento dos demais. 7. Açâo direta julgada improcedente,
declarando-se a constitucionalidade dos artigos 33, caput e SS 1" e 20, da Lei
9.394/1996, e do art. 11, S 1o, do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e a Santa Sé, relativo ao Estatuto Jurídico da lgreja Católica no Brasil, e
afirmando-se a constitucionalidade do ensino religioso confessional como disciplina
facultativa dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. (ADl
4439, Relato(a): ROBERTO BARROSO, Retator(a) p/ Acórdão: ALD(ANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 27t09t2017, pRocESSo ELETRôtttco
DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLTC 21-06-2019)

Consigna-se, também, que o art. 150, Vl, "b", da Constituição, assegura a imunidade
tributária de templos de qualquer culto, a fim de evitar qualquer forma de embaraço aos cultos
religiosos por via tributária.

No plano internacional, o direito de liberdade, pensamento e religião se encontra entre os
primeiros que se podem encontrar na história, tendo sido objeto do Editó de Nantes, baixado em
1598 pelo Rei Henrique lV da França, que concedeu tolerância religiosa aos franceses protestantes,
após evento conhecido como o massacre da noite de São Bartolomeu, ocorrido em 24 de agosto
de 1572. Este será o embrião da liberdade religiosa, baseada no consenso sobre a ideia de
tolerância.

A Declaração Universaldos Direitos Humanos, preceitua, em seu art. 18, que "toda a pessoa
tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião", sendo que "este direito ìmplica
a liberdade de mudar de religião ou de convicção, assim como a liberdade de manifestar a religião
ou convicção, sozinho ou em comum, tanto em público como em privado, pelo ensino, pela práúca,
pelo culto e pelos ritos".

A seu turno, a Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969 declara, de modo mais
amplo

Artigo 12. Liberdade de consciência e de religião

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito
implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de
religião ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião
ou suas crenças, individualou coletivamente, tanto em público como em privado.

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua
liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de
crenças.

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita
unicamente às limitações prescrítas pela leie que sejam necessárias para proteger
a segurança, a ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos ou liberdades dãs
demais pessoas.

4. os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos
recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias
convicçÕes.

lmporta ressaltar, também, que, apesar da separação entre Estado e religião, o inciso I do
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art. 19 da CRFB au_toriza a colaboração de interesse público, na forma da lei. Mas tal colaboração
há de ser geral a fim de não discriminar determinadas religiões. A título de exemplo, a própria
Constituição permite, no seu arL.213, que recursos públicos sejam destinados às escolas públicas,
confessionais, defÍnidas em lei, desde que: I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus
excedentes financeiros em educação; e ll - ll - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra
escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de
suas atividades.

No plano infraconstitucional civil, esses direitos humanos fundamentais são abordados
como direitos da personalidade, essenciais à proteção e promoção da dignidade humana,
intransmissíveis e irrenunciáveis. Nesse sentido, garante o arl.21do Código Civil, por exemplo, que
a vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento dò interessado, adotará'as
providências necessárias para impedir oufazer cessarato contrário a esta norma.

O art. 44, S 10, do Código Civil, preceitua que "são livres a criação, a organização, a
estruturação interna e o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder plOtico
negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento".
Este $ 1o busca tutelar, em última instância, a própria liberdade religiosa.

Já nos termos do art. 62, para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura
pÚblica ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e
declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. A fundação somente poderá constituir-se para
os fins previstos no parágrafo único, entre eles, de atividades religiosos.

O art. 1.515 prevê, secundando a CRFB (arl.226, $ 2o), que o casamento religioso, que
atender ès exigências da lei para a validade do casamento civil, equipara-se a este, ãesde que
registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração

O Código Penal dedica um Capítulo aos crimes contra o sentimento religioso, prevendo,
no art. 208, verbis:

TÍTULO
DOS CRIMES CONTRA O
RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

CAPíTULO
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

V
SENTIMENTO

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo

Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função
religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipenóiar
publicamente ato ou objeto de culto religioso:

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Parágrafo único - se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço,
sem prejuízo da correspondente à violência.

ALei n.7.716189, noseu art.20 (comaredaçãodadapelaLei n.9.45gl97),tipificacomo
crime, passÍvel de pena de reclusão de um a três anos e multa, "Praticar, induzir ou incitar a
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. O $ 20 prevê que,
se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios Oã comunicaçao
social ou publicação de qualquer natureza, a pena será de reclusão de dois a cinco anos e mu[ã.

Portanto, o Direito lnternacional, a Constituição do país, com sua vinculação ao valor
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fundamental da dignidade humana, o Código Civil e a legislação penal asseguram a liberdade
religiosa e a laicidade estatal, coibindo a Íntolerância, a violência e o discurso de ódio.

Em outras palavras, o ordenamento pátrio é, portanto, programado para proteger a
democracia em todo o seu conteúdo, particularmente a laicidade do Estãdo e a proteção do d-ireito
fundamentalà liberdade religiosa, seja em âmbito civil, seja em âmbito penal.

O Autógrafo Projeto de Lei pretende densificar, na legislação estadual, o direito à liberdade
religiosa, a vedação à discriminação, à intolerância e à desigualdade, já assentadas na Constituição
Federal e na legislação nacional, podendo-se sustentar, nesse aspeôto, a sua constitucionalidáde
formal, vez que são reservadas aos Estados as competências que não lhe sejam vedadas pela
Constituição, como declara o S 1o do art. 25 da CRFB, de modo gue o Estado, no exercício de sua
autonomia federativa (art. 18), será regido pelas leis que adotar, observados os princípios da
ConstituÍção Federal.

lnvoca-se o Parecer n. 9212018, da Procurador do Estado do Rio de Janeiro, acerca do
Autógrafo de Projeto de Lei com similar conteúdo:

PL N'' 128 DE 2015 - CRIA O ESTATUTO ESTADUAL DA LIBERDADE RELIGIOSA
E DA OUTRAS PROVIDÊTICNS AUTORIA: ATILA NUNES PROJETO DE LEI -
CONSTITUCIONALI DADE. RECOMEN DAÇÃO DE VETO PARC IAL SEPARACÃO
DE PODERES - COMPETÊruCIN DO CHEÉE DO PODER EXECUTIVO. MATÉRA
DE COMPETÊNCA PRIVA TIV A DA UNÁO. MATERIAS DE COMPETÊNCA
PRIVATIVA DA UNIÃO. ARTIGO 22,I,DACF.
t..l
Feita essa breve contextualização, cabe anotar que o pL tem por objetivo assegurara liberdade religiosa no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, inibindo a
discríminação e desigualdade religiosa.
Busca, em certa medida, densificar na legislação estadual as premissas de
liberdade religiosa e da vedação de discriminação já assentadas na Constituição
Federal. A partir dessa perspectiva, não se vislumbra inconstitucionalidade no
presente PL.

Seria mais apropriado, verdadeiramente, que o Estatuto Jurídico de uma liberdade
fundamental fosse instituído nacionalmente, a fim de se evitar tratamentos díspares sobre as
eficácias vertical (Estado-particular) e horizontal (particular-particular) desse direito constitucional,
conforme o ente federativo em que exercido. Há inclusive, projeto de lei nesse sentido tramitando
no Congresso Nacional. No plano de sua eficácia horizontal (tambem chamada privada ou externa),
pode-se-ia cogitar, até, que se cuida de matéria relativa aos direitos de personalidade, e, portanto,
afeta ao direito civil, cuja legislação, de âmbito nacional, é competência da União. De outia ponta,
considerando a aplicação e a eficácia direta e imediata do direito fundamental a liberdade reiigiosa
e a jurisprudência do STF formada sobre o tema, inúmeros dispositivos do Projeto de Lei apro-vado
seriam mesmo desnecessários ou despiciendos. Todavia, considerando que a intenção do
Autógrafo é reforçar o direito fundamental à liberdade religiosa (e não restringi-lo;, e considêrando
a necessária deferência ao Poder Legislativo e o precedente da PGE/RJ, maniiesta-se, salvo melhor
juizo, pela ausência de constitucionalidade formal no pl em apreço.

Nã obstante, é forçoso reconhecer que os art. 22 a 26 do PL, que versam sobre as
organizações religiosas, padecem de inconstitucionalidade formal na medida em que regulam tema
com sÍaÍus de direito civil (CRFB, arl. 22, l), afetos à constituição de pessoa luriOicas. Conforme
Enunciado n. 142 da lll Jornada de Direito Civil, "os partidos poltíticos, os sindicatos e as
associações religiosas possuern natureza associativa, aplicando-seJhes o Código Civil,. E o
Enunciado n. 143 na mesma Jornada ressalva que "a tiberdade de funcionamento daí organizações
religiosas não afasta o controle de legalidade e tegitimidade constitucional de seu registro, nem a
possibilidade de reexame, pelo Judiciário, da compatibitidade de seus afos com a leÍ e com seus
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esfaÍufos"

Ainda no exame da juridicidade formal, verifica-se que padecem de inconstitucionalidade,
por vício de iniciativa, os arts. 18 a 21 , 36 e 72, assim redigidos:

Art. 18. os servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos e
agentes políticos da Administração Direta e lndireta do Estado de Santa Catarina
têm o direito de, a seu pedido, ser-lhes assegurado isentar-se do trabalho no dia de
guarda religiosa, nos períodos e horários que lhes sejam prescritos pela confissão
que professam, nos termos do art. 50, inciso Vlll, da constituição Federal e nas
seguíntes condições:

| - trabalharem em regime de flexibilidade de horário;
ll - comprovarem serem membros de organização religiosa;
lll - haver compensação integral do respectivo período de trabalho.

Art. 19. Os trabalhadores em regime de contrato de trabalho das pessoas
jurídicas que tiverem qualquer tipo de contrato, parceria ou associação com o
Estado de santa catarina, administração direta e indireta, também terão
assegurados, enquanto seus empregadores mantiverem relação ou vínculo com
o poder público estadual, os mesmos direitos previstos no artigo 19 e, para tanto,
o Estado de Santa Catarina deverá observar esse dispositivo nas suas contratações
e parcerias, a fim de que conste nos editais, contratos e outros instrume toi de
parcerías e, ainda, a fim de quê as empresas, associações, organizações sociais
(oss), organizações da sociedade civit de tnteresse púotico (osctps) e
quaisquer pessoas jurídicas que venham manter assocíação com o Estado de
Santa Catarina possam se adequar a esse comando normativo.

Parâgrafo único. As pessoas jurídicas que quando da aprovação desta leijá
mantiverem contrato ou parceria com o Estado de Santa Catarina, administraçáo
direta e indireta, deverão se ajustar e passar a cumprir o comando normaÍivo
constante no caput, a contar da publicação desta Lei.

Art. 20. Nas condições previstas no incíso ll do art. 19, é assegurado o
direito, mediante prévio e motivado requerimento, de ausentar-se das aulas e
provas nos dias de guarda das respectivas confissões religiosas aos alunos do
ensino público ou privado que as professam, ressalvadas as condições de normal
aproveitamento escolar, conforme e em sintonia com o assegurado no art. 7"-A da
Leino 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Leide Diretrizes e Bases da Educação,
inserido pela Lei no 13. 796, de 3 de janeiro de 2019.

Parágrafo único. As provas de avaliação dos alunos cujas datas coincidirem
com dias dedicados à guarda religiosa pelas respectivas organizações religiosas
deverão ser prestadas em segunda chamada ou em nova chamada, após o horário
destinado à guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção.

Att.21. Em caso de concurso público do Estado de santa catarina, se a data
da prestação de provas ou avaliação de títulos dos candidatos coincídir com o dia
de guarda religiosa pelas respectivas organizações religiosas, deverão ser tomadas
as medidas necessárias para que a prova ou a avalíação sejam prestadas em
segunda chamada ou nova chamada após o horário destinado à guarda religiosa
ou em dia em que se não levante a mesma objeção, nas condiçõãs previstãs no
inciso ll do art. 18.

Parágrafo único. As disposíções contidas nos artigos 1g a21se aplicam aos
servidores públicos, empregados públicos, agentes púbticos, agentes políticos e
trabalhados empregados de pessoas jurídicas que mantenham vínculo com o poder
público estadual, vinculados ao Poder Executivo, ao poder Legislativo, ao poder
Judiciário, ao Ministério Público Estadual e aos militares vinculãdos ao Estado de
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santa catarina, incorporando-se como garantia nos seus respectivos estatutos.

Art. 36. o Poder Executivo através da secretaria de Estado da Educação e
do conselho da Educação, implementará, no que couber, as diretrizes dà Lei
Estadual de Liberdade Religiosa do Estado de Santa Catarina no ensino público e
privado, de modo a incentivar açóes de sensibilização das instituições públicas e
privadas de ensino fundamental, medio e superior, com vistas à implantação de
políticas de ações afirmatívas, de promoção, proteção e defesa do direito de
liberdade religiosa.

Att. 72. As denúncias de infrações serão apuradas, mediante manifestação
do ofendido ou de seu representante legal, pela Secretaria da Justiça e Cidadania
do Estado de santa catarina, que deverá seguir os seguintes procedimentos: [...]

- Compreende-se pela inconstitucionalidade formal desses dispositivos, conforme
fundamentação constante do Parecer n.36112021, exarado pelo Procurador do Estado Josevan
Carmo daCruzJunior:

Ementa: Projeto de lei, de origem parlamentar, que "lnstitui a Lei Estadual do
Estatuto de Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras
provídências". Diligência oriunda da Assembleia Legislativa, mais precisamente da
Comissão de Finanças e Tributação, para manifestação da Procuradoria-Geral do
Estado "quanto às implicações da matéria em relação à gestão administrativa do
Poder Executivo estadual". Exame da constitucionalidade formal especificamente
dos dispositivos citados na solicitação de manifestação. Vícios detectados em parte,
à luz dos arts. 50, $ 20, Vl; e 71, lV, "a", da constituição do Estado de santa catarina,
seja por usurpação de iniciativa legiferante privativa do Chefe do Poder Executivo
Estadual, seja por invasão à reserva de administração.

t.l
Até mesmo o procedimento dos concursos públicos do Estado de santa

catarina sofrerá alteração, porque serão obrígatórias medidas "para que a prova ou
a avaliação sejam prestadas em segunda chamada ou nova chamada após o
honorário destinado à guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma
objeção" (aft. 21, "caput").

Essas obrigações podem ser vistas de dois ângulos: ou são novas
atribuições outorgadas a órgãos da administração pública que implicarão aumento
de despesa e, por isso, apenas podem ser conferidas por lei de iníciativa do Chefe
do Poder Executivo; ou são medidas que, sem implicar aumento de despesa,
interferirão no funcíonamento da administração estadual e, portanto, devem ser
veiculadas por decreto do Governador do Estado de Santa Catarina.

De todo modo, há indevida interferência legislativa, que torna formalmente
inconstitucionais os dispositivos apontados, à vista dos arts. so, $ 20, Vl ; e 71, lV,
"a", da Constituição Estadual, que assim dispõem:

Art. 50.

t...1

$ 20 são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:
tl
Vl - a criação e extinção das secretarias de Estado e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 71,|v. (NR) (Redação dada peta EmeÁda
Constitucional n. 38, de2004).

Att.71. São atribuições privativas do Governador do Estado:tl
lV - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organízação e funcionamento da administração estadual, quando não implicar
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aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.

Eventual compatibilidade material dessas normas com o arcabouço constitucional não
afasta a inconstitucionalidade formal decorrente do vício de iniciativa e, por cónsequência, a ofensa
ao princípio constitucional da independência dos poderes (CRFB, art.20).

No plano material,
inconstitucionais.

passa-se a destacar os dispositivos compreendidos como

O aft.27 , inserto no Capítulo relativo aos direitos coletivos de liberdade religiosa, prescreve
que "o abate de animais deve respeitar as disposições legaÍs aplicáveis em matéria de proteção
dos animais, observando-se sempre o princípio da dignidade", afigura-se inconstitucional
precisamente por afronta aos direitos coletivos à liberdade religiosa e ao princípio da laicidade do
Estado. Deveras, a vinculação do abate de animais em certas religiosas ao princípio da dignidade,
tratada no art. 27 do PL, mostra-se incompatível com a interpretação conferÍda ao tema pelo STF,
na qualidade de guardião da Constituição, senão vejamos:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
REPERCUSSÃO GERAL. PROTEçÃO AO ME|O AMB|ENTE. LTBERDADE
RELIGIOSA. LEI 11.91512003 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. NORMA
QUE DISPOE SOBRE O SACRIFíCIO RITUAL EM CULTOS E LITURGIAS DAS
RELIGIÓES DE MATRIZ AFRICANA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS
ESTADOS PARA LEGISLAR SOBRE FLORESTAS, CAÇA, PESCA, FAUNA,
CoNSERVAçAO DA NATUREZA, DEFESA DO SOLO E DOS RECURSOS
NATURATS, PROTEçÃO DO ME|O AMBTENTE E CONTROLE DA pOLUtçÃO.
SACRIFICIO DE ANIMAIS DE ACORDO COM PRECEITOS RELIGIOSOS.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. Norma estadual que institui Código de Proteção aos
Animais sem dispor sobre hipóteses de exclusão de crime amoldam-se à
competência concorrente dos Estados para legislar sobre florestas, caça, pesca,
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção
do meio ambiente e controle da poluição (art.24, Vl, da CRFB). 2. A prática e-os
rituais relacionados ao sacrifício animal são patrimônio cultural imaterial e
constituem os modos de criar, fazer e viver de diversas comunidades
religiosas, particularmente das que vivenciam a liberdade religiosa a partir de
práticas não institucionais. 3. A dimensão comunitária da liberdade religiosa
é digna de proteção constitucionale não atenta contra o princípio da laiciãade.
4. O sentido de laicidade empregado no texto constitucional destina-se a afastar a
invocação de motivos religiosos no espaço público como justificativa para a
imposição de obrigações. A validade de justificações públicas não é compatível com
dogmas religiosos. 5. A proteção específica dos cuttos de religiões de matriz
africana é compatível com o princípio da igualdade, uma vez que sua
estigmatização, fruto de um preconceito estrutural, está a merecer especial
atenção do Estado. 6. Tese fixada: "E constitucional a lei de proteção animal que,
a fim de resguardar a liberdade religiosa, permite o sacrifício ritualde animais-em
cultos de religiões de matriz africana". 7. Recurso extraordinário a que se nega
provimento.
(RE 494601, Relato(a): MARCO AUREL|O, Retator(a) p/ Acórdão: EDSON
FACHlN, Tribunal Pleno, jutgado em28t03t2019, pRocESSo ELETRONlco DJe-
251 DTVULG 18-11-2019 pUBLtC 19-11-2019)

Em comentário a esse precedente da Corte Suprema, intitulado "Direitos fundamentais. O
STF e a tensão entre_a liberdade religiosa e o deverde proteção dos animais", lngo Wolfgang Sarlet
observa gue, em 28 de março de 2018, o STF finalmente - depois de mals ae íZ anos de
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tramitação - concluiu o julgamento do RE 494.601-RS (relator originário ministro Marco Aurélio e
redator para o acórdão ministro Luiz Edson Fachin), no qual se discutia a constitucionalidade da Lei
estadual 12.13112004, que acrescentou o parágrafo único ao artigo 20 da Lei 11.91512003 do Rio
Grande do Sul (Código Estadual de Proteção aos Animais). Na perspectiva formal, frisa que o STF
entendeu inexistir qualquer ofensa ao esquema de distribuição de competências constitucional,
visto que a legislação estadual impugnada não versa sobre matéria penal, não descrevendo tipos
penais e respectivas sanções, mas apenas inseriu regra de natureza administrativa, ao excluir
precisamente a responsabilidade administrativa do agente em virtude do abate de animais durante
e para cultos e rituais religiosos. Já no que diz respeito à perspectiva substancial, o STF igualmente
sustentou a constitucionalidade da nova versão do Código de Proteção dos Animais do Rio Grande
do Sul, que teve por objetivo permitir, de modo a salvaguardar a liberdade religiosa, de culto e de
ritual, o sacrifício de animas em cultos de matriz africana e seus desenvolvimentos no Brasil.

Extrai-se da fundamentação desse julgamento:

Voto do relator original, Min. Marco Aurélio:

Sob o ângulo material, o tema envolve a interpretação de normas fundamentais
contidas na Constituição Federal, alcançando a conformação de aspecto relevante
da liberdade de expressão - o exercício da liberdade religiosa. Está em jogo definir
a viabilidade constitucionalde ato aautorízar o sacrifício de animais apenas em ritos
religiosos de matriz africana. cumpre ao supremo harmonizar valores
constitucionais e ativídades religiosas. A religião desempenha papel importante em
vários aspectos da vida da comunidade, e tal centralidade foi consagrada no artigo
50, inciso Vl, da Constituição Federal:

Art. 50 [...]
I.l
Vl - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o lívre
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias;

A laicidade do Estado não permite o menosprezo ou a supressão de rituais
religiosos, especialmente no tocante a religiões minoritárias ou revestidas de
profundo sentido histórico e social, como ocorre com as de matriz africana. Mas
surge inviável conferir-lhes tratamento privilegiado quando ausente diferenciação
fâtica ajustificá-lo.
E inadequado limitar a possibilidade do sacrifício de animais às religíões de origem
africana, conforme previsto na norma questionada. A proteção ao exercício da
liberdade religiosa deve ser linear, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia.
No Estado.laico, não se pode ter proteção excessiva a uma religião em detrimento
de outra. A autoridade estatal é vedado, sob o ângulo constitücional, distinguir o
conteúdo de manifestações religiosas, procedendo à apreciação valorativã das
diferentes crenças. Édizer, a igúaldade conforma, no Esiado oê oireito, o âmbito
de proteção da liberdade religiosa. Sem o tratamento estatal equidistante das
diversas crenças, a própria laicidade cai por terra.
lnexistindo dístinção substancial entre os cultos a justificar o tratamento desigual,
ou seja, sendo a prática religiosa em jogo o sacrifício de animais, descabe limúar a
permíssão constitucional a religiões de matriz africana.

Voto do Min. Edson Fachin, relator para o acórdão:

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federaltem paulatinamente reconhecido que
"a obrigação constitucional do Estado de assegurar a todos os cidadãos o pleno
exercício de direitos culturais, promovendo a apreciação e difusão de manifestações
culturais, não exime o Estado de observar o dispositivo constitucionalque proúe o

19 de 37 www.pge.
- 88015-100 - Florianópolis-SC

sc.gov.br
- Fone: (48) 3664-7600

2022.02.000335 página
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro

22

P
ág

in
a 

63
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

81
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

tratamento cruel de animais" (RE 153.531, Rel. Min. Marco Aurélio, segundo Turma,
DJ 13.03.1998).
Como exemplo dessa orientação, a Corte reconheceu que a prática da "farra do boi"
amoldava-se à cláusula constante do art. 225, S 1o, Vll, da CRFB que ímpõe ao
legislador a tarefa de vedar as práticas que "submetam os animas a crueldade". No
mesmo sentido, o Plenário do Tribunal, na ADI 1.856, Rel. Min. celso de Mello, DJe
13.10.2011, julgou inconstitucional tei do Estado do Rio de Janeiro que
regulamentava a prática de briga de galos. Aduziu-se, então, que "a promoção de
briga de galos, além de caracterizar prática criminosa tipificada na legislação
ambiental, configura conduta atentatória à constituição da República, que veda a
submissão de animas a atos de crueldade".
Mais recentemente, e seguindo a mesma linha de argumentação, o Tribunal
reconheceu que a prática da vaquejada também subsume-se à hipótese
constitucional de vedação de práticas cruéis (ADl 4.983, Rel. Min. Marco Aurélio,
DJe 26.04.2017).
I...1
ln casu, os memoriais trazidos pelos amlcl curiae apontam para um caminho distinto
em relação à solução que foi dada para a vaquejada. o lnstituto social oxê, a
Associação Beneficente, cultural e Religiosa llê Axé oxalá Talabi e o Templo de
Umbanda e Caridade Caboclo Flecheiro D'Ararobá afirmaram que:

"( .) o alimento é o ápice da relação dos homens com o divino, de forma que a
alimentação assume um aspecto sacro. A utilização de animal nas práticas
religiosas tem como objetivo a energização deste ser, para que possa ser
consumido entre os praticantes. Por isso, a preparação do animal não pode ser
realizada de forma aleatória, já que isto poderia atrair energias negativas à
oferenda, que, ao final, é ingerída pelos próprios participantes.
os cuidados, assim, vão desde a escolha do animal (motivo pelo qual, não raras
vezes, os próprios praticantes conservam pequenos criadouros, em regime familiar)
até o local onde se dará o abate e estendem-se à pessoa que irá preparar o animal.
Antes da utilização do animal, há uma consulta a um oráculo para saber se ele
poderá ser sacralizado ao divino. somente haverá o consumo, caso haja a
permissão de tal entidade. (. )
Além disso, na perspectiva religiosa de matriz africana, há absoluto respeito à
natureza e à sua preservação. A prática religiosa promove a conscientizaçáo e a
preservação ambiental, uma vez que, em razáo de sua própria finalidade, não
permite práticas que, de qualquer forma, agridam o animal (desde o seu nascimento
até o momento do consumo), sob pena de se macular a sua energia vital."

De forma semelhante, a Federação Afro-Umbandista e Espiritualista do Rio Grande
do Sulafirmou que:

"Antes de o animal ser imolado, ele entra em uma espécie de transe (pode-se dizer
que é uma espécie de hipnose), de modo que, quando é imolado, o animal não
agoniza gritando. Atualmente, se utiliza apenas animais criados em cativeiros para
este fim e, enquanto o animal permanece vivo na casa de santo, não pode ser mal
tratado, pois é considerado sagrado, já que servirá de oferenda ao Orixá,,.

No mesmo sentido, ainda, a união de Tendas de umbanda e candomblé do
Brasil e o Conselho Estadual da Umbanda e dos Cultos Afro-brasileiros do Rio
Grande do Sul:

"Ao contrário do abate comercial, o abate religioso praticado por judeus,
muçulmanos ou fiéis das Religiões Afrobrasileiras utiliza um método que acarreta
morte instantânea e com o mínimo de dor - a degola.
Trata-se, aliás, de exigência prevista na Declaração universal dos Direitos dos
Animais: "Se for necessário matar um animal, ele deve ser morto instantaneamente,
sem dor e de modo a não provocar-lhe angústia" (Declaração Universaldos Direitos
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dos Animais, proclamada pela Unesco em 27 de janeiro de 1978, art. 30, item 2)".
1

Para além dos apontamentos trazidos pelos amici curiae, é preciso reconhecer que
o próprio Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disciplinou, por meio
da lnstrução Normativa n. 3, de 17 de janeiro de 2000, o regulamento técnico de
métodos de insensibilizaçâo para o abate humanitário de animais de açougue. Em
seu artigo 11.3, o regulamento expressamente prevê que "é facultado o sacrifício
de animais de acordo com preceitos religiosos, desde que sejam destinados ao
consumo por comunidade religiosa que os requeria ou ao comércio internacional
com países que façam essa exigência, sempre atendidos os métodos de contenção
dos animais".
Na linha das razões expostas pelos amicl e com base na própria regulamentação
do Ministério da Agricultura, não parece plausível sustentar que a prática de rituais
com animais subsuma-se ao dispositivo constítucional que proíbe as práticas cruéis
com animais.
Não bastassem as dúvidas sobre a equiparação do sacrifício ao tratamento cruel, é
preciso reconhecer que a prática e os rituais relacionados ao sacrifício animal são
"patrimônio cultural imaterial", na forma do disposto no Artigo 2, item 2, alínea "c",
da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural lmaterial da Unesco.
Além disso, como dispõe o texto constitucional, elas constituem os modos de críar,
fazer e viver de diversas comunidades religiosas e se confundem com a própria
expressão de sua identidade.
Essa diretriz interpretativa decorre, ainda, da obrigação imposta ao Estado brasileiro
relativamente às manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras,
e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional, nos termos
do art. 215, S 1o, da CRFB.
E preciso dar ênfase à perspectiva cultural não apenas porque, de fato, elas
constituem os modos de ser e viver de suas comunidades, mas também porque a
experiêncía da liberdade religiosa é, para essas comunidades, vivenciada a partir
de práticas não institucionais.
Quando o Supremo Tribunal Federal examinou a constitucionalidade do ensino
religioso confessional em escolas públicas (ADl 4.439, Rel. Min. Roberto Barroso,
Red. para o acórdão Min. Alexandre de Moraes, DJe 20.06.2018), fíz observar que
o sentido de laicidade empregado no texto constitucional destina-se a afastar não
os motivos, religiosos ou não, que sejam levantados no debate público, mas a sua
invocação no espaço público como justificativa para a imposição de obrigações. Não
se trata, pois, de identificar quais argumentos de origem religiosa são ou não
racionais, mas simplesmente reconhecer que a pretensão de validade de
justificações públicas não é compatível com dogmas.
t...1
A proteção deve ser ainda mais forte, como exige o texto constitucional, para o caso
da cultura afro-brasileira, não porque seja um primus inter pares, mas porque sua
estigmatização, fruto de um preconceito estrutural- como, alíás, já reconheceu esta
Corte (ADC 41, Rel. Min. Roberto Barroso, Pleno, DJe 16.08.2017) -, está a
merecer especial atenção do Estado.
Ante, de um lado, as incertezas acerca do alcance do sofrimento animal, e, de outro,
a dimensão plural que se deve reconhecer às manifestações culturais, é evidente
que a proibição do sacrifício acabaria por negar a própria essência da pluralidade,
impondo determinada visão de mundo a uma cultura que está a merecer, como já
dito, especial proteção constitucional.
Por essas razões, nem sequer quanto à referência às religiões de matriz africana
poderia ser suscitada a inconstitucionalidade da norma. se é certo que a
interpretação constitucional aquifixada estende-se às demais religiões que também
adotem práticas sacrificiais, não ofende a igualdade, ao contrário, vai a seu
encontro, a designação de especial proteção a religiões de culturas que,
historicamente, foram estigmatizadas. Não há, portanto, qualquer vício materiai na
norma impugnada na ação direta, cujo recurso extraordinário ora se examina.
Desprovejo, pois, o recurso.
Proposta de tese: "E constitucionala lei de proteção animalque, a fim de resguardar
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a liberdade religiosa, permite o sacrifício ritualde animais em cultos de religiões de
matriz africana".

Logo, a tensão entre o direito fundamental à liberdade religiosa e o dever de proteção de
animais não pode ser resolvida reportando-se somente às disposições legais aplicáveis em matéria
de proteção dos animais, com observância do princípio da dignidade, penã de agressão justamente
ao primeiro, objeto de proteção do PL em análise, de maneira a reduzir o ãmbito de proteção
assegurado a esse direito fundamental pela Carta Maior, conforme interpretação do STF.

Vale esclarecer que a decisão do STF (a qual, nos termos do art. 102, S 20, da CFRFB,
produz eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais óigãos do poder
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadúal e municipal)
autorizou o abate de animais domésticos de acordo com preceitos religiosos, desde que sejaú
destinados ao consumo por comunidade religiosa, tomando como premissa, baseada has
informações prestadas dos amicicuriae e em norma do Ministério da Agricultura, que essa prática
de rituais religiosos com animais não se submete ou se equipara ao dispositivo constitucional que
proíbe o tratamento cruéis com animais. Logo, nada impede que, se eventualmente constatada
alguma prática cruel, divergente dos parâmetros adotados nesse precedente, sejam adotadas
providências tendentes à proteção dos animais a ela submetidos, independentementé da existência
de dispositivo semelhante ao aqui analisado.

O art. 52 também padece de inconstitucionalidade material. Estabelece o aludido dispositivo:

Art. 52. É vedado ao Estado interferir na realização de cultos ou cerimônias ou ainda
obstaculizar, de qualquerforma, exercício da liberdade religiosa, ficando os agentes
estatais sujeitos à responsabilizaçáo administrativa, sem prejuízo da declaração
administrativa e/ou judicial de nulidade dos referidos atos administrativos ilícitos.

A norma é demais ampla, impedindo, prima facie, qualquer ação estatal tendente a
compatibilizar o direito à realização de cultos ou cerimônias (dimensão externa do direito de
liberdade religiosa), por exemplo, com os direitos de terceiros à privacidade, à intimidade e à saúde,
podendo resultar no sacrifício ou aniquilação destes, A convivência harmônica com outros direitos
fundamentais, a exigir reverência ao princípio constitucional da proporcionalidade e da razoablidade
(CRFB, art. 50, Llv), tambem já foi objeto de apreciação pelo pretório Excelso:

EMENTA: AGRAVO INTERNO. REcuRSo EXTRAORD|NAR|O coM AGRAVO.
PREGAçÃO RELIGIOSA EM TRANSPORTE PÚBLICO, DURANTE O HOúNIô
DE FUNCIONAMENTO DO SERVIçO. INVIOLABILIDADE DA LIBERDADE
RELIGIOSA. DIREITO FUNDAMENTAL ASSEGURADO PELA CONSTITUIçÃO
FEDERAL. MANTFESTAçÃO RELtctOSA EM HORÁRIO E LOõAL
INAPROPRIADOS. ABUSO DE DIREITO. PONDERAçÃO COM OUTROS
DlRElros FUNDAMENTAIS. 1. Trata-se na origem de Ação civit púbtica proposta
pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro em face de supervia -
Concessionária de Transporte Ferroviário S/A. Na petição inicial, o Parquei informa
ter recebido notícia de reclamações de usuários do serviço de transporte por trem
prestado pela empresa ré, dando conta de excessos de "pregadores evangélicos,
que em voz alla e se utilizando de microfones e lnstrumentos musicais preludicam
o sossego dos usuários do serviço de transporte da supervia, além de obiigá-los,
indíscrimínadamente, a se submeter a doutrinas religiosas gue nem sempre
professam (...)" (vol. 1, fl. 3). 2. o acórdão recorrido manteve a sentença que julgou
procedente o pedido, para "condenar a empresa ré a providenciar a colocação de
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avisos em suas bilheterias e trens, comunicando ao público a proibição da
realização de cultos religiosos, em qualquer forma de manifestação, em seus
vagões, informando, inclusive, sobre a possibilídade de cessação coercitiva, pela
autoridade competente, sob pena de multa diária ora fixada em R$ S.OOO,OO (cinco
mil reais)(...)". 3. No Recurso Extraordinário, a empresa concessionária sustenta
que o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro ofendeu o art. 50, inciso Vl,
da constituição, "eis que a pretensão do Ministério público de coibir as
manifestações religiosas nos trens operados pela Recorrente, especialmente as
pregações das religiôes evangélicas, ofende o teor literal do disposto no art. 50,
inciso Vl, segundo o qual a liberdade de crença é inviolável, sendo assegurado o
livre exercício dos cultos religiosos". 4. o poder público tem a obrigação
constitucional de garantir a plena liberdade religiosa. Entretanto, em face de
sua laicidade, não pode ser subseruiente, ou mesmo conivente com qualquer
dogma ou princípio religioso que possa colocar em risco sua própria laicidade
ou a efetividade dos demais direitos fundamentais - entre eles, o princípio
isonômico no tratamento de todas as crenças e de seus adeptos, bem como
dos agnósticos e ateus. 5. Embora a Gonstituição Federal indubitavelmente
consagre a inviolabilidade de liberdade de crença e de culto, esse direito
fundamental admite limitações, levando-se em consideração os direitos
fundamentais dos indivíduos não praticantes da religião, dos ateus, bem
como o local onde esse direito pode ser praticado. 6. No caso concreto, a forma
como o direito à liberdade religiosa está sendo exercido - dentro de vagões de trem,
com o uso imoderado de microfones, instrumentos musicais e som alto - não
encontra guarida na jurisprudência desta coRTE, que não ampara o proselitismo
religioso, que tem por objetivo a conversão de determínada pessoa para que adira
a uma religião. 7. A pretexto de proteger a livre manifestação religiosa, a
recorrente, na verdade, permite uma espécie de abuso de direito fundamental,
ao defender que, em ambiente inapropriado (vagões de trem), as pessoas
sejam forçosamente submetidas à pregação religiosa. 8. A constituição, ao
garantir, na forma da lei, a proteção aos "locais de culto", ceÉamente se
referiu a espaços adequados para este fim - no âmbito do qual não se incluem
os vagões de trem, no horário de funcionamento do serviço. 9. Agravo lnterno
a que se nega provimento. (ARE 13í5221 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE
MoRAES, Primeira Turma, julgado em 17t08t2021, pRocESSo ELETRôtrttco
DJe-166 DIVULG 19-08-2021 PUBLTC 20-08-202,t)

t1
Enfim, embora a constituição Federal indubitavelmente consagre a

inviolabilidade de liberdade de crença e de culto, esse direito fundamentat àOmite
limitações, levando-se em consideração os direitos fundamentais dos cidadãos não
praticantes da religião, dos ateus, bem como o local aonde esse direito pode ser
exercitado.

t...1
Especificamente quanto ao local em que estão ocorrendo as pregações -

vagões de trem - leia-se o teor do inciso Vl do art. So da CF/198g:

"vl - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais
de culto e a suas liturgias;"

Da leitura acíma, verifica-se que a constituição, ao garantir, na forma da lei,
a proteção aos locais de culto, certamente se referiu a locais adequados para este
fim, no âmbito do qual não se incluem os vagões de trem.

Por esclarecedoras, citem-se as palavras do ilustre membro do Ministério
Público Estadual nas contrarrazões apresentadas ao Agravo interposto pela
SUPERVIA (Vol. 31):

"Ao que parece, o constituinte, na árdua tarefa de garantir a plenitude e
legitimidade de expressão religiosa em uma sociedade plural e aberta, assegurou o
exercício de tais direitos, e transferiu ao legislador a tarefa de regulamentá-los.

www.pge.sc.gov.br
- Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7ô00

2022.02.000935 página 23 de 3Z
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220,Ed. J.J. Cupertino, Cèntro - gg01S-100

26

P
ág

in
a 

67
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

81
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GONSULTORIA JURíDICA

No entanto, restringiu-os, desde logo, a locais apropriados, forma de permitir
que fiéis e não fiéis possam ter, cada qual, respeitados os espaços de convivência.
Não significa dizer, com isso, que as pregações estão circunscritas aos templos -até porque a permissão para realização em áreas públicas depende tão somente
de previa comunicação à autoridade competente (inciso XVI do art. so da cR/gg1)

- e sim que a proteção constitucional à liberdade de crença se restringe a "locais
adequados". Acaso não respeitada essa diretriz constitucional, o direito à
manifestação religiosa que, em príncípio, seria lícito, transmuda-se para abusivo,
por colidir com os interesses de outros indivíduos que, igualmente, mereceram
tutela estatal. o indicador seguro de que os direitos fundamentais não possuem
caráter absoluto nos é fornecido pelo próprio capítulo I do título ll da Constituição
da República de 88 - "dos direitos e deveres individuais e coletivos" - elucidaiivo
no sentido de que a eles se contrapõe o dever de observância a outros direitos
prevístos no ordenamento jurídico.

Na hipótese de liberdade de crença e religião, a intenção nítida do
constituinte originário parece ter sido a de resguardar os locais de culto, tanto que
concedeu aos templos imunidade tributária (art. 150, vl, "b", cR/88). Estava, assim,
protegida a opção religiosa dos cidadãos e garantido o exercício da atividade em
locais apropriados, sem a interferência dos entes da Federação (art. 19, l, cR/sg).

Essa moldura constitucional conduz o intérprete à conclusão de que os trens
da supervía, por óbvio, náo se enquadram no que se pode considerar como "local
minimamente adequado a pregações."

Com efeito, "não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se
revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público ou exigbncias
derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmãnte, a
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das preirogativas individuais ou
coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Conltituiçao" (MS 234s2,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal pleno, DJe de 12lSl2OOO)

No mesmo sentido, em demanda em que se discutia a legitimidade de recusa de pais
veganos em vacinarem seus filhos por motivo de convicção filosófica, esta CORTE decidiu que "é
constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina (...) registrada em órgão de
vigilância sanitária", pois "nenhum direito é absoluto, encontrando seus limitel em outros direitos e
valores constitucionais" (ARE 1.267.879, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal pleno, DJe de
8t4t2021).

O sistema constitucional de proteção de direitos fundamentais goza de
prevalência prima facie, nâo podendo toda e qualquer restrição ao exercício de um direito I no caso,
de liberdade religiosa - ser peremptoriamente excluída de antemão, independentemente das
situações fáticas que venham a ensejar colisões de direitos fundamentais e demandem ponderação
e aplicação do teste da proporcionalidade, de modo a resguardat, na medida do'possíve[ o
conteúdo essencial dos direitos em choque no caso concreto. O dispositivo se mostra mais grave
na medida em que os agentes estatais poderão estar sujeitos à responsabilização administratlva.

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 811, por exemplo, o
Plenário do STF negou pedido formulado contra a validade do Decreto 65.s6312d21, que proibiu
temporariamente atividades religiosas presenciais no estado de São paulo para' conter a
propagação do coronavírus. Os ministros entenderam que a liberdade de professar religião em
cultos não é um direito absoluto e pode ser temporariamente restringida para assegurar as
garantias à vida e à saúde, restrição essa que não fere o núcleo essencial ão direito. Eis almenta
do acórdão proferido na ADPF 81 1, no que interessa ao tema:

EMENTA: ARGUIçÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL

2022.
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, 3664-7600
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(ADPF). ART. 2', il, "A', DO DECRETO N. 65.563,D812.3.2021,DO ESTADO DE
SAO PAULO. MEDIDAS EMERGENCIAIS DE COMBATE A PANDEMIA DA
covrD-1g. VEDAçÃO TEMPORARTA DE REALTZAçÃO PRESENCTAL DE
CULTOS, MISSAS E DEMAIS ATIVIDADES RELIGIOSAS DE CARATER
COLETIVO NO ESTADO DE SÃO PAULO. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA.
REFERENDUM DA MEDIDA CAUÏELAR CONVERTIDO EM JULGAMENTO DE
MERTTO. pRELtMtNAR DE PREVENÇÃO DO RELATOR DA ADPF 701
AFASTADA. RESTRTÇÃo no exeRcíclo Do DtREtro FUNDAMENTAL A
LTBERDADE RELtctosA E DE culTo (ART. so, vt, cF). vtomçÃo Ao DEVER
DE LA|C|DADE DO ESTADO (ART. 19, t, CF). PROPORC|ONAL|DADE E
RAZOABILIDADE DAS MEDIDAS ADOTAS.
t.l
3. A dimensão do direito à liberdade religiosa (art. so, Vl, da cF/1988) que rectama
proteção jurídica na ADPF afasta-se do núcleo de liberdade de consciência (forum
internum) e aproxima-se da proteção constitucionalmente conferida à liberdade do
exercício de cultos em coletividade (forum externum). sob a dimensão interna, a
liberdade de consciência não se esgota no aspecto religioso, mas nele encontra
expressão concreta de marcado relevo. Por outro lado, na dimensão externa, o texto
constitucional brasileiro alberga a liberdade de crença, de aderir a alguma religião
e a liberdade do exercício do culto respectivo. A CF, no entanto, autoriza a restrição
relativa dessa liberdade ao prever cláusula de reserva legal para o exercício dos
cultos religiosos (art. 50, Vl, da CF).
4. Após a declaração da pandemia mundial do novo coronavírus pela organização
Mundial da saúde (oMS), em 11 de março de2020, diversos países passaram a
adotar proibições ou restrições ao exercício de atividades religiosas coletivas. Com
variações de intensidade e de horizonte temporal, essas medidas ora consistiam na
proibição totalda realização de cultos, ora na fixação de diretrizes intermediárias ao
funcionamento das casas religiosas. As restrições ao funcionamento das casas de
cultos foram impulsionadas por eventos de supercontaminação identificados em
díversas regiões do mundo. colhe-se do Direito comparado decisões de cortes
Constitucionais que reconhecem a constitucionalidade das restrições às atividades
religiosas coletivas presenciais durante a pandemia do novo coronavírus. [...]
6. Sob o prisma da constitucionalidade material, as medidas impostas pelo Decreto
estadual resultaram de análíses técnicas relativas ao risco ambiental de contágio
pela covid-19 conforme o setor econômico e social, bem como de acordo com a
necessidade de preservar a capacidade de atendimento da rede de serviço de
saúde pública. A norma revelou-se adequada, necessária e proporcíonalem sóntido
estrito para o combate do grave quadro de contaminação que antecedeu a sua
edição. 7. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada
improcedente.

Do interior do aresto, retira-se a correspondente fundamentação:

t...1
Não menos importante e apontada como uma das mais sofisticadas fontes

de proteção ao direito à liberdade religiosa no direito internacional, o art. 90 da
Convenção Europeia de Direitos Humanos (CEDH) prescreve que:

"1. Todas as pessoas têm direito à liberdade de pensamento, consciência e religião;
este direito inclui liberdade para mudar a sua religião ou crença e liberdade, seja
sozinho ou em comunidade com outros e em público ou privado, para manifestar a
sua religião ou crença, no culto, no ensino, na prática e observância.

3. 4,J-EÍdêdelle manifesta,r a sua reliqião ou crencas está suieita apenas às
liritacõgf qu" !ão ote""rito" por l"i " "ão 

n"m
dgllgcrátic?,no interess,e da sequranca públicá.ffi
pública. saúde ou mor"l. ou para a protecão dóffi

2022.02.000335
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outros."

Nesse ponto, ressalte-se que o alcance dos destinatários da liberdade
religiosa, como anotam BoDo PlERorH e BERNHARD scHLtNK (ptERorH,
BODO; SCHLINK, BERNHARD. DIREITOS FUNDAMENTAIS. SÃO PAULO :

sARAlvA, 2011, P. 244), náo é medido pela força numérica nem pela importância
social de determinada associação religiosa. A liberdade de credo deve ser
assegurada de modo igual a todos, desde os membros de pequenas comunidades
religiosas aos das grandes igrejas e de seitas exóticas ao círculo cultural.

Aqui é importante que se diqa: a Constituição Federal de 19gg não
alberqa tão somente a protecão da fé cristã.

Na presente ADPF, a dimensão do direito à liberdade religiosa que reclama
proteção jurídica afasta-se do núcleo de líberdade de consciência e mais tem,a ver
com a proteção constitucionalmente conferida à liberdade do exercício de cultos em
coletividade.

Nesse aspecto, a doutrina estrangeira recorrentemente parte de uma
interpretação do supracitado art. 90 da Convenção Europeia de Direitos Humanos
para assentar uma subclassificação das dimensões do direito fundamental à
liberdade religiosa.

Reconhece-se a existência de uma dimensão interna (forum internum ) e de
uma dimensão externa (forum externum) deste direito. O forum internum consiste
na liberdade espiritual íntima de formar a sua crença, a sua ideologia ou a sua
consciência, enquanto que o forum externum diz respeito mais propriamente à
liberdade de confissão e à liberdade de culto. como destacado por LOTHAR
MICHAEL & MARTIN MORLOK, nessa dímensão externa da liberdade religiosa, "a
proteção jurídico-constitucional da liberdade de culto não se limita à fé religiosa
como pura 'questão privada" mas comprova-se precisamente quando a fé é vivida
publicamente, encontrando por isso resistências sociais ou legais" (M|CHAEL,
Lothar e MoRLoK, Martin. Direitos Fundamentais. são paulo: lDp/saraiva, 2016,
p. 194-195.).

Essa delimitação do núcleo de proteção invocado nesta ADpF como a
dimensão.-gIlgÍ@ do direito à liberdade religíosa deve ser feita de forma rigorosa.
lsso porque a própria doutrina estrangeira pacificamente acolhe que os níúeis de
proteção das duas dimensões do direito em questão são distintos.

como destacado pelo Professor MARK HILL ec, um dos mais renomados
acadêmicos de Direito Constitucional da Religião no continente europeu, "o aspecto
ínterno do direito à liberdade de pensamento, consciência e religião - é um direito
absoluto talque não pode ser restringido, enquanto que o aspecto externo o direito
a manifestar uma religião ou crença no culto, ensino, prática e observância, está
sujeito às limitações expressas na parte 2 do próprio art. 90 da convenção Europeia
de Direitos Humanos (CEDH), que prescreve que a liberdade de manifestar a sua
religião ou crenças está sujeita às limitações prescritas em lei" (HILL ec, Mark.
coronavirus and the curtailment of Religious Liberty. Laws, v. 9,4,2020, p. 3-4,
disponível em: https://doi.org/1 0.3390/1aws9040027.).

Essa interpretação, por assim dizer, disjuntiva do direito fundamental à
liberdade religiosa tem guiado os debates constitucionais recentes em torno das
restrições impostas durante a pandemia do novo Coronavírus. Em importante artigo
sobre o tema, o professor PlorR MAZURKIEWI3z avaliaque "no contexto de uúa
pandemia, a questáo da possibilidade de impor restrições ao exercício do direito à
liberdade religiosa por parte do Estado torna-se particularmente importante". De
acordo com o acadêmico, no sentido técnico, "não é o direito à liberdade reliqiosa
que está sujeito a restricões, mas a forma como o direito é ãtercidõlTõ
conseguinte, podese Oize luto na dimensão
interna (forum internum) e limitado na forma de expresõão externa (forum externum)' (MAZURKIEWCZ, Piotr. Religious Freedom in the Time of the pandemic.
Religions, v. 12, 2,2021, p 16.).

Embora advinda da interpretação das fontes supranacionais dos Direitos
Humanos, esse reconhecimentoda dúplice dimensão do direito à liberdade religiosa
é aÍbergado no texto da constituição Federal de 19gg. Tanto as liberdades de
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consciência quanto as de religião e de exercício de culto foram reconhecidas pelo
constituinte. conquanto uma e outra se aproximem em vários aspectos, não se
confundem entre si.

Sob a dimensão interna, a liberdade de consciência está prevista no art. 50,
Vl, da constituição e não se esgota no aspecto religioso, mas nele encontra
expressão concreta de marcado relevo. Nesse sentido é referida também no inciso
Vlll do art. 50 da CF.

Por outro lado, na dimensão externa, o texto constitucional brasileiro alberga
a liberdade de crença, de aderir a alguma religião, e a liberdade do exercício ão
culto respectivo. As liturgias e os locais de culto são protegidos nos termos da lei, a
qual deve proteger os templos e não deve interferir nas liturgias, a não ser que assim
o imponha algum valor constitucional concorrente de maior peso na hipótese
considerada. os logradouros públicos não são, por natureza, locais de culto, mas a
manifestação religiosa pode ocorrer ali, protegida pelo direito de reunião, com as
limitações respectivas.

Corroborando a tese de que há uma possíbilidade de restrição relativa do
direito à liberdade religiosa em sua dimensão externa (forum externúm), é digno de
destaque que o constituinte de 1988, ao prescrever o direito de liberdade refgiosa,
estabeleceu inequívoca reserva de leiao exercício dos cultos reliqiosos.

Nesse sentido, o inciso vl do art. 50 assegura "o livre exercício dos cultos
religiosos e garantida, na forma da lei". Essa reserya legal, por si só, afasta
qualquer compreensão no sentido de afirmar-se que a liberdade de realização de
cultos coletivos seria absoluta. Como já tive a oportunidade de esclarecer em âmbito
doutrinário, a leideve proteger os templos e não deve interferir nas liturgias,"a não
ser que as?iT o imponha alsum valor constitucional concorrente de maior
peso na hipótese considerada' (MENDES, Gilmar Ferreira. BRANco, paulo
Gustavo Gonet. curso de Direito constitucional. 1sa Edição. são paulo:
IDP/Saraiva , 2020, p. 323.). (subtinhou-se)

O STF também já teve a oportunidade de se manifestar, em mais de uma oportunidade, pela
inconstitucionalidade de normas em razão da ponderação com outros direitos fundamentais
decorrente da cláusula geral da dignidade humana, inclusive o direito de outras pessoas ou grupos,
notadamente as comunidades tradicionais como as indígenas (CRFB, art.231). Confira-se:

óo
fÌtè

EMENTA: DIREITOS FUNDAMENTAIS. POVOS INDíGENAS. ACÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. TUTELA DO DIREITO A VIDA E A SAUDE DOS
POVOS INDíGENAS ISOLADOS EM FACE DA PANDEMIA DA COVID.1g.
MI SSÕES RELIGIOSAS. CAUTELAR DEFERI DA PARCIALM ENTE.
1. Ação direta de inconstitucionalidade tendo porobjeto o art. 13, g 1o, da Lei n.
14.02112020, que dispõe sobre a presença de missôes de cunho religíoso em áreas
de povos indígenas ísolados, durante a pandemia da covid-19. Alegação de que o
ingresso e a permanência de tais missões violam a dignidade ca péséoa humana,
o direito à vida, à saúde e à autodeterminação de tais povos.
2. Cautelar deferida parcialmente para explicitar a impossibilidade de ingresso de
quaisquer terceiros, inclusive integrantes de missões religiosas, em terraúe povos
indígenas isolados, durante a pandemia, como já determinado nos autos da ADPF
NO 709. (MEDIDA CAUTELAR NAAçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
6.622 DISTRITO FEDERAL RELATOR: MtN. ROBERTO BARROSO)

t.1

16. Quanto ao ingresso de novas missões religiosas em terras indígenas, todavia,
decisão cautelar de 08.07.2020, proferida nos autos da ADpF 709 e ratificada pelo
Plenário do srF há mais de I (um) ano, já havia vedado o ingresso de terceíros em
área de povos indígenas isolados e determinado a instituição de barreiras sanitárias
com tais propósitos. Confira-se:
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"24. No que respeita aos povos indígenas em isolamento ou de contato
recentê, a opção pelo não contato decorre de seu direito à autodeterminação
e constitui uma forma de preseruar a sua identidade cultural e as suas próprias
organizações, usos, costumes e tradições. Nessa medida, o ingresso de
qualquer membro exógeno à comunidade, sem a sua autorizaçâo, constitui um
ilícito. Tais povos têm direito ao isolamento e o Estado tem o dever de assegurá-lo.
25. Mas não é só. Na atual situação, em que há uma pandemia em cunso, os
povos em isolamento e de contato recente são os mais expostos ao risco de
contágio e de extinção. lsso ocorre em razão das condições de
vulnerabilidade imunológica e socioculturaljá narradas. por essa razão e de
acordo com diretrizes internacionais da ONU e da Comissão lDH, a medida protetiva
mais eficaz a ser tomada em favor de tais povos é assegurar-lhes o isolamento da
sociedade envolvente, por meio de barreiras ou cordões sanitários que
impeçam - inclusive com o uso da força, se necessário - o acesso deestranhos às suas terras. t...].

28. Reconheço, ainda, a presença de perigo na demora, dado que há risco iminente
de contágio, caso não se criem mecanísmos de contenção do ingresso em tais
terras.
30. Diante do exposto, defiro a criação de barreiras sanitárias, conforme plano a ser
apresentado pela união, ouvidos os membros da sala de situação, no prazo de 10
dias, contados da ciência desta decisão. o plano deverá ser homologado pelo
juí2o." (Grifou-se)

A prevalecer a amplitude da redação do art. 52, o Poder Público encontrar-se-ia Íuturamente
proibido de adotar medidas dessa espécie em cenários de emergência, voltadas à proteção dos
direitos fundamentais à própria vida e à saúde, sob pena de responsabilização administratiúa.

Quanto o art. 50, Vl, da CRFB refere-se à proteção dos locais de cultos e suas liturgias "na
forma da lei", quer dizer que essa dimensão externa do direito poderá, em sua forma, módo, ou
tempo, ser restringido por lei ordinária, a fim de ser compatibilizado com os demais direitos
fundamentais. Mas a lei não poderá, prlma facie, insista-se, considerar que esse direito fundamental
possa ser exercido de forma absoluta e ilimitada, desconsiderando todos os demais direitos
fundamentais assegurados pela Magna Carta, como o direito à vida, à saúde, à intimidade e
privacidade.

A jurisprudência dos Tribunais corrobora o entendimento do STF no sentido da invalidade
de ato normativo que admita a irrestrita liberdade religiosa, alocando-a acima de todo e qualquer
outro direito fundamental. A título ilustrativo, colaciona-se:

AçÃO DECLARAÏORIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL
4.09212008, ART. 10, INCISO III. EXCEçAO LEGAL PARA IGREJAS E CULTOS
EM RELAçÃO AS PROIBIçÕES DE EM1SSÃO DE SONS E RUíDOS ACIMA DO
N|VEL MAXIMO DE PRESSÃO SOruONA PERMITIDO. PRECEDENTE: ADI
20090020015645. NOVA LEI COM IDÊNTICO CONTEUDO. POSSIBILIDADE.
LIBERDADE RELIGIOSA E LIVRE EXERCíCIO DE CULTO. DIREITO
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCA DE DIREITO ABSOLUTO E IRRESTRINGíVEL.
PRINCíPIO DA HARMONIZAçÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
HORIZONTAIS. DIREITO A SAUDE. DIREITO AO MEIO AMBIENTE SADIO.poDER DE pOLíCtA. POLíTICAS URBANAS. AçÃO PROCEDENTE.
1. É cabívela Ação Direta de lnconstítucionalidaãe (ADl) perante este Tribunal de
Justiça, tendo em vista que a constituição Federal, no art. 125, S 20, outorga aos
Estados e, por extensão, ao Distrito Federal, competênciã para apreciar
representação de inconstitucionalidade cujo objeto consista em lei estadual ou
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municipal em confronto com a Constituição Estadual ou Lei Orgânica do Distrito
Federal.
2. O Poder Legislativo distrital, ao editar nova norma veiculando o mesmo conteúdo
normativo já declarado inconstitucional (ADl 2009002001s64s), se ampara na
independência dos Poderes estatais, eis que não fica vinculado à decisão proferida
pelo Poder Judiciário em controle abstrato de constitucionalidade normativa (art.
129, RTTJDFT).
3. A liberdade religiosa cuida-se de direito fundamentat, assegurado pela
garantia constitucionaldo livre exercício de cultos religiosos.
4. Não há direitos absolutos, ilimitados e ilimitáveis. pela aplicação do
princípio da harmonização dos direitos fundamentais horizontais, é preciso
ponderar os direitos em conflito para compatibilizálos.
5. E desprovido de motivação válida, é irrazoável e desproporcional ato
normativo que admite a irrestrita liberdade religiosa, alocando-a acima de todo
e qualquer outro direito fundamental.
6. O direito à saúde é prerrogativa constitucional indisponível, sendo dever do
Estado implementar políticas públicas que instrumentalizem este direito (art.
204,1, LODF).
7. A submissão dos vizinhos a constantes incômodos gerados pela violação
de seus domicílios, ambientes de trabalho ou de lazer pelo som excessivo
(acima do limite legal), sem qualquer restrição de volume, horário e
constância, significa restrição exagerada ao direito à saúde física e mental.
8. O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia
qualidade de vida, está expresso na LODF.
9. o ruído é um agente poluidor capaz de alterar o equilíbrio e a harmonia de
qualquer ecossistema, subjugando a tranquilidade e o sossego, além de
violar, em hipóteses mais extremas, a própria dignidade da pessoa humana.
Ainda que possa ser considerado fenômeno tipicamente urbano, não deve
merecer compoÉamento tolerante ou complacente do poder público. (ADl
2009 00 2 0015645-5).
10. Não há inconstitucionalidade do preceito questionado porviolação ao art. 15,
inciso XlV, da LODF. lsto porque, a competência privativa do Distrito Federal para
exercer o poder de polícia administrativa não restou violada, já que o legislador
apenas regulou matéria antes descoberta, o que também é uma faceta do poder de
polícia, em sentido amplo.
11. As políticas urbanas devem estar afinadas em um conjunto de medidas que
promovam a melhoria da qualidade de vida e devem estar calcadas nos princípios:
da justa distribuição de benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;
prevalência do interesse coletivo sobre o individual; e combate a todas as formas
de poluição. A função social da propriedade u.rbana é preenchida quando, dentre
outros valores, e protegido o meio ambiente. E inconstitucional preceito normativo
contrário aos princípios que norteíam as políticas urbanas.
12. Procedente o pedido para declarar, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes,
a inconstitucionalidade material do inciso lll, do art. 10, da Lei Distrital n.o
4.09212008, por incompatibilidade vertical com a Lei Orgânica do Distrito Federal.
(TJDFï, conselho Especial, ADI 201 1 00 2 00s243-7, Ret. Des. silvanio Barbosa
dos Santos, j. em 3010812011). (negritou-se)

[,..]
E certo que qualquer intervenção do Estado nos direitos e garantias

fundamentais deve ser revestida de motivação, razoabilidade e proporcionalidade,
sob pena de subversão de um dos pilares centrais do Estado Democrático de
Direito, que é precisamente a defesa das liberdades fundamentais. [...]
. Assim,. pela importância que a matéria representa em cada cidadão religioso,
bem como pelos antecedentes históricos que revelam a indevida intervenção eltatai
nesta seara, é que qualquer restrição que se pretenda realizar no âmbito da religião
e do culto há ser cuidadosamente analisada e somente será legítima se tivãr o
escopo de possibilitar a coexistência desta liberdade com outros direitos
fundamentais.

A primeira observação que registro é que não há direitos absolutos, ilimitados
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e ilimitáveis. Assim, inviável admitir a irrestrita liberdade religiosa, alocando-a acima
de todo e qualquer outro direito fundamental.

Consigno, outrossim, que a liberdade religiosa e de cultos religiosos encontra
inúmeras restricões. inerentes ao sistema iurídico vioente, (exemplifico: não são
admitidas práticas religiosas consistentes na prática de atos tipificados como crime).

lsto porque, sob a invocação da liberdade religiosa, inúmeros direitos
fundamentais podem ser violados, quando, então, faz-se imperiosa a intervencão
estatal e a oonderacão dos direitos em conflito, estabelecendo limites a uns e aos
outros, de talsorte que nenhum seja anulado, mas que possam coexistir.

I..1
No caso em exame, é preciso sopesar: de um lado, a liberdade religiosa, e,

de outro, o direito à saúde e ao meio ambiente sadio (neste se incluindo o direito ao
sossego eàpaz social).

Analisando o dispositivo impugnado, verifico que não aniquila, viola, restringe
ou afeta a liberdade religiosa, mas unicamente traz limitação ao exercício do culto,
visando assegurar a coexistência deste com outros direitos fundamentais.

Aliás, ouso afirmar que a restrição legal que se faz à pressão sonora do culto
trata-se de limitação que visa assegurar até mesmo o livre exercício de culto por
outro cidadão. Explico: sem a limitação da sonoridade de estabelecimentos
religiosos, admite-se que o culto realizado em um local impeça ou atrapalhe o
exercício do culto em localvizinho.

t...1
O pluralismo religioso de nosso país permite facilmente a ocorrência de outra

situação na qual há necessidade de intervenção estatal no exercício do culto para
prestigiar a mesma garantia fundamental de liberdade religiosa e exercício de culto:
quando os vizinhos do estabelecimento religioso professam outra fé e querem
exercer sua liberdade religiosa no seio de seus lares, mas são impedidos pelo
volume sonoro da instituição religiosa vizinha.

AçÃO DTRETA DE TNCONSï|TUC|ONAL|DADE. pRELtMtNAR DE
INCOMPETENCIA DO TRIBUNAL REJEITADA. LEI NO 1.350/96. DISPENSA DA
EXIGÊNCIA DE ALVARA PARA FUNCIONAMENTO DE TEMPLOS RELIGIOSOS.
PODER DE POLíCIA DA ADMINISTRAçÃO. COMPETÊNCA PRIVATIVA DO
DISTRITO FEDERAL. LEI ORGANICA. DO DISTRITO FEDERAL VIOLADA.
1. Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Terrítórios o julgamento
de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo distrital incompatível,
em tese, com a Lei Orgânica do Distrito Federal.
2. Os locais destinados a cultos religiosos devem atender às normas relativas ao
horário de funcionamento, zoneamento, edificação, higiene sanitária, segurança
pública, segurança e higiene do trabalho e meio ambiente, como é exigìoo oós
estabelecimentos comerciais, industriais e institúcionais.
3. E inconstitucional a Lei no 1.350/96, com o dispensar a exigência de alvará de
funcionamento aos templos religíosos, por impedir ao Distrito Federal o exercício
privativo do poder de polícia administrativa, bem assim por violação aos art. 19,
caput; 117, capul;314, caput e parágrafo único, incisos lll, lV, V e Vl, alínea a, da
Lei orgânica do Distrito Federat. (20020020014799AD1, Relator GETULIo
PlNHElRo, conselho Especiat, jutgado em2st05t20o4, DJ 17toït2oo4 p. 78). (grifo
nosso).

AçAO D I RETA DE /NCONS T IT U C I O N ALI D AD E D E EXPRESSÂ O. LE I D I ST R ITAL
4.092/08. ATIVIDADES SONORÁS POTENCIALMENTE POLIJIDORAS.
TRATAMENTO ACIJSTICO. OBRIGATORIEDADE. EXCEçAO PARA TEMPLOS
RELI G I OSOS, /NCONSÏ/TU C I ON ALI DADE.
I - o pedido de inconstitucionalidade de expressão é adequado e cabível, porquanto
decotadas as palavras "exceto os de natureza religiosa", permanece nigiaa a
vontade do legislador e a plena conformidade do aftigo com o corpo da tei.
ll - Aos cidadãos, a constituição Federal garante a tiberdade de crença e assegura
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o livre exercício dos culÍos rellglosog bem como a proteção aos /ocais a e/es
destinados e âs suas liturgias.
lll - A exceção prevista no arÍ. 14 da Lei Distrital 4.092/08, que desobriga os úemplos
religiosos de procederem ao isolamento acústico quando ultrapassado o timite tegat
de emrbsão de sons e ruídos, é inconstitucional. Violação aos aÍs. 16, inc. Vt; 311
e 314, parágrafo único, inc. V, todos da LODF, porque: a) impede a Administração
de zelar e combater a poluição em quaisquer de suas formas; b) desrespeita o
lnÍeresse coletivo quanto à qualidade do meio ambiente e o bem-estar dos
habitantes; c) contraria lei que estabelece o dever do Estado de preseruação
ambiental no tocante à emissão de sons e de ruídos; d) ofende os princípios da
igualdade, impessoalidade e razoabilidade.
lV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (20090020015641ADt,
Relator VERA ANDRIGHI, Conselho Especiat, julgado em 29/09/2009, DJ
30/1 1/2010 p. 73).

APELAçÃO cívEL - Direito de vizinhança - Ação de obrigação de não fazer com
pedido de tutela de urgência cumulado com indenização por danos morais - Ruído
excessivo provocado por igreja - [...] de cultos religiosos no início de suas atividades
no local (ano de 2015) - Vistoria in loco realizada pela Prefeitura local, no ano de
2015, em horário de funcionamento da igreja ré que constatou nível de ruído que
ultrapassou os limites estabelecídos pela legislação municipal e Normas da ABNT -
Barulho excessivo que perturba o sossego da vizinhança - caracterizaçâo de uso
nocivo da propriedade que enseja o dever de indenizar - Dano moral bem
caraterizado que fica mantido - Valor do dano moral - Manutenç,ão - [...] sentença
manrida - REcuRSos DESPROVIDOS. (TJS?, APELAçÃO no 1001121-
19.2017.8.26.0271, Rel. Des. Sérgio Alfieri, j. em 04t02t2019)
t.l
Ressalte-se, ademais, que se por um lado é garantia constitucional o livre exercício
dos cultos religiosos (art. 50, Vl, da c.F.), de outro não se desconhece que tal
exercício não pode afetar indevidamente o direito ao sossego do indivíduo em seu
lar, direito fundamental também assegurado pela constituição Federal, sob pena de
configuração de abuso de direito, o que caracteriza ato ilícito (art. 187 do código
Civil), ainda que exclusivamente moral(art. 186 do Código Civil).

1 - Cultos religiosos - Amplificadores - Nível insuportável - Direito de vizinhança -
Proibição de uso - Laudo extrajudicial - Prova suficiente - Liminar mantida. Embora
cânticos e músicas sejam usuais e benéficos em cultos religiosos, o uso dos
amplificadores em altura que incomode os vizinhos deve ser coibido, mediante
proteção legal conferida pelo direito de vizinhança. Até que seja produzida a prova
sob o mais amplo contraditório, o laudo extrajudicial que demonstre poluição sonora
em nível superior ao permitido, confirmado por outros elementos dos autos, deve
ser suficiente para justificar o deferimento da liminar que impede o uso de
amplificadores. 2 - Multa - Valor expressivo - Excesso não configurado -
Manutenção. A multa cominatória não pode ser excessiva, mas deve ser em valor
suficiente que atue como fator inibitório para a recidiva. (TJMG
200000035334020001 MG 2.0000.00.353340-2/0oo(1), Retator: vANESSA
VERDOLIM HUDSON ANDRADE, Data de Jutgamento: 27t11t2001, Data de
Publicação: 1 51 1212001).

Ementa: AeRAVo DE |NSTRUMENTO. AÇAo ctvtl puBLtcA.
CONSTITUCIONAL. LIMINAR. ORDEM INIBITORIA. CULTO E ENCONTROS
RELIGIOSOS. APARELHAGEM SONORA OU INSTRUMENTO AMPLIFICADOR
DE VOZ NATURAL DE PASTORES E FtEtS. ABSTENçAO. ART. 50, Vt, DA CF.
MANDAMENTO CONSTITUCIONAL. VIOLAçAO. RECURSO. PROVIMENTO
PARCIAL. 'TODO ATO PREJUDICIAL A SAUDE DA POPULAçAO, COMO
DEcoRRÊNch DE DEGRADAçAo AMBIENTAL, AFRoNTA, Èú'uLÌIúÃ
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ANALI sE, A CONSTITU|ÇÃO FEDERAL, JA QUE O AMBTENTE
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO CONSTITUI GARANTIA CONSTITUCIONAL.
DE OU.TRO LADO, NAO SE DESCONHECE QUE A CONST|TU|çÃO FEDERAL
TAMBÉM ASSEGURA O LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS RELIGIOSOS'
'IMPEDIR QUE, DE FORMA MODERADA E DENTRO DE PADRÕES AMBIENTAIS
LEGALMENTE PERMITIDOS, SE POSSA UTILIZAR EM CULTOS E ENCONTROS
RELIGIOSOS, DE APARELHAGEM SOM. (TJ-BA - At: 3i852008 BA 3íB-5/2OOB,
Relator: ANTONIO MARON AGLE FILHO, Data de Julgamento: 09/09/2008,
QUTNTA CÂMARA CíVEL).

DTRETTO CONSTTTUCTONAL. AçÃO DE CONHECTMENTO. OBR|GAçÃO DE
FAZER. BADALO DE S|NO DA tcREJA. LTBERDADE DE CULTO. CESSAçÃO.
PERTURBAçÃO DO SOSSEGO. pRtNCÍptOS CONST|TUC|ONiAtS.
HARMONIZAçÃO. LlMlrAçAO SONORA. I - O direito ao sossego é corretato ao
de vizinhança e está ligado à garantia de meio ambiente sadio, pois envolve a
poluição sonora, merecendo proteção constitucional e amparo na legislação
ordinária (cF/88, arl. 225, código civil, art. 1.227, Lei das contravenções penais,
art. 42). Por seu turno, a liberdade religiosa também é um direito fundamental
previstos na constituição da República (cF/88, art. so, vl). ll - o conselho Especial
deste Tribunal declarou a inconstitucionalidade do inciso lll do art. 10 da Lei Distrital
no.4.09212008, que excluiu do limite máximo a emissão de sons e ruídos produzidos
por sinos de igrejas ou templos, utilizados no exercício de culto ou cerimônia
religiosa. lll - A fim de assegurar a aplicabilidade de ambos os princípios
constitucionais, cabível a limitação do volume dos sinos em s0 dB, nível de
intensidade sonora que a Organizaçâo Mundial de Saúde considera aceitável para
não provocar danos às pessoas, cujo limite, outrossim, é o recomendável pelas
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT para tempos e igrejas
(NBR 10.152). lV - Deu-se provimento ao recurso. (TJDFT, 6a Turma Cível,
Apelação n.0027236-06.2010.8.07.0001, Ret. Des. José Divino, j.F.m28t09t2016).

Os princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade decorrem do devido
processo legal (CRFB, art. 50, LIV), que, em sua noção material, reflete vedações ao Poder
Legislativo à edição de atos normativos arbitrários, desproporcionais ou irrazoáveis. Como salientou
o Min. Celso de Mello na ADI 1158, o critério da razoabilidade atua, enquanto projeção
concretizadora da cláusula do subsÍantive due process of law, como insuperável limitação ao poder
normativo do Estado.

É imperiosa, como conformadora do Estado Democrático de Direito, a compreensão integral
e interdependente (das gerações/dimensões) dos direitos fundamentais, evitando-se reducionisúos
metodológicos e ideológicos, visando à eÍetividade máxima desse plexo de direitos tendentes ao
asseguramento da existência humana digna e do livre desenvolvimento da personalidade.

Em conclusão, por esvaziar o conteúdo da lei prevista no art. 50, Vl, da CRFB e por violar,
obstaculizar ou restringir, de antemão, o direito fundamental à liberdade religiosa de outras pessoas
ou outros direitos fundamentais assegurados no rol do art. 50 da Constituição da República, afigura-
se inconstitucional o art. 52 do Autógrafo em exame, por ofensa aos princípios da razoabilidãde e
da proporcionalidade.

Noutro giro, aponta-se inconstitucionalidade no disposto no art. 33, parágrafo único, e no
art.65, l, assim redigidos:

Art. 33 [...]
Parágrafo único. As escolas públicas do Estado de santa catarina não
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admitirão conteúdos de natureza ideológica que contrariem a liberdade religiosa.

Art. 69. lncutir em alunos, valendo-se da posição de superioridade
hierárquica de professor, convicções religiosas e ideológicas que violem a liberdade
relígiosa.

1 - multa administrativa de 1.000 (mil) a 10.000 (dez mil) unidades Fiscais
de Referencia UFIR, no caso do infrator ser primário;

Tais preceitos, em que pese sua louvável intenção, ensejam, também, o perigo de aplicação
seletiva e parcial da lei, para fins persecutórios de professores, em tazâo da indeterminação-da
noção de "conteúdos de natureza ideológica", caracterizando violação ao princípio constitúcional
da proporcionalidade (CF/1988, art. 50, LlV, c/c art.i.o).

Nesse particular, assim se manifestou o Procurador-Geral da República nas ADls 5.S37|AL
e 5.580/AL:

os princípios de proporcionalidade e razoabilidade, a despeito de não previstos
explicitamente, são considerados consectários do princípio do devido processo
legal, consolidado no art. 50, LlV, da constituição da República, em sua vertente
substantiva. t .] No direito norte-americano, o motivo da proibição ao
estabelecimento de limites a direitos fundamentais por meio de expressões
excessivamente genéricas ou de baixo valor semântico reside no efeito inibidor
(chilling effect) causado por leis abertas sobre pessoas cuja expressão esteja
constitucionalmente protegida, as quais podem se abster de exercer direitos por
receio de sanções administrativas previstas na norma. A jurisprudência
estadunidense registra, como problema, o risco de aplicação seletíva (selective
enforcement), seja para beneficiar, seja para prejudicar certas práticas ou grupos,
em detrimento de outros. Nessas situações (como é o caso da lei alagoana), ocorre
desproporcional sacrífico da liberdade de expressão e das liberdades educacionais,
por meio de proibições genéricas, capazes de transformar estabelecimentos de
ensino em comitês de controle de ideias debatidas em ambiente escolar, em
manifesta oposição ao que estabelecem a Carta Política e a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, além dos diversos tratados internacionais
supracitados.

Acolhendo o parecer emitido pela Procuradoria-Geral da República, a decisão proferida
nessa ADI 5.537 reconheceu a inconstitucionalidade da lei alagoana por ofensa ao princípio
constitucion al da razoabilidade, vez que traz o risco de aplicação seletiva e parcial da lei:

6. vedações genéricas de conduta que, a pretexto de evitarem a doutrinação de
alunos, podem gerar a perseguição de professores que não compartilhem das
visões dominantes. Risco de aplicação seletiva da lei, para fins persecutórios.
Violação ao princípio da proporcionalidade (CF/i 988, art. So, LlV, c/c art. 1o). t.. I 51.
Mas o que é doutrinação? o que configura a imposição de uma opinião? oúaie a
conduta que caracteriza propaganda religiosa ou filosófica? eual é o
comportamento que configura incitação à participação em manifestações? euais
são os critérios éticos aplicáveis a cada disciplina, quais são os conteúdos mínimos
de cada qual, e em que circunstâncias o professoros terá ultrapassado? s2. Alei
não estabelece critérios mínimos para a delimitação de tais conceitos, e nem
poderia, pois o Estado não dispôe de competência para legislar sobre a matéria.
Trata-se, a toda evidência, de questão objeto da Lei de Diretrizes de Bases da
Educação, matéria da competência privativa da união, como já observado. 53. o
nívelde generalidade com o que as muitas vedações previstas pela Lei7.800/2016

m
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foram formuladas gera um risco de aplicação seletiva e parcialdas normas (chilling
effect) [í0], por meio da qual será possível imputar todo tipo de infraçôes aoó
professores que não partilhem da visão dominante em uma determinada escola ou
que sejam menos simpáticos à sua direção. Como muito bem observado por Elie
Wesel: "A neutralidade favorece o opressor, nunca a vítima. O silêncio encoraja o
assédio, nunca o assediado".l11154. A norma é, assim, evidentemente inadequada
para alcançar a suposta finalidade a.que se destina: a promoção de educação sem
"doutrinação" de qualquer ordem. É tão vaga e genérica qúe pode se prestar à
finalidade inversa: a imposição ideológica e a perseguição dos que dela divergem.
Portanto, a lei impugnada limíta direitos e valores protegidos constitucionalmènte
sem necessariamente promover outros direitos de igual hierarquia. Trata-se, assim,
de norma que viola o princípio constitucional da proporcionalidade (art. 5o, LIV e art.
1o), na vertente adequação, por não constituir instrumento apto à obtenção do fim
que alega perseguir.

Mutatis mutandis, o dispositivo em debate, por sua vagueza e generalidade, a começar pelo
uso do polissêmico termo "ideologia", pode se prestar a finalidade inversa, com risco de aplicação
parcial e seletiva, imposição ideológica e perseguição dos que dela divergem.

O art. 205 da CRFB declara que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. De acordo
com o art. 206, o ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: t...1 ll - liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; lll - pluralismo de ideias e
de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino. A Lei de
Diretrizes e Bases da Educação, após declarar que a educação é inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana e tem por finalidade o pleno desenvolvimento do
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 2o),
arrola, em seu art. 30, entre os princípios de ensino, a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber (inciso ll), pluralismo de ideias e de concepções
pedagógicas (inciso lll); e o respeito à liberdade e apreço à tolerância (inciso lV).

É preciso destacar que, além de prever, no art. 26, caput, que os currículos da educação
infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, estabelecsno
$ 90 do mesmo artigo que "conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevengão de todas as
formas de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição de
material didático adequado".

Em adição a esse dispositivo, a LDB possui entre as diretrizes a serem observadas pelos
conteúdos curriculares de educação básica, "a difusão de valores fundamentais ao interesse social,
aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrátÍca", conforme
expresso no inciso I do art.27.

Quanto ao ensino fundamental, o aÍ. 32 da LDB prevê terá por objetivo a formação básica
do cidadão, mediante, entre outros: ll - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; lll - o
desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e
habilidades e a formação de atitudes e valores; lV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos
laços de solídariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

O ensino médio, por sua vez, terá como finalidades (art. 35): I - a consolidação e o
aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitándo o
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prosseguimento de estudos; ll - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando,
para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições
de ocupação ou aperfeiçoamento posterÍores; lll - o aprimoramento do educando como pessoa
humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectuale do pensamento
crítico; e lV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos,
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

De acordo com Vicente Martins, um dos pontos altos da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) é o reconhecimento da importância dos valores na educação escolar.
Para isso, a LDB assinala que o fim último da educação é a formação da cidadania, que deve estar
incorporada nas finalidades da Educação Básica, com princípios e valores fundamentais que dão
um tratamento novo e transversal ao currículo escolar. E o Conselho Nacional de Educação (CNE),
ao estabelecer as diretrizes curriculares para a Educação Básica, deu um caráter normativo à
inserção e integralização dos conteúdos da educação em valores nos currículos escolares. E
prossegue:

A idéia de que a educação em valores permeia os dispositivos da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional pode ser observada à primeira leitura do
art.20, gue, ao definir a educação como dever da família e do Estado, afirma que
aquela é inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade
humana, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Depreende-se da leitura do art. 20 da LDB que a educação em valores dá
sentido e é o fim da educação escolar, já que, junto com a aquisição de
conhecimentos, competências e habilidades, faz-se necessária a formação de
valores básicos parc a vida e pa,a a convivência, as bases para uma educação
plena, que integra os cidadãos em uma sociedade plurale democrática.

No seu art. 30, a LDB elenca, entre os princípios de ensino, vinculados
diretamente à educação em valores, à liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber (incíso ll), pluralismo de idéias e
de concepções pedagógicas (inciso lll); respeito à liberdade e apreço à tolerância
(inciso lV) e gestão democrática do ensino público, na forma dessa lei e da
legislação dos sistemas de ensino (inciso Vlll).

O arl.27 da LDB faz referência à educação em valores ao determinar que os
conteúdos curriculares da Educação Básica observarão, ainda, as seguintes
diretrizes: "A difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e
deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática" (inciso
r).

A educação em valores deve ser trabalhada na Educação lnfantil, no Ensino
Fundamental e no Ensino Médio, etapas, conforme a nova estruturação da
Educação Básica, previstas na LDB.

No art. 29, a LDB determina que a Educação lnfantil, sendo a primeíra etapa
da Educação Básica, tem como finalidade o desenvolvimento integralda criança até
seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social,
complementando a ação da família e da comunidade. É interessante assinalar que
a educação em valores se fundamenta no respeito mútuo do desafio do
professorado, do aluno e da família. Requer, pois, que as instituições de ensino
utilizem o diálogo interativo, o envolvimento dos professores, alunos e seus pais ou
responsáveis.

No que se refere ao Ensino Fundamental, a LDB aponta a educação em
valores como o principal objetivo dessa etapa da Educação Básica. A formãção do
cidadão, mediante aquisição de conhecimentos através do desenvolvimento da
capacidade de aprender, tem como estratégias básicas o pleno domínio da leitura,
da escrita e do cálculo e, também, de três competências relacionadas
explicitamente com a educação em valores: a compreensão do ambiente naturale
social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se
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fundamenta a sociedade (inciso ll); o desenvolvimento da capacidade de
aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades, e a
formação de atitudes e valores (inciso lll); e o fortalecimento dos vínculos de família,
dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a
vida social (inciso lV).

Para o Ensino Médio, a LDB, no seu art. 35, aponta para além do
desenvolvimento cognitivo, que se caracteriza pela consolidação e pelo
aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental,
possibilitando o prosseguimento de estudos (inciso l), e pela preparação básica do
educando para o trabalho e a cidadania (inciso ll). E, explicitamente, aponta o
aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; e, mais ainda,
a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos,
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina (inciso lV). (A
Educação em Valores na Lei de Diretrizes e Bases. ln:
https://www.construirnoticias.com.br/a-educacao-em-valores-na-lei-de-diretrizes-
ebases-professor-vicente-marti ns/)

O dispositivo ofende, desse modo, o princípio constitucional da proporcionalidade (art. 50,
LIV e art. 1o), na vertente adequação, por não constituir instrumento apto à obtenção do fim que
alega perseguir.

Por fim, o ar1.. 41, segundo o qual o Estado de Santa Catarina fomentará a Defensoria
Pública e o Ministério Público de Santa Catarina, no âmbito de suas competências institucionais, a
prestarem orientação jurídica e a promoverem liberdade religiosa e a defesa de direitos individuais,
difusos e coletivos em casos de intolerância religiosa, fere a autonomia funcional
constitucionalmente assegurada ao Ministério Público e à Defensoria Pública (CRFB, arts. 127, $
20,e134,S2o).

GONCLUSAO

Diante de todo o exposto, compreende-se pela constitucionalidade do Autógrafo de Projeto
de Lei no 11012021, com as seguintes ressalvas:

. lnconstitucionalidade formal dos arts. 22 a 26, do Projeto de Lei, em virtude da
competência privativa da União para legislar sobre direito civil, ex vi do art. 22,1, da
CRFB;

. lnconstitucionalidade formal dos arts. 18 a21,36 e72, à luz dos arts. 50, $ 20, Vl; e 71,
lV, "a", da CESC, seja por usurpação de iniciativa legiferante privativa do Chefe do
Poder Executivo Estadual, seja por invasão à reserva de administração;

. lnconstitucionalidade material do disposto no art. 27, àluz do decidido pelo STF no RE
494.601-RS, por reduzir o âmbito de proteção constitucional ao próprio direito
fundamental à liberdade das religiões de matriz africana (CRFB, arL.215, S 1o, e 216),
e ofender, por consequência, a laicidade do Estado (CRFB, art. 50, Vl e 19, l).

. lnconstitucionalidade do art. 52, por violação dos princípios constitucionais da
proporcionalidade e da razoabilidade (CRFB, art. 50, LIV);

. lnconstitucionalidade no disposto no art. 33, parágraÍo único, e no art. 65, l, por violação
do princípio constitucionalda proporcionalidade (CRFB, art. so, Llv).

. lnconstitucionalidade do arl. 41, por ferir a autonomia constitucional assegurada ao

202?_.0?.000335 Página 36 de 37 www.pge.sc.gov
Av. Prefeito osmar cunha, 220, Ed, J.J. cupertino, centro - 8801s-l00 - Florianópolis-sc - Fõne:
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(48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Ministério Público e à Defensoria Pública (CRFB, arts.127, S 2o, e 134, S 20)

É a manifestação que se submete à consideração superior

EVANDRO RÉGIS ECKEL

Procu rador-Chefe da Cons ultoria J u ríd ica, des ig nadoí.

l Ato no 7912022, DOE no 21.688 de !4lOItZO2z.

202J.02.000335 Página 37 de37 www.pge.
Av. Prefeito osmar cunha, 220,F.d. J.J. cupertino, centro - g8o1s-1oo - Florianópolis-sc

sc.gov.br
- Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 22212022

Assunto: Autógrafo Proleto de Lei no 11012021, que "lnstitui a Lei Estadual do Estatuto da
Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras providências" Constitucionalidade
formal e material. Parecer n.9212018-PGE|RJ. Autonomia estadual. CRFB, arts. 18 e25, parágrato
único. lnconstitucionalidade formal dos art. 22 a26. Organizações religiosas. Código Civil, art. 44,
lV. Matérias de competência exclusiva da União. CRFB, arl.22,1. Direito civil. Vício de iniciativa em
relação aos art. 18 a21, 36 e 72, àluz dos arts. s0, S 20, yl; e71, lV, "a", da CESC, seja por
usurpação de iniciativa legiferante privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, seja por invasão
à reserua de administração. lndependência dos Poderes. CRFB, arl. 2o. lnconstitucionalidade
material do art. 27, que reduz o âmbito de proteção do próprio direito fundamental à liberdade
religiosa de matriz africana e ofendem a laicidade do Estado (CRFB, arts. 50, Vl e 1 9,1,215, $ 1o, e
216, e 231). STF, RE 494.601-RS. lnconstitucionalidade do arl. 52. Compreensão integral e
interdependente dos direitos fundamentais, conformadora do Estado Democrática de Dreito.
Violação aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade. Devido Processo
Legal Substantivo (CRFB, art. 50, LIV). lnconstitucionalidade no disposto no art. 33, parágraÍo único,
e no art. 65, l, por violação do princípio constitucional da proporcionalidade (CRFB, art. So, LIV).
lnconstitucionalidade do art. 41. Ofensa à autonomia funcional constitucionalmente assegurada ao
Ministério Público e à Defensoria Pública (CRFB, arls.127, S 2o, e í34, S 2o).

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

1. Aprovo o Parecer no 3912022-PGE da lavra do Dr. Evandro Régis Eckel, Procurador-
Chefe da Consultoria Jurídica, designadol.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital

SÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral do Estado, designado2

l Ato no 7912022, DOE no 21.688 de 14t01t2022.
2 Ato no 26gOt2O21 , DOE no 21 .676, de 28t12t2021.
Lei Complementar no 317, de 30 de dezembro de 2005:
Art. 90 Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos JurÍdicos:
| - substituir o Procurador-Geral do Estado nos seus impedimentos e afastamentos eventuais;

Página1del wvrrw.pqe.sc.qov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220,Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NUcLEo DE ATENDTMENTo JURíDtco Aos onoÃos sEToRtAts E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS .IUN|OICOS
(NUAJ)

PARECE R NO 035/2022lN UAJ/SED/SC Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência SCC 00000 22512022

Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

lnteressado(a): Secretaria de Estado da Educação (SED)

EMENTA: Direito Administrativo. Autógrafo de Projeto
de Lei. ManiÍestação quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público.

RELATORIO

Trata-se do Ofício no 050/CC-DIAL-GEMAT, por meio do qual foi apresentada
solicitação para o exame e a emissão de parecer a respeito da existência ou não de
contrariedade ao interesse público do autógrafo do Projeto de Lei no 110t2021, que
"lnstitui a Lei Estadual do Estatuto de Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e
adota outras providências", de origem parlamentar e aprovado pela Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

O setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina
manifestou-se por meio da lnformação no 512022, às fls. 0014 a 0016 dos autos.

Ato contínuo os autos vieram a esta Consultoria Jurídica.

É o essencial relato.

FUNDAMENTAçAO

Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos. lsto porque, incumbe
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu
acatamento fica a critério do gestor.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 18, vll do Decreto Estadual no 2.3g2, de 2014, cujas
alterações foram introduzidas pelo Decreto no 1.317, de 29 de setembro de 2017, as

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NúcLEo DE ATENDTMENTo JURiDtco Aos oncÃos sEToRtAts E
sEccroNAts Do stsrEMA ADMtNtsrRATtvo DE sERVtços .ruRiolcos
(NUAJ)

respostas às consultas sobre autógrafos devem ser elaboradas pela consultoria jurídica
das secretarias de Estado e ser referendadas pelos respectivos titulares.

Resta evidente, portanto, que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração
de parecer analítico, fundamentado e conclusivo.

Notadamente, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art.
50, X, do Decreto Estadual no724, de 18 de outubro de2007, enquanto órgão central do
Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação se restringe à questão
da existência de contrariedade ao não ao interesse público.

A propósito, o setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação de Santa
Catarina reconheceu a relevância da matéria, tecendo algumas considerações acerca de
determinados dispositivos do aludido projeto de lei, nos seguintes termos:

Diretoria de Ensino:

t...1 a) É bem vinda a iniciativa de instituir um Estatuto de Liberdade
Religiosa em Santa Catarina, tal como já existe em vários outros estados
do país. O documento poderá contribuir para a promoção do respeito e
reconhecimento da diversidade religiosa e para o enfrentamento das
práticas de intolerância e discriminação religiosa;

b) As disposições preliminares, princípios e motivações do Estatuto em
referência são coerentes com os direitos fundamentais consagrados pelo
Art. 50 da Constituição Federal e por outros marcos normativos
internacionais. De igual modo, colaboram com a implementação do Art.
19 da Carta Magna ao reafirmar o princípio da não confessionalidade
do Estado catarinense.

Especificamente, quanto aos aspectos educacionais, registramos a
seguir nosso Parecer:

a) O Art. 17 estabelece que "A liberdade de consciência compreende o
direito de objetar o cumprimento de leis que contrariem os ditames
impreteríveis da própria consciência, dentro dos limites dos direitos e
deveres impostos pela Constituição Federal". Registramos que a
liberdade de consciência não exime o sujeito de cumprir as leis e
princípios constitucíonais. Se aprovado como está, poderá gerar
salvaguarda para um médico adepto da confíssão religiosa Testemunhas
de Jeová nâo fazer uma transfusão de sangue em seu paciente; um
obstetra cristão não realize um aborto amparado pela legislação; ou
ainda, que um professor judeu não ensine conteúdos sobre a palestina,
ou vice-versa. Sugerimos o veto deste artigo.

b) O Art. 20 assegura o direito de o estudante ausentar-se das aulas nos
dias de guarda de sua tradição religiosa, tal como já legislado pela Lei
Estadual no 14.607, de 7 de janeiro de 2009, e observado pelas unidades
escolares da rede estadual. Por isso, somos favoráveis à sua
manutençâo.

c) O Art. 33 trata do Ensino Religioso, disciplina dos horários normais
das escolas públicas do Ensino Fundamental, estabelecido pelo $1o do

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NúcLEo DE ATENDTMENTo JURiDtco Aos oncÃos sEToRtAts E
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIçOS .,IUR|OICOS
(NUAJ)

Art.210 da Constituição Federal e pelo Art. 33 da LDB n. 9.394/1996,
alterado pela Lei federal n. 9.47511997. Êm Santa Catarina, o tema já
está normatizado pelo $1o do Art. 164 da Constituição Estadual e pelo
Art. 37 da Lei Complementar n. 17011998 (Lei que trata especificamente
de aspectos educacionais). Como a proposta em pauta não inova no
tratamento dado pelas legislações supracitadas, indicamos o veto
integral do artigo e de seu parágrafo único, a fim de manter o teor da
normatização em vigor, uma vez que já implementada pelas redes de
ensino catarinenses.

d) O Art. 36 propõe que a Secretaria de Estado da Educação e o
Conselho Estadual de Educação "implementem as diretrizes da Lei
Estadual de Liberdade Religiosa do Estado de Santa Catarina no
ensino público e privado, de modo a incentivar ações de sensibilização
das instituições públicas e privadas de ensino fundamental, médio e
superior, com vistas à implantação de políticas de ações
afirmativas, de promoção, proteção e defesa do direito de liberdade
religiosa". Trata-se de uma proposta inovadora e relevante, a qual somos
favoráveis.

e) O Art. 59 penaliza quem "recusar, negar ou impedir a inscrição ou
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de
qualquer grau, por discriminação e/ou intolerância religiosa". Trata-se
de uma proposta que assegura o tratamento igualitário de todos os
cidadãos, a qual somos favoráveis.

0 O Art. 68 pune quem "proibir e/ou restringir o uso de trajes religiosos
de alunos nas escolas da rede pública e privada de ensino que não
adotem uniformes padronizados". Trata-se de uma proposta que
assegura o tratamento igualitário de todos os cidadãos, a qual somos
favoráveis.

g) Art 65 penaliza quem "incutir em alunos, valendo-se da posição de
superioridade hierárquica de professor, convicções religiosas e
ideológicas que violem a liberdade religiosa". A proposta procura coibir
a prática do proselitismo religioso nas escolas, tema que já foi
normatizado pelo Art. 33 da LDB n. 9.394/1996 (alterado pela Leifederal
n.9.4751'1997) e pelo Art. 37 da Lei Complementar n. 170t1998, motivo
pelo qualsugerimos o veto integraldeste artigo.

h) Art. 66 pune quem "escarnecer dos alunos e de seus familiares em
razáo de crença, valendo-se da posição de superioridade hierárquica
de professor". Trata-se de uma proposta que assegura o tratamento
digno de todos os cidadãos, a qual somos favoráveis.

lsto posto, verifica-se que o setor técnico concluiu pela inexistência de
contrariedade ao interesse público do Projeto de Lei no 11012021, sugerindo veto aos
artigos 17; 33 e seu parágrafo único; e 65, nos termos das consideraçõeõ apresentadas.

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NUcLEo DE ATENDIMENTo JURiDIco Aos oncÃos sEToRIAIs E
sEccroNArs Do stsrEMA ADMtNtsrRATtvo DE sERVtços tuniorcos
(NUAJ)

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de
Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a
manifestação do setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação.

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletronicamente)

DESPACHO

Acolho a informação técnica de fls. Q014 a 0016, quanto à inexistência de
contrariedade ao interesse público do Projeto de Lei no 11012021, bem como os termos
do PARECER No 035|2022|NUAJ/SED/SC, determinando, o encaminhamento dos autos
à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital

LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurÍdico) quando atua em órgão jurÍdico de consultoria da Administração é
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurÍdico
razoâvel, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. 0ÉF1, nC OObSZO3-
55.2012.4.01.0000 / AM - 08t03t20't3 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCA StrUerureS;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

DESPACHO

Autos do processo no SCC 021212022
Autógrafo do PL no 11012021

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei no 11012Q21, que "lnstituia Lei Estadualdo Estatuto
de Liberdade Religiosa no Estado de Santa Catarina e adota outras providências", vetando,
contudo,oart. 18,oart. 19,oart.20,oart.21,oart.22,oarl.23,oari.24,oarr.2s,oarl.26,o
art.27, o parágrafo únicodo art,33, oart.36, oarL.41, oart. 52,oarl.65eo art.72, porserem
inconstitucionais, e o incíso lV do caput do art. 70, o aíI. 12, o inciso Xlll do caput do art. 15,
o art. 17 e o caput do art. 33, por serem contrários ao interesse público.

Florianópolis, 26 de janeiro de 2Q22.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

D6p€cho do voto parcial PL_110_21

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88092-000 - Ftorianópotis - SC
Fone: (48) 3665-2000
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$
Assinaturas do documento

Código para verificação: UV4DKl55 I
Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

.l CARLOS tuOlSÉS DA STLVA (CpF:625.XXX.849-XX) em27tO1t2O22 às 15:55:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11101120'tg - 12:27:23 e válido até,t110112119 - 12:27:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o I ink https ://portal.sqpe. sea.sc.qov. br/portal-externo/confe rencia-
docu mento/U0N DXzEwM DY4XzAwM DAwM iEyXzlxMlSvMDIyXIVWNERLMTUI ou o site

.sgpe.sea.sc.gov.brlpoftal-externo e informe o processo SCC 0000021212022 e o código UV4DKtss
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://portal
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